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Editorial

A Paraná Eleitoral: revista brasileira de direito eleitoral e ciência 
política está chegando à quarta publicação pela Escola Judiciária 
Eleitoral do Tribunal Regional Eleitoral do Paraná, contendo artigos 
de elevada qualidade nas áreas de ciência política e direito eleitoral.

Nesta edição, na área da ciência política, Cleiton Costa Denez, 
Sérgio Fajardo e Márcia da Silva trazem um interessante histórico 
das disputas políticas territoriais no Paraná entre 1982 e 2010, 
identificando as principais frentes de poder que aglutinaram forças, 
partidos e segmentos sociais, e constatando a presença de duas frentes 
políticas antagônicas.

Lídia de Almeida Cavalcante Freitas efetua uma análise, a partir 
das questões levantadas por Octavio Amorim Neto em “A crise 
política brasileira de 2015-2016: diagnóstico, sequelas e profilaxia”, 
destacando o papel da fragmentação partidária no cenário de crise 
atual a partir de sua relação com a governabilidade em um sistema 
de coalizão.

Por fim, a cientista política Rejane Vasconcelos Accioly Carvalho 
focaliza as estratégias de campanha dos candidatos que disputaram o 
segundo turno da eleição para a prefeitura de Fortaleza em 2016, ava-
liando a hegemonia dos Ferreira Gomes na política estadual. A crise 
política do contexto nacional, com o escândalo da “Operação Lava 
Jato” e com o processo de impeachment da então presidente Dilma 
Roussef, teve reduzida influência na disputa municipal em Fortaleza 
e em outros municípios do interior do Ceará.

No campo do direito eleitoral, Eloisa Helena Machado desenvolve 
um estudo sobre o poder de polícia, desde a sua origem, passando 
pelas mudanças no decorrer do tempo e pela evolução pari passu ao 
conceito de Estado, abordando aspectos de sua legalidade e neces-
sidade no escorreito desenrolar dos pleitos eleitorais na atualidade.

Raimundo Rodrigues de Farias Filho apresenta uma análise da 
aplicação da causa de pedir nas ações eleitorais, conforme o Código 
de Processo Civil de 2015, e da identidade entre as diversas ações 
eleitorais quanto à causa de pedir fática e jurídica.

Por derradeiro, Marco Aurélio de Jesus Mendes faz um mapea-
mento das representações contra as propagandas eleitorais extempo-
râneas interpostas perante o Tribunal Regional Eleitoral do Pará, no 
período eleitoral de 2010, diagnosticando o total de ações interpostas, 
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identificando os sujeitos ativos e passivos das representações, o tipo 
de propaganda irregular e o quantitativo de candidatos envolvidos 
nas irregularidades que buscavam a reeleição.

A revista, como ressaltado nas edições anteriores, em razão do 
constante aperfeiçoamento e de alguns entraves burocráticos exter-
nos, passou por um período de dificuldades, o que postergou o 
fechamento desta edição até agora.

No entanto, como o direito eleitoral e a ciência política são extre-
mamente dinâmicos, embora esta edição se refira ao terceiro qua-
drimestre de 2017, os artigos são de extrema atualidade, uma vez 
que foram escritos e aprovados pelo Conselho Editorial no segundo 
semestre de 2018.

Assim, o leitor poderá constatar que algumas matérias farão 
referência à doutrina e à jurisprudência que foram produzidas no 
terceiro quadrimestre de 2017 e em 2018.

Curitiba, janeiro de 2019
Prof. Me. Rogério Carlos Born

Editor-chefe
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Paraná, um território em disputa  
(1982-2010)

Cleiton Costa Denez, Sergio Fajardo e Márcia da Silva

Resumo
Este trabalho se pauta, por meio de revisão bibliográfica e dados do Tribunal Regional 
Eleitoral (TRE), na disputa do território paranaense entre 1982 e 2010 por grupos 
políticos partidários. Identificou-se, nesse período, as principais frentes de poder que 
aglutinaram forças, partidos e segmentos sociais para a disputa do executivo estadual 
e do território paranaense, com o objetivo de normatizar e organizar a sociedade e 
o território de acordo com os interesses do bloco de poder. A partir da contextuali-
zação histórica é possível constatar a presença de duas frentes políticas antagônicas 
no período e identificar sua forma, conteúdo e intencionalidades. A frente lernista ver-
sus a frente requiainista que se alternaram em ciclos no governo do estado do Paraná.
Palavras-chave: partido político; grupos de poder; governo.

Abstract
This study assesses, through a bibliographic review and data from the Regional 
Electoral Courts (TRE), party political groups’ particularities and disputes over the 
territory and government of Paraná from 1982 to 2010. The main power fronts that 
brought together forces, parties and social segments to the dispute between the state 
executive and the territory of Paraná, in order to regulate and organize society and 
territory in accordance with the interests of the power bloc were identified. From 
the historical contextualization, one can notice two antagonistic political fronts in 
the period as well as their form, content and intentionality: the lernista front and the 
requiainista front have alternated in cycles in the state government of Paraná.
Keywords: political party; groups of power; government.

Artigo recebido em 6 de março de 2018; aceito para publicação em 13 de março de 2018.
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Introdução 

Este trabalho discute a organização dos grupos político-partidá-
rios paranaenses a partir da forma, conteúdo e intencionalidades 
(Santos, 2008), e a territorialidade como resultado da disputa do 
territorial (Haesbaert, 2006; Raffestin; 1993, 2009; Saquet, 2004, 
2009a, 2009b, 2010, 2011; Souza, 1995) por meio de revisão teó-
rica, contextualização do período e dados do Tribunal Regional 
Eleitoral (TRE).

Assim, o Paraná é considerado produto histórico da correlação e 
da contradição de forças dos vários grupos de poder sobre seu terri-
tório; esses grupos seguem se organizando no estado, controlando o 
governo estadual, influenciando ou vetando decisões que produzem 
o território e favorecendo determinados segmentos em detrimento 
de outros (Silva, 2007).

Não se pretende aqui, retomar todos os períodos políticos que 
contribuíram para a formação do território paranaense, por isso 
optou-se por uma breve contextualização no primeiro tópico 
(Bernardes, 1952; Costa e Ferreira, 1999; Fajardo, 2008; Gutierrez, 
2006; Padis, 2006; Wachowicz, 2001) pelo período de pós-rede-
mocratização – 1982 a 2010 –, enquanto no segundo tópico será 
reconstruída a conjuntura histórica da reorganização dos gru-
pos políticos do Paraná pela via partidária e política (Codato e 
Cervi, 2006; Costa e Bolognesi, 2014; Laibida, 2015; Lima, 2006; 
Magalhães Filho, 1995; Oliveira, 2012; Silva, 2007).

Consolidaram-se, assim, segmentos das frações burguesas do 
estado, vinculados ao capital internacional e com aspectos tecnocrá-
ticos em torno de uma frente liderada por Jaime Lerner, que defini-
remos enquanto lernismo. Por outro lado, se agruparam representa-
ções das frações do capital local, segmentos da pequena burguesia, 
da classe médias nova e tradicional e dos movimentos sociais nos 
governos do PMDB nas décadas de 1980 – com José Richa, Álvaro 
Dias e Roberto Requião – e nas décadas de 1990 e 2000 – com 
Roberto Requião, ao qual chamaremos de requianismo.

Território e territorialidades de um Paraná em disputa 

A princípio, o poder na antiga província do Paraná era parti-
lhado ou disputado entre duas frações da classe dominante: os 
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comerciantes de gado juntamente com os grandes proprietários de 
terras, e os exportadores com o crescente aumento das indústrias 
de erva-mate. As duas atividades desenvolveram frações de uma 
burguesia incipiente, que serão os principais atores da evolução 
política do Paraná, com seus conflitos e acordos que resultam de 
seus diferentes interesses (Magalhães Filho, 1995).

A partir da segunda metade do século XIX, quando o Paraná 
já se emancipava enquanto província no ano de 1853, o território 
era marcado pelo predomínio, com boa parte do interior ocupado, 
de uma sociedade campeira e escravagista que construía seu poder 
econômico e político. Esse modelo era parte do processo de ocupa-
ção da frente conhecida como Paraná Tradicional, iniciado ainda 
no período colonial (Bernardes, 1952; Wachowicz, 2001).

A oligarquia agrária se afirmou na região conhecida como Campos 
Gerais, abrangendo municípios como Castro e Ponta Grossa, uti-
lizando-se da exploração da pecuária extensiva com mão de obra 
escrava de meados do século XVIII, ainda no período colonial, até o 
ano de 1889 (Gutierrez, 2006). Esse modelo se expandiu, durante o 
século XIX, para outros espaços com a colonização de Guarapuava 
e Palmas, que também possuíam áreas de campos nativos.

Considerando as fases da economia paranaense, a atividade de 
pecuária extensiva, com ligações com o chamado tropeirismo, ainda 
que representasse grande parte da atividade produtiva do estado, 
passa a conviver, em meados do século XIX, com a atividade erva-
teira. Deve-se lembrar que a exploração profissional da erva-mate 
teve influência direta de empresas argentinas que se instalaram no 
Paraná (Fajardo, 2008; Padis, 2006; Wachowicz, 2001).

A partir do final do século XIX, imigrantes europeus chegam 
ao Paraná e se fixam em regiões de matas de araucária, ou seja, 
bem longe das áreas de campo já bastante exploradas por gran-
des fazendeiros (Costa e Ferreira, 1999). Por isso, a imigração não 
interferiu, inicialmente, nas disputas de poder no chamado Paraná 
Tradicional.

Nos Campos Gerais e em Guarapuava, os grupos vinculados à 
sociedade campeira acabam, em parte, participando da explora-
ção da erva-mate. Concomitantemente, nas regiões ocupadas com 
matas de araucária é desenvolvida a exploração da madeira, que se 
constituiu como a terceira principal atividade econômica, junto à 
pecuária extensiva e à erva-mate (Fajardo, 2008).
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Nota-se que essas atividades produtivas se constituíram como 
base da economia paranaense desde o século XIX até o início do 
século XX. Somente com a ocupação do norte do estado dirigida 
pela Companhia de Terras do Norte do Paraná (CTNP), a partir da 
década de 1930, e com a posterior expansão da atividade cafeeira, 
sobretudo no chamado “norte novo” nas décadas de 1940 e 1950, 
é que esta atividade supera as anteriores em volume de capital e 
exportações (Padis, 2006). Esse processo criou, no norte do estado, 
um outro Paraná, igual em tamanho e população, porém, mais rico 
que o original, e o que é mais importante, socialmente diferente 
(Magalhães Filho, 1995). E então surge uma nova força política ao 
norte do estado com recursos, ou trunfos (controle da população, 
economia e apresentação de novos atores políticos) para disputar 
o estado do Paraná.

Porém, a ocupação do norte do Paraná e a cafeicultura, ainda 
que tenham representado um salto econômico e populacional para 
o estado, tiveram seu espaço de influência política restrito aos gru-
pos econômicos que participaram diretamente dessa exploração. 
A região da capital paranaense, bem como outras áreas como os 
Campos Gerais, e espaços mais ao sul do estado, permanecem forte-
mente alicerçada em grupos ligados à sociedade campeira, ervateira 
e madeireira. Esse quadro sofre alterações a partir de meados do 
século XX, quando a economia paranaense começa a se diversificar 
com novos grupos econômicos e políticos, alguns oriundos de flu-
xos migratórios mais recentes, chamados “capitalizados”, como os 
dos Países Baixos na região de Castro que difundiram a produção 
leiteira por cooperativas.

Outras regiões, como o sudoeste, tiveram forte influência do 
fluxo migratório originário do Rio Grande do Sul, e, especifica-
mente, a região mencionada foi uma área com intensos conflitos 
agrários, envolvendo madeireiras, empresas de colonização e cam-
poneses (Battisti, 2006). As características sociais e econômicas 
diferentes do norte do Paraná em relação ao Paraná Tradicional 
também ocorrem simultaneamente no oeste e sudoeste.

Até a década de 1950, o Paraná era caracterizado por uma 
economia baseada nas atividades agropecuárias tradicionais. A 
transformação começa a ocorrer com os processos de moderniza-
ção, industrialização e agroindustrialização nas décadas seguintes 
(Fajardo, 2008).
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O crescimento urbano, principalmente de Curitiba, possibilitou 
o desenvolvimento de uma pequena burguesia formada por comer-
ciantes, pequenos industriais, artesãos e profissionais liberais e de 
funcionários públicos. Com a expansão da indústria ervateira e 
madeireira surge a classe operária, de origem europeia, que carre-
gava a experiência da lutas de classe e a cultura operária de origem 
na conquista e defesa de seus interesses, embora os direitos traba-
lhistas eram completamente desconhecidos e coibidos pelo Estado 
brasileiro. Desse modo, a consolidação do território paranaense se 
deu sob controle estatal de uma minoria de grupos que se sobrepu-
seram sobre os outros.

Assim, o território é um “campo de força”, uma “dimensão do 
espaço social”, e por isso ele é “intangível” e “intocável” (Souza, 
1995, 66), ele é imaterial, porém, é a expressão espacial sobre o 
espaço. No campo de força há relações de poder envolvendo confli-
tos e disputas guiadas por interesses que estabelecem a delimitação 
do território sobre determinada área, até onde vai a influência dos 
atores que o produzem por meio das relações que estabelecem. Essa 
é a formação do território paranaense, por um “campo de força” 
envolvendo conflitos, disputas e interesses divergentes que se con-
solidam na sociedade e no território ao longo do tempo.

O território é demarcado pelo processo histórico, por uma 
ação que exerce poder sobre uma área e a ela agrega valor. É “um 
espaço onde se projetou trabalho, seja energia e informação, e 
que por consequência, revela relações marcadas pelo poder. […] 
É uma produção, a partir do espaço. Ora, a produção, por causa 
de todas as relações que envolvem, se inscreve num campo de 
poder” (Raffestin, 1993, 144). O norte do Paraná, dessa maneira, 
é um espaço onde se projetou trabalho, energia e informação 
durante seu processo de formação, e as relações estabelecidas 
nesse espaço revelam as relações de poder existentes e assim as 
territorialidades.

O território pode ser classificado como espaço apropriado por 
grupos humanos que utilizam seus recursos e lhe estabelecem carac-
terísticas culturais, inseridas as relações de poder e conflitos que o 
envolvem. “O território é assim produto desigual de forças, envol-
vendo o domínio ou o controle político-econômico do espaço, ora 
conjugando, ora desconectando forças contraditoriamente articu-
ladas” (Haesbaert, 2006, 121).
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Essas mudanças, vistas como uma multiplicação de novos agen-
tes sociais e atores políticos, em que os já existentes passam por 
mudanças na sua forma de inserção no contexto político estadual e 
na produção de tessituras na malha paranaense (Magalhães Filho, 
1995; Raffestin, 1993). E assim, também novos grupos de poder e 
suas territorialidades se evidenciam, como na ocupação por dife-
rentes frentes, produzindo a partir deste critério três Paranás, onde 
cada frente de colonização – Tradicional; norte e sudoeste – produ-
zem territorialidades segmentadas e compartimentadas no território 
paranaense. A territorialidade, então, é criada no seio do território e 
expressa diferentes identidades, divergências e contraposição de for-
ças, isto mediante as várias relações que ocorrem na mesma área, ou 
seja, ela acontece por meio das relações que se produzem no dia a dia 
ao se constituir um território e que se reproduzem em seu interior ao 
longo do tempo (Saquet, 2004, 2009a, 2009b, 2010, 2011). Assim, 
“se manifesta em todas as escalas espaciais e sociais; ela é consubs-
tancial a todas as relações e seria possível dizer que, de certa forma, 
é a face vivida da face agida do poder” (Raffestin, 1993, 161-162).

Os processos mencionados neste tópico dá ao leitor embasa-
mento para compreender as diversidades e territorialidades do 
Paraná atual. É evidente que há muito a ser considerado, como as 
relações de poder que se estabeleceram em outros períodos. Porém, 
nossa opção é compreender a disputas que se processaram no ter-
ritório paranaense pós-regime militar, em uma nova etapa de orga-
nização da sociedade e do território em questão, que se desdobrará 
no próximo tópico.

Paraná em disputa: Requião versus Lerner 

O novo período, pós-redemocratização da década de 1980 é 
polarizado por dois grandes grupos políticos ou frentes no Paraná, 
que são sustentados por outros grupos menores que se articulam 
de acordo com o momento político-eleitoral em torno de uma can-
didatura ao governo do estado. “O estudo das elites políticas para-
naenses e suas opções quanto ao desenvolvimento econômico do 
estado nas últimas duas décadas mostram que há dois grupos defi-
nidos, ideologicamente, alternando o poder” (Lima, 2006, 122).

Denominaremos uma frente de requianista e a outra de lernista, 
levando em conta os aspectos de cada agrupamento, que não são 
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formados apenas por partidos, mas por segmentos e agentes sociais 
(Magalhães Filho, 1995; Lima, 2006); por traços personalistas 
dos governantes (Cervi, 2006) e por traços de influência familiar 
na composição das frentes e agrupamentos e das elites políticas 
(Oliveira, 2003).

Podemos definir o requianismo: “pautando suas estratégias no 
desenvolvimento autônomo, com incentivo ao empresariado local, 
bem como, grandes investimentos em infraestrutura oriundos dos 
cofres públicos e privilegiando a implantação de projetos ligados à 
área social” (Lima, 2006, 122). Já o Lernismo: “possui como carac-
terística a defesa de ações voltadas a projetos modernizadores e 
industrializantes de cunho liberal, não demonstrando preocupação 
efetiva com as chamadas demandas sociais” (Lima, 2006, 122). 
Porém, é necessário compreender alguns antecedentes da formação 
dos dois grupos, ou frentes, no Paraná, com a reconstituição da 
conjuntura histórica do período, levando em conta as particulari-
dades da sociedade e do território.

Jaime Lerner, nomeado1 prefeito de Curitiba em 1971 pela 
Aliança Renovadora Nacional (Arena)2, em parceria com o governo 
Ney Braga, promove uma política voltada à atração de investimen-
tos industriais com o projeto Cidade Industrial de Curitiba (CIC), 
em 1973, unindo interesses da classe política dirigente e do empre-
sariado (Lima, 2006).

Roberto Requião, eleito presidente da capital, em 1985, pelo 
Partido do Movimento Democrático Brasileiro (PMDB)3, assegura-
-se por ser “um velho conhecido dos empresários paranaenses liga-
dos a Jaime Lerner e Cássio Taniguchi, ambos personagens centrais 

1. O Ato Institucional nº. 3, de 5 de fevereiro de 1966, determinou eleição indi-
reta pela maioria absoluta das Assembleias Legislativas para governadores e a 
nomeação de prefeitos da capitais pelos governadores mediante aprovação das 
Assembleias Legislativas.

2. O Ato Institucional nº. 2, de 27 de outubro de 1965, extinguiu o pluripartida-
rismo, entre outros atos, estabelecendo um sistema bipartidário, com a frente 
governista do Regime Militar, a Aliança Renovadora Nacional (Arena) e a frente 
oposicionista com o Movimento Democrático Brasileiro (MDB). Magalhães 
Filho (1995) lembra que mesmo denominados como partidos, possuíam caráter 
de frente por não representar a diversidade das classes e o papel de interlocução.

3. A Lei Federal n° 6.767, de 20 de dezembro de 1979 reabre o sistema pluri-
partidário, o Movimento Democrático Brasileiro (MDB) passa a se chamar 
Partido do Movimento Democrático Brasileiro (PMDB) e os quadros da Aliança 
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na implantação do projeto CIC” (Lima, 2006, 116). Assim, é possí-
vel analisar o antagonismo na forma, conteúdo e intencionalidades 
entre o que chamaremos de lernismo e requianismo (Santos, 2008).

O mandato de Requião na prefeitura curitibana, derrotando 
Jaime Lerner, contrariava várias entidades empresariais, que sur-
giram exatamente no período em que ele estava na prefeitura. 
“Tais entidades entendiam o discurso estatizante e nacionalista de 
Roberto Requião como um inimigo a ser combatido” (Lima, 2006, 
116-7). É importante salientar que o antagonismo das frentes polí-
ticas se desdobrará na organização do território e da sociedade por 
meio das territorialidades expressas pelos grupos. A contextuali-
zação histórica da ascensão do lernismo e requianismo é a própria 
expressão das territorialidades se projetando sobre o território ao 
longo do período.

Após o governo municipal de Requião, com término em 
1988, Lerner é eleito prefeito da capital paranaense pelo Partido 
Democrático Trabalhista (PDT)4 abrindo um longo ciclo lernista 
em Curitiba com a continuidade e com o mesmo projeto político 
de Lerner no período 1988 a 2012, consolidando uma hegemo-
nia lernista na capital paranaense com Rafael Grega (PDT); Cássio 
Taniguchi (PDT/PFL) e Beto Richa (PSDB), interrompido pelo man-
dato de Gustavo Fruet (PDT/PT) de 2013 a 2016, porém logo reto-
mado por Rafael Grega em 2017 (PMN/PSDB).

A vitória de José Richa (PMDB) em 1982, no enfretamento a Saul 
Raiz do Partido Democrático Social (PDS) ao governo do estado e 
de Álvaro Dias (PMDB) contra Ney Braga (PDS) ao senado, repre-
sentam a maior força política da época, simbolizando a renovação 
em relação ao regime militar e do norte do Paraná sobre o Paraná 

Renovadora Nacional passam a compor o Partido Democrático Social (PDS) e 
abre a possibilidade de criação de outros partidos, como o Partido Trabalhista 
Brasileiro (PTB); Partido dos Trabalhadores (PT); Partido Democrático 
Trabalhista (PDT); Partido Popular (PP).

4. Jaime Lerner mesmo compondo a antiga Arena, partido governista do regime 
militar, migra com parte dos grupos conservadores para o progressista e traba-
lhista PDT de Leonel Brizola, em vez do PDS, partido que recebe a maior parte 
dos apoiadores do regime militar, que era liderado no Paraná pelo ex-governador 
Ney Braga que não deu espaço para grupos vinculados a Lerner por questões 
locais que se abrigaram no PDT até 1998, quando Lerner se reelege ao governo 
pelo Partido da Frente Liberal (PFL).
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Tradicional. A mudança do perfil econômico de uma cidade ou sim-
plesmente o aumento da população urbana poderia constituir-se em 
uma importante variável para justificar o avanço, ou não, do PMDB 
nos municípios do Paraná e ampliação da democracia com a distri-
buição dos recursos entre diferentes grupos e novas territorialida-
des no estado, como destacamos anteriormente com a ocupação do 
norte do Paraná (Codato e Cervi, 2006; Dahl, 2012, Saquet, 2010).

A ascensão do PMDB no Paraná, a partir de 1982, levou ao 
poder as frações representativas do capital local, segmentos da 
pequena burguesia e das classes médias novas e tradicionais, bem 
como representantes de muito dos movimentos sociais e a abertura 
para representantes da agroindústria e cooperativas (Magalhães 
Filho, 1995).

A vitória de José Richa abre um ciclo que podemos caracterizar 
enquanto emedebismo5, que será a base para o desenvolvimento 
do que chamaremos aqui de requianismo enquanto o núcleo duro 
de aplicação de um programa estatista e de bem-estar social que 
encontrará sua contraposição no lernismo de caráter neoliberal. 
Então, o governo José Richa (PMDB) “passa a aplicar uma política 
econômica que resultou numa alteração na dinâmica da economia 
paranaense, dando ênfase à agroindústria e substituindo o discurso 
até então utilizado pelo Executivo que se pautava pela atração de 
multinacionais” (Lima, 2006, 113).

Em 1986, Álvaro Dias (PMDB) se elege governador contra 
Alencar Furtado do Partido Municipalista Brasileiro (PMB), em 
uma coligação com o Partido Democrático Trabalhista e o Partido 
da Juventude (PJ), mantendo o ciclo emedebista no bloco de poder. 
Porém, no final do governo Dias, o emedebismo pautado em uma 
política de estado de bem-estar social entra, supostamente, em 

5. O PMDB se constituiu como partido após o pluripartidarismo pós-regime mili-
tar, anteriormente se denominava como frente política oposicionista ao regime 
como Movimento Democrático Brasileiro (MDB). No período democrático o 
partido ganhou característica regional e até fisiológica nacionalmente; no Paraná 
devido à liderança de Requião o partido se consolidou no subsistema eleitoral da 
unidade federativa, chamado pelo líder de “MDB velho de guerra” em referência 
ao combativo MDB do regime militar. Em 2017, devido ao desgaste político, 
a sigla volta a ser denominada de MDB. Trataremos aqui o emedebismo, no 
Paraná, enquanto agrupamento do fim e pós-político pós-regime militar que dará 
as bases para o que tratamos como requianismo.
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declínio pela crise de financiamento público com o esgotamento do 
modelo Keynesiano.

O discurso de um “Paraná moderno” leva ao governo Álvaro 
Dias à incorporação de pautas liberais com base na contenção de 
despesas e privatizações. “Álvaro Dias, mesmo sendo da base histó-
rica peemedebista e que tinha por linha a defesa de maiores inves-
timentos na área social […] alterou seu discurso para privatiza-
ção, liberalização e ataque ao funcionalismo público” (Lima, 2006, 
116). Álvaro abre ainda no PMDB os caminhos para um estado 
neoliberal no Paraná, embora este só venha a se consolidar de fato, 
futuramente, nos governos Lerner.

Em 1990, Roberto Requião é eleito no enfretamento a José 
Carlos Martinez pelo “collorido” Partido da Reconstrução 
Nacional (PRN) em uma coligação com o Partido da Democracia 
Cristã (PDC), Partido Social Cristão (PSC) e o Partido da Frente 
Liberal (PFL). José Richa também participa desse pleito, agora pelo 
recém-criado Partido da Social Democracia Brasileira (PSDB), dis-
sidência socialdemocrata do PMDB, porém, não chega ao segundo 
turno (Magalhães Filho, 1995).

“A eleição de Requião para o governo do estado retardou o 
avanço liberal, uma vez que o governador eleito priorizou progra-
mas pautados pelos investimentos públicos centralizados como o 
Panela Cheia e o Bom Emprego Fiscal” (Lima, 2006, 116). Requião, 
a partir de uma gama de programas governamentais, como ‘Bom 
Emprego’, ‘Casa da Família’, ‘Força Rural’, ‘Panela Cheia’, ‘Patrulha 
Escolar’, ‘Projeto Povo’ etc. O governo Requião restabelece as bases 
do emedebismo, que se consolida pelo viés personalista (Cervi, 
2006) em requianismo substituído pelo neoliberal lernismo em 
1994. Dessa forma, é possível verificar que “ambos os discursos, 
como demonstram os resultados eleitorais, possuem ressonância na 
sociedade paranaense, haja vista a alternância de poder verificada 
nas últimas duas décadas” (Lima, 2006, 122).

Em 1994, Jaime Lerner (PDT) é eleito governador, contra Álvaro 
Dias pelo Partido Progressista (PP), colocando fim ao ciclo emede-
bista no Paraná, que se mantinha desde 1982 se alternando com o 
requianismo no bloco de poder. Dessa forma, o governo Lerner de 
base neoliberal é eleito por uma coalizão de PDT/PTB/PFL/PSDB 
representando frações da burguesia vinculadas ao capital interna-
cional (Magalhães Filho, 1995).
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Se desenvolve nesse período a discussão do setor automotivo 
atrelado ao Estado, onde as estratégias da tecnocracia lernista deu 
sustentação a um modelo de regulamentação neoliberal. Assim, 
a premissa de que um Estado neoliberal não seria o conhecido 
“Estado mínimo” (Oliveira, 2003). Esse é o contexto do período 
Lerner, um “Estado máximo” para oferecer a infraestrutura e as 
condições necessárias para o capital internacional e o “Estado 
mínimo” para as políticas sociais, como a aplicação da lógica 
empresarial no ensino, que contribuíram, significativamente, para 
a crescente precarização da escola pública paranaense, promovendo 
a adequação da educação às relações sociais, políticas e econômicas 
da mundialização do capital (Sapelli, 2003).

O processo de desregulamentação neoliberal ainda contribuiu 
para o endividamento do estado para cumprir os protocolos rea-
lizados com o capital internacional que se estabeleceria na Região 
Metropolitana de Curitiba (Renault, Chrysler e Audi/Volkswagen). 
A dívida do estado que em 1994 era de R$ 1,39 bilhão, saltou, num 
prazo de quatro anos, para R$ 6,15 bilhões e em 1999 a dívida 
ultrapassava os R$ 10,6 bilhões (Oliveira, 2003). Para arcar com 
o endividamento e cumprir o acordado com as empresas, a tecno-
cracia lernista seguiu o receituário do FMI e do Banco Mundial, 
com “privatização das empresas e serviços públicos e adoção de 
uma política de abertura comercial” (Oliveira, 2003, 134). Foram 
realizadas, ainda, tentativas de empréstimo pelo governo Lerner, 
barradas pelos senadores oposicionistas Roberto Requião (PMDB) 
e Osmar Dias (PSDB).

Após aprovada a reeleição para os cargos do executivo, o desejo 
de Lerner era se transferir para o PSDB de FHC. Porém, devido 
a interferência de Sergio Mota, ministro das telecomunicações de 
FHC, ligado ao ex-governador Álvaro Dias, derrotado por Lerner 
em 1994, conseguiram barrar a adesão de Lerner ao PSDB, que 
migrou para o mais próximo aliado tucano, o Partido da Frente 
Liberal6.

No PFL, o Governador Jaime Lerner se reelege em 1998 no pri-
meiro turno com 52% dos votos, contra 46% do ex-governador 

6. Ney Braga foi o único político paranaense a assinar o manifesto de fundação 
da frente liberal em 1984. Como ele não participou mais de eleições depois de 
1982, os liberais/conservadores procuraram outras legendas que contassem com 
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Roberto Requião (PMDB), consolidando os interesses do capi-
tal internacional e o modelo neoliberal no estado nesse período 
em parceria com governo federal de Fernando Henrique Cardoso 
(PSDB), também reeleito. Segmentos representativos do empresa-
riado paranaense foram isolados e não receberam vantagens políti-
cas e fiscais semelhantes aos grupos internacionais recém-chegados. 
Nesse contexto, a política industrial lernista “não teve a preocupa-
ção de defender as empresas paranaenses do crescente processo de 
internacionalização a que se submeteram” (Oliveira, 2003, 137).

As privatizações das empresas estatais defendidas arduamente 
como sinônimo de modernidade e eficiência administrativa, a 
lógica empresarial do ensino público (Sapelli, 2003), a concessão 
das rodovias para o pedágio, o alto investimento em publicidade – 
que chegou a R$ 334,8 milhões só no período de 1994-1998 – e a 
criminalização dos movimentos sociais caracterizavam o governo 
Lerner (Oliveira, 2003).

Ao final do mandato de Jaime Lerner, em 2001, as políticas neo-
liberais desgastaram o lernismo, desdobrando-se na falta de qua-
dros políticos que se destacassem para encabeçar o PFL e levar 
adiante o projeto ou os partidos aliados para o pleito de 2002. 
Beto Richa, filho do ex-governador José Richa e vice-prefeito de 
Curitiba, foi lançado pelo PSDB em uma coligação com os partidos 
da base do Governador Jaime Lerner. Porém, Beto Richa negou o 
lernismo devido ao desgaste das políticas neoliberais, mesmo her-
dando as bases e o núcleo duro do mesmo.

No primeiro turno, Álvaro Dias (PDT) pela coligação Vote 12 
(PDT, PTB, PTN7, PPB8, PRP9, PTdoB10) recebeu 40% dos votos; 
Requião (PMDB), sem coligação 26,18%; Beto Richa (PSDB), coli-
gação Paraná de Todos Nós (PSDB, PFL, PSL11, PAN12) 17,7%; 

lideranças com o mesmo prestígio e/ou influência, em que o PDT e o PTB recebe-
ram grande parte dos políticos remanescentes da Arena (Codato e Cervi, 2006; 
Magalhães Filho, 1995). Em 28 de março de 2007, o partido aprovou mudança 
estatutária alterando o nome para Democratas (DEM).

7. Partido Trabalhista Nacional.
8. Partido Progressista Brasileiro.
9. Partido Republicano Progressista.
10. Partido Trabalhista do Brasil.
11. Partido Social Liberal.
12. Partido dos Aposentados da Nação.
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Pe.  Roque (PT), coligação Renova Paraná (PT, PHS13, PCB14, 
PCdoB15, PL16) 16,37%; Rubens Bueno do Partido Popular 
Socialista (PPS), coligação Vote Limpo 23 (PPS, PV) 7,04%; os 
demais não chegaram a 1%.

Cabe lembrar os laços de parentesco presentes na política para-
naense: “muitas vezes as conexões e os capitais sociais e políticos 
são acumulados ao longo de diversas gerações” (Oliveira, 2012, 
125). Como o caso de Beto Richa, enquanto filho do ex-governa-
dor José Richa; Osmar Dias, irmão de Álvaro Dias possui antepas-
sados que ocuparam cargos políticos no estado. Fato evidente a 
cada pleito no Paraná e que Oliveira (2012) descreve é que os ricos 
e poderosos possuem posições privilegiadas pela participação nos 
diferentes espaços de poder do Estado, que muitas vezes são con-
quistados pela rede de parentesco.

Na eleição citada, o lernismo esteve fragmentado e dividido entre 
as candidaturas de Álvaro Dias (PDT) e de Beto Richa (PSDB). Os 
antecedentes de Álvaro Dias demonstram sua inclinação para as 
políticas liberais lideradas pelo lernismo, porém no episódio de pri-
vatização da Copel, quando senador pelo PSDB, formou bloco con-
trário, junto ao senador Osmar Dias (PSDB) e ao senador Requião 
(PMDB); os dois primeiros foram punidos pela legenda, obrigados 
a migrar para o PDT. E ainda cabe lembrar que Beto Richa, pela 
associação familiar com José Richa, que abriu o ciclo emedebista 
no Paraná, não deixou clara a inclinação para a herança lernista ao 
adotar o discurso de novidade e modernidade, embora tal discurso 
sempre se voltou no Paraná para políticas liberais e de mercado.

A disputa de 2002 vai para o segundo turno e Roberto Requião 
(PMDB) se elege com 55,15% dos votos, derrotando Álvaro Dias 
(PDT) com 44,85% dos votos em uma das eleições mais disputadas 
do estado. A virada de Requião é consequência da aliança com o 
Partido dos Trabalhadores (PT) no segundo turno, onde Requião é 
arrastado pela “onda Lula” para a vitória. O lernismo se fragmenta 
apoiando ambas as candidaturas, porém, o bloco neoliberal e seto-
res mais conservadores optam por Álvaro Dias (PDT).

13. Partido Humanista da Solidariedade.
14. Partido Comunista Brasileiro.
15. Partido Comunista do Brasil.
16. Partido Liberal.
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Com a vitória de Roberto Requião se altera o bloco de poder no 
estado, que é composto por uma aliança diversa e ampla, porém, 
formada por grupos progressistas e pelo PT que acaba ocupando 
grande parte das secretárias de estado. Quando Requião assumiu 
pela segunda vez o governo do estado, deixou bem claro que não 
daria continuidade aos programas neoliberais de Jaime Lerner. 
Então, o governo Requião produziu uma inversão na lógica de con-
dução do estado, priorizando a política de descentralização e um 
modelo de governo direcionado a questões sociais (Resende, 2007).

As caraterísticas principais do requianismo são ação do Estado 
e políticas sociais: “a maioria das políticas públicas implementadas 
pelo político Roberto Requião no Paraná está moldada mais no 
modelo do capitalismo dirigido (Welfare State) do que no modelo 
neoliberal” (Laibida, 2015, 171). Portanto, é possível verificar no 
Paraná a alternância de um modelo liberal versus um modelo estatal, 
representados, respectivamente, pelo lernismo e pelo requianismo.

Em 2006 a eleição para o governo levou o nome de Roberto 
Requião para reeleição e  Osmar Dias (PDT) como oposição, agru-
pando as frações de classes anteriormente ligadas a Lerner. Essa 
eleição foi a mais acirrada do estado demostrando uma rearticula-
ção do lernismo em torno de Osmar. No primeiro turno Requião 
recebeu 42,81%; Osmar Dias (PDT) 38,6%; Flávio Arns (PT) 
9,35%; Rubens Bueno (PPS) 8,07%; o restante dos candidatos não 
chegou a 1%. No segundo turno, Requião é reeleito com uma dife-
rença de 10.479 votos, recebendo 50,1% dos votos, contra 49,9 
de Osmar Dias. Nos dois últimos mandatos, Requião, novamente, 
desenvolveu diversos programas governamentais – ‘Luz Fraterna’; 
‘Leite das Crianças’; ‘Tarifa Social’; ‘Primeiro Emprego’; ‘Paraná 
Digital’; ‘Fera’; ‘Com Ciência’; ‘PDE’; ‘Área Livre de Transgênico” 
etc. – que reforçam os aspectos do requianismo.

Em 2010, os grupos políticos do Paraná são polarizados em 
torno de duas candidaturas, e dessa vez Requião optou por aliança 
com seu antigo aliado e recente adversário Osmar Dias (PDT); o 
PT também optou por uma aliança com Osmar, alternando a posi-
ção do PDT mais uma vez, entre o lernismo e o requianismo. “O 
movimento incessante do PDT entre estes dois blocos é a contraface 
da estruturação do sistema, que reserva uma dose de abertura e 
entrada e saída nos blocos” (Costa e Bolognesi, 2014, 221). A famí-
lia Dias e o PDT formavam o terceiro elemento da disputa estadual, 
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que funciona como intermediário entre o lernismo e o requianismo, 
ora aglutinando um ora outro em períodos de transição, talvez pela 
incapacidade de formulações de política, promoções de candida-
tura, fisiologismo e o posicionamento atenuado entre os dois blo-
cos. O PDT no Paraná foi ocupado tanto por Lerner, como pela 
família Dias; e Álvaro e Osmar, saltaram entre os dois blocos mui-
tas vezes, apresentando uma trajetória em estilo “zigue-zague” entre 
o requianismo e o lernismo (Costa e Bolognesi, 2014).

Na oposição, mais uma vez os grupos que estavam no bloco de 
poder no período Lerner se articulam em unidade, dessa vez em 
torno da candidatura de Beto Richa (PSDB). Com o discurso de 
‘choque de gestão’ e ‘modernidade administrativa’ e pela polariza-
ção com apenas duas candidaturas, Beto Richa (PSDB) é eleito no 
primeiro turno alternando o bloco de poder do estado em benefício 
das frações burguesas do grande capital e do capital internacional, 
assim como no período Lerner.

É possível verificar que Richa aglutinou em torno do PSDB 
os grupos políticos que se articulavam ao redor de Jaime Lerner, 
possibilitando a reconstituição do lernismo. “Durante a campa-
nha eleitoral do ano passado, o governador Beto Richa rechaçou 
a ‘acusação’ de ser lernista. Mas o início de seu mandato guarda 
semelhanças profundas com o começo da gestão de Jaime Lerner 
no governo estadual” (Moser, 2018). Mesmo recusando a herança 
lernista, ele demonstra ter vinculações, secretariado e decisões polí-
ticas semelhantes ao governo Jaime Lerner; embora tenha tentando 
mascarar durante o período eleitoral, o governo Beto Richa tem 
claramente atores, agenda e políticas públicas voltadas ao neolibe-
ralismo, antes encampadas por Lerner, o que também é percebido 
pela mídia, já que uma matéria da Gazeta do Povo sobre o político 
recebe o título de: “Sim, é lernista”.

O lernismo enquanto conjunto de políticas neoliberais voltadas 
a segmentos empresariais vinculados ao capital internacional sobre-
viveu sem a figura de referência e o personalismo, adaptando-se 
a uma nova liderança; a criatura, assim, supera o criador. Resta 
saber se o requianismo da mesma forma, pós-período Beto Richa 
encontrará um novo aglutinador ou se teremos o esgotamento de 
uma ou outra frente, ou até mesmo um novo período que supere as 
duas frentes políticas que vêm se alternando na disputa do territó-
rio paranaense.
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Conclusão 

Com a redemocratização pós-bipartidarismo são criados novos 
partidos políticos no país – devido ao tempo e aos novos arran-
jos sociais, já não é mais possível reproduzir os antigos partidos 
anteriores ao regime militar. Como consequência à rejeição e ao 
desgaste do regime militar, o PMDB se expande no estado, man-
tendo hegemonia até 1994. Com os governos José Richa, Álvaro 
Dias e Roberto Requião, o partido se abre a diferentes segmentos 
aceitando filiações de diferentes setores e ideologias e acaba cum-
prindo funções de cunho eleitoreiro pautadas no clientelismo, e não 
na representação de classes com sua exagerada expansão entre esses 
anos.

Em 1994, o grupo tecnocrático do período militar liderado por 
Jaime Lerner retorna ao Palácio Iguaçu, ligado a porções da grande 
burguesia e do capital internacional, impondo ao estado oito anos 
de políticas neoliberais, reduzindo o papel do estado no contexto 
social e ampliando o fomento de implantação de transnacionais do 
setor automotivo na região metropolitana de Curitiba. Na eleição 
de 2002, Requião volta ao poder dando preferência aos progra-
mas sociais e fortalecimento do estado em detrimento das políticas 
neoliberais que se alteram novamente com eleição de Beto Richa 
em 2010, pelo PSDB em uma aliança com partidos conservadores/
liberais ligados ao antigo bloco de poder de Jaime Lerner.

As atividades econômicas subsidiam as relações sociais e a pro-
dução e organização da sociedade em classes, setores e, consequen-
temente, grupos de poder que se utilizam de partidos políticos para 
mediar, representar e defender seus interesses. As diferenças que se 
estabelecem no interior de um território pelos grupos que dispu-
tam poder entre si podem ser compreendidas pelas territorialidades. 
Para impor e legitimar o exercício do poder, os grupos políticos 
se utilizam de práticas e ideologias, que justificavam a relação de 
subordinação entre os que mandam e os que obedecem.

Por fim, a interpretação das relações que perpassam e se estabele-
cem pelo Estado contribui para entender além da lógica unidimen-
sional, com as contradições internas que movem a sua organização 
e dos territórios que produzem e controlam. Compreender os dois 
principais grupos que se alternaram no poder no estado possibilita 
compreender o Paraná enquanto território, marcado por disputas, 
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divergências e conflitos de grupos que possuem territorialidades 
específicas.
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Introdução

A crise brasileira, de ordem política e econômica, manifesta-se de 
forma mais consistente na segunda década dos anos 2000 e encon-
tra seu ápice no processo de impeachment da então presidente da 
república, Dilma Rousseff, em 2016, sendo o segundo processo 
dessa natureza ocorrido em menos de 30 anos após a redemocrati-
zação do país.

No artigo “A crise política brasileira de 2015-2016: diagnóstico, 
sequelas e profilaxia”, Octávio Amorim Neto analisa as condições 
da crise política e econômica instaurada no Brasil e suas possíveis 
consequências para a democracia, o sistema de governo e o sis-
tema partidário. Entre os argumentos inicialmente apontados, Neto 
(2006) indica dois possíveis diagnósticos para o quadro de crise: 
um parte dos fatores externos e o outro da condução do governo 
Dilma. Discutiremos a relação entre uma das condições necessárias, 
a alta fragmentação partidária, e a condução do governo Dilma 
como forma de analisar o contexto que permitiu que a instabilidade 
do governo se convertesse em crise.

Para fornecer um quadro inteligível, o autor divide seus pon-
tos de destaque em condições necessárias e condições suficientes 
para a instalação da crise brasileira, estabelecendo uma subdivisão 
em fatores externos e internos. No que tange aos fatores externos, 
temos a retração da economia influenciada pela queda nos preços 
dos bens primários, o fim dos estímulos monetários e a crescente 
desvalorização da moeda. As consequências imediatas para o país 
foram crescimento absurdo da taxa de desemprego em três anos 
(quase dobrou nesse período) e deterioração fiscal. No plano polí-
tico, houveram os crescentes protestos nas ruas, que se posiciona-
vam contra as ações de reajustes dos governos locais e federal e 
a falta de investimento nas melhorias sociais e estruturais, amea-
çando a credibilidade das instituições e associando a presidente a 
uma opinião pública negativa. Como fatores internos, relativos à 
condução do governo Dilma, o autor destaca as excessivas inter-
venções nos setores produtivos, as oscilações na política econômica 
e a rigidez ideológica da presidente e de quadros de seu partido que 
integravam altos escalões do governo, dificultando as negociações 
com as casas legislativas (Neto, 2016).
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Dentro da categorização de fatores feita pelo autor, as condições 
necessárias indicadas por ele referem-se a: fim de boas condições 
da economia internacional, alta fragmentação partidária e rigidez 
orçamentária. Como condições chamadas suficientes, ele enumera: 
fragmentação e heterogeneidade da coligação governativa, perso-
nalidade e políticas instauradas pela presidente, operação Lava-Jato 
e sistema presidencialista (Neto, 2016). Note-se que as condições 
suficientes se relacionam de forma transversal ao fator fragmenta-
ção partidária, como uma espécie de relação de causa e efeito.

A crise como um processo

A situação brasileira pode ser compreendida a partir da obser-
vação de uma série de pequenos acontecimentos combinados que 
encadearam o processo de crise. Cada um deles, em separado, pro-
duz ondas de instabilidade, mas não a crise em sua totalidade.

Fazendo uma memória histórica, após a redemocratização (1989) 
o país enfrentou instabilidade política e econômica com a transição 
de governos e a hiperinflação resultante. Com o lançamento do 
Plano Real, em 1994, a economia brasileira começa a experimentar 
estabilidade, que se estendeu gradativamente à política e encontrou 
relativa continuidade entre os governos seguintes, incluindo os dois 
períodos de governo da esquerda com Lula (2002-2010). A partir 
daí, o autor destaca que

o gigante sul-americano combinou cinco elementos que antes 
nunca lograra mesclar: um regime político democrático, relativa esta-
bilidade política, crescimento econômico, considerável redução da 
pobreza e da desigualdade social e grande prestígio internacional. 
(Neto, 2016, 44)

Dito isto, o processo de crise interrompe o relativo sucesso 
empreendido pelo governos das décadas de 1990 e 2000, nos quais 
se inclui a ascensão da esquerda ao poder com dois mandatos de 
Lula, momento em que se observou crescimento econômico combi-
nado com relativa estabilidade política, crescente destaque no cená-
rio internacional e redução da desigualdade social. No início do 
primeiro mandato, o governo Dilma ainda se beneficiou desse qua-
dro, porém o perfil de comando da governante logo produziria as 
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primeiras rachaduras em sua legitimidade, chegando ao seu segundo 
mandato sem capacidade de pautar uma agenda programática.

Apesar de merecer um outro artigo, alguns fatores do cenário 
econômico merecem destaque devido à sua relação intrínseca com 
o processo de negociação política, necessária à governabilidade em 
um sistema político de alta fragmentação partidária, como o bra-
sileiro e, portanto, seu impacto na condução da crise. A eleição e 
a governabilidade dos governos Lula foi possibilitada pela forma-
ção de uma frente política desenvolvimentista formada por parte 
da burguesia nacional, integrantes da coalizão de governo do PT 
e movimentos sindicais e populares (Pinto et al., 2016). Por meio 
desse arranjo entre as elites política e econômica e com um cenário 
internacional favorável, o país experimentou bons tempos. Nessa 
época houve oferta de crédito, aumento real do salário mínimo, 
ampliação dos programas de transferência de renda, entre outros, 
nos quais os desenvolvimentos econômico e social se expandiam 
em certa paridade. No entanto, com o cenário de crise internacional 
se delineando a partir de 2007, o aumento do consumo de massa 
possibilitado pelo cenário cambial favorável apresentou instabili-
dade e começou a ameaçar a estrutura produtiva nacional (que não 
recebeu maiores investimentos).

A combinação da conjuntura econômica global desfavorável, já 
bem delineada em 2011, o impacto das decisões econômicas na 
qualidade de vida das pessoas e os acontecimentos revelados pela 
Operação Lava-Jato fizeram que Dilma iniciasse seu governo já 
com a árdua tarefa de manter a frágil aliança político-partidária e 
econômica vigente. O choque do perfil gerencial de matriz ideoló-
gica da presidente com a característica heterogênea e fragmentada 
de sua coligação de sustentação podem ser expressos abaixo:

Ela acreditou que o seu poder estatal (sua posição de presidenta) 
decorria de uma força própria (ao estilo weberiano) distinta do poder 
de classe que possibilitaria a realização de mudanças estruturais. 
Bastaria um desenho de especialistas/técnicos, destituídos de interes-
ses de classe, e a vontade política do governante para realizar mudan-
ças mais amplas […] Diante desse cenário, a frente política desenvol-
vimentista foi se desarticulando ao longo do primeiro mandato da 
presidente Dilma, acirrando as tensões de classe tanto no âmbito do 
bloco no poder quanto no sistema político-partidário (cena política), 
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uma vez que as condições que viabilizaram essa frente foram desfeitas. 
(Pinto et al., 2016, 26)

De acordo com Dobry (2014), a crise política tem como causa 
essencial a ausência de legitimidade do governante, resultante de um 
processo com inúmeros fatores conjunturais, e é seguida por momen-
tos de barganha entre os agentes políticos até que a pressão popular 
ameace seus interesses eleitorais e estes abandonem o governante 
em descrédito. Podemos notar semelhança com o processo brasileiro 
quando os protestos, iniciados em 2013, evoluíram de reivindicações 
de grupos apartidários em torno de insatisfações cotidianas para, 
em 2015 e 2016, uma polarização organizada da opinião pública, 
representada por grupos partidários, apartidários e suprapartidários. 
Essa polarização se apresentava contra ou a favor das medidas do 
governo e, por fim, ao impeachment da presidente, caracterizando-se 
como um dos pilares dessa perda gradativa de legitimidade da gover-
nante a que se refere Dobry. Some-se a isso mais um pilar, construído 
a partir da publicidade das ações da Polícia Federal na Operação 
Lava-Jato, que revelou a participação de líderes de alto escalão do 
governo integrantes de vários partidos – incluindo os que integravam 
o entorno direto da presidente – em ações de corrupção e, posterior-
mente, de manobras entre a presidente e o ex-presidente Lula para 
evitar a implicação do mesmo em acusações.

Acreditamos que um outro pilar (esse de natureza estrutural) 
seria a alta fragmentação partidária legislativa, enfraquecendo o 
sistema político em médio e longo prazo e fornecendo condições 
favoráveis à instalação do quadro de crise à medida que comple-
xificava e dificultava a tomada de decisões e a implementação de 
ações perante a crise.

A cadeia dos acontecimentos se apresenta de forma cíclica. Nela 
as decisões políticas influenciaram negativamente o desempenho 
econômico produzindo instabilidade institucional e impacto nega-
tivo na legitimidade do governo via opinião pública.

O sistema político brasileiro e as implicações da 
fragmentação partidária na crise

Os processos histórico, econômico e cultural da formação 
social brasileira imprimiram ao nosso sistema político uma ordem 
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institucional singular e heterogênea, revelada através do fraciona-
mento das classes e a convivência entre níveis diferentes de desen-
volvimento expressos em comportamentos políticos clientelistas e 
ideologicamente orientados, nos quais as formas de ver o papel do 
Estado diferem entre os grupos.

A questão da fragmentação partidária se relaciona diretamente 
com a singularidade do nosso regime político, conhecido como pre-
sidencialismo de coalizão (Abranches, 1988), descrito como resul-
tado da combinação única de um sistema de representação propor-
cional + organização multipartidária + presidencialismo imperial + 
organização do executivo com base em coalizões.

É um sistema caracterizado pela instabilidade, de alto risco e cuja 
sustentação baseia-se, quase exclusivamente, no desempenho corrente 
do governo e na sua disposição de respeitar estritamente os pontos 
ideológicos ou programáticos considerados inegociáveis, os quais nem 
sempre são explícita e coerentemente fixados na fase de formação da 
coalizão. (Abranches, 1988, 27)

Ao analisar o período de transição do regime militar ao regime 
democrático em 1988, Abranches parece estar olhando para a crise 
que estamos atravessando desde o início da década, na qual temos, 
além dos elementos descritos anteriormente por Neto (2016), a 
influência de uma multiplicidade de demandas, de natureza local e 
regional, que engessam o aparelho burocrático e, principalmente, 
o orçamento.

A fragmentação partidária e, consequentemente, a formação de 
governos baseados em grandes coalizões compostas por elevado 
número de parceiros com alta variedade ideológica produziram um 
arranjo institucional que dispersa o poder de decisão, gerando risco 
de crises institucionais cíclicas. A instabilidade a qual os partidos 
estão expostos leva o executivo a um desafio extra, deixando pou-
cos recursos políticos capazes de oferecer rápidas respostas à crise. 
Temos assim um processo de decisão submetido a um sistema de 
múltiplos vetos, fazendo que qualquer negociação envolva muitos 
atores, tornando mais propícia a manutenção do status quo do que 
a mudança de políticas.

A estrutura de poder nacional, no caso brasileiro, encontra-se 
ainda mais fragmentada devido ao modelo federalista reforçado 
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por termos instaurados pela Constituição de 1988 (envolvendo 
repasses fiscais e responsabilidades compartilhadas). Esse sistema 
cria um novo tipo de divisão de forças políticas entre as esferas 
nacional, estadual e local à medida que as influências de diferentes 
níveis de lideranças criam grupos políticos suprapartidários que se 
agrupam em torno de interesses regionais. Ou seja, a coalização que 
permite a governabilidade tem de lidar com a fragmentação par-
tidária e a diversidade regional, que não necessariamente debatem 
em torno das mesmas questões (Palermo, 2000).

Em decorrência desses fatores, pôde-se observar, desde o final 
do primeiro mandato de Dilma, o cenário de um governo instá-
vel devido à falta de cooperação em relação às questões de ajustes 
orçamentários e ao impacto da falta de compromisso da presidente 
com os arranjos políticos necessários à sua governabilidade por 
parte base construída na coalizão.

Tomando como orientação a definição das fases da coalizão des-
critas por Abranches (1988) – (1) formação da aliança eleitoral; 
(2) constituição do governo; e (3) transformação da aliança em 
coalizão governante –, pode-se afirmar que o governo Dilma rom-
peu o processo nas fases (2) e (3), gerando perda de credibilidade 
interna. Isso se deu à medida que o governo, mesmo tendo sido 
eleito por meio de coligação, era prerrogativa de líderes partidários 
do Partido dos Trabalhadores (PT) em sua condução prática, ini-
ciando um conflito direto com o PMDB e PSDB.

Dos desdobramentos desse conflito e do impeachment de Dilma, 
a redução das bases locais do PT e a impopularidade do governo 
Temer foram os mais responsáveis por estender o cenário de crise 
até o ano de 2018, quando tivemos novas eleições presidenciais 
sem a definição de perfis de liderança confiáveis e de propostas 
concretas para enfrentamento da crise. Estamos olhando para uma 
crise que, inicialmente, parecia de ordem conjuntural e matriz eco-
nômica, mas que, ao incorporar os eventos da Operação Lava-jato, 
assumiu contornos políticos estruturais envolvendo representativi-
dade e legitimidade.

Conclusões

O processo de impeachment de Dilma Rousseff, iniciado em 
maio e finalizado em agosto de 2016, pôs o país em um processo 
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de agonia institucional, no qual fatores externos encontraram, em 
um governo instável, as condições necessárias à instalação da crise.

Não estamos afirmando, no entanto, que a substituição do 
governo pôs fim à crise. Tampouco ela é fruto exclusivamente 
dessa instabilidade. O que procuramos demonstrar neste artigo foi 
a forma como a organização do poder político baseado em um 
sistema partidário altamente fragmentado constituiu potente facili-
tador da crise e permanece como complicador de sua solução.

Ao formar um gabinete praticamente unipartidário, Dilma con-
trariou a tradição institucional que recorre à coalizão interpartidá-
ria para formação do Executivo. Tal tradição se justifica a partir do 
elevado grau de pluralismo social e cultural brasileiro, que exige 
tais conjunções de interesses para o exercício da governabilidade. 
Não se tratava de saciar interesses particulares e imediatos de líde-
res individuais ou de honrar acordos eleitorais, o que houve foi 
uma tentativa de modificar abruptamente a forma como se consti-
tui a ordem institucional brasileira há mais de 60 anos.

As consequências imediatas foram sentidas pelo próprio partido 
da presidente, que teve sua imagem comprometida com reflexos 
reais na representatividade, tendo suas bases municipais reduzi-
das na eleição de 2016, imediatamente após o impeachment. De 
forma mais abrangente, a instabilidade do sistema partidário e o 
enfraquecimento do sentimento de estar representado da popula-
ção permanecem como desafios reais à governabilidade do próximo 
presidente e ao sistema político em si.

Todo processo de mudança política gera instabilidade – as forças 
anteriores buscam manter sua sobrevivência por meio de adaptação 
ou continuam a resistir, e as forças que operaram a mudança bus-
cam estendê-la e mantê-la. Nesse processo que vive o Brasil, ainda 
não chegamos à fase efetiva da mudança, estando em processo de 
ruptura. Os candidatos concorrentes à eleição presidencial de 2018 
ainda não foram capazes de formular propostas consistentes para 
enfrentar os desafios institucionais aos quais estamos expostos, 
porém as negociações interpartidárias em torno da formação da 
nova coalizão de governo estiveram em pleno curso desde cedo no 
período.

Diferentemente de processos históricos anteriores, nos quais a 
coerção operava mudanças imediatas, a modificação do arranjo ins-
titucional que regula o exercício da autoridade política, legitima o 
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governo e permite a resolução de conflitos entre os poderes neces-
sita respeitar a natureza dessa mesma diversidade que o produz, 
suscitando a necessidade de observar e operar reformas estruturais 
na condução dos partidos.
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O poder de polícia na Justiça Eleitoral

Eloisa Helena Machado

Resumo
O poder de polícia é um dos primeiros poderes que veio a ser desempenhado pelo 
Estado. Impunha força, e demonstrava o controle estatal sobre os cidadãos. O escopo 
deste trabalho é desenvolver um estudo sobre o poder de polícia. Serão analisadas 
sua origem, mudanças no decorrer do tempo e a evolução pari passu ao conceito 
de Estado. Na seara eleitoral, abordar-se-ão sua legalidade e sua necessidade para o 
escorreito desenrolar dos pleitos eleitorais na atualidade. Também será perscrutada a 
aceitabilidade do exercício de poder de polícia pela justiça eleitoral, uma vez que essa 
exceção poderia, em tese, caracterizar um acúmulo indevido de poderes. Conclui-se 
que, embora ocorra o acúmulo, este não é indevido.
Palavras-chave: poder de polícia eleitoral; poderes administrativos do juiz eleitoral; 
cessação de irregularidades na campanha eleitoral.

Abstract
Police power was one of the first powers that came to be performed by the state; 
a power to impose force and to demonstrate state control over citizens. The aim of 
this study is to develop an investigation on police power. Its origin, changes in the 
course of time and the evolution pari passu to the concept of State will be analyzed. 
In the election context, its legality and its need for the smooth running of electoral 
processes nowadays will be addressed. The acceptability of police power exercise by 
the electoral courts will also be examined, since such an exception could, in theory, 
characterize an improper accumulation of powers. It is concluded that, although the 
accumulation occurs, it is not undue.
Keywords: electoral police power; administrative powers of the electoral judge; 
interruption of irregularities in the electoral campaign.
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Introdução

Poder é a parcela de competência que a lei outorga a cada 
agente da administração pública. Confunde-se, com efeito, com 
o dever de cada ente, uma vez que não há como se desincumbir 
desse poder: o agente público é obrigado a exercê-lo, e a exercê-
-lo bem.

O poder de polícia é um dos poderes do Estado. Com o pas-
sar do tempo e as mudanças no próprio entendimento do que é o 
Estado, que deixou de ser interpretado como absoluto, o poder de 
polícia sofreu alterações e mitigações, mas permanece como forma 
de controle voltada à manutenção da ordem pública, sendo exer-
cido, via de regra, pela administração pública. O poder de polícia 
da Justiça Eleitoral é exceção, uma vez que é exercido pelos inte-
grantes do Poder Judiciário Eleitoral, não perdendo, contudo, sua 
característica de ato administrativo.

Poderes do Estado

Juntamente ao Poder de Polícia, o Estado é detentor de outros 
poderes, que lhe asseguram instrumentos necessários para sua pró-
pria manutenção. Não se pretende aqui debruçar-se sobre todos 
os poderes da administração pública, do qual o poder de polícia 
é espécie. No entanto, serão feitas breves considerações acerca de 
cada um deles, para melhor entendimento do assunto.

a) Poder regulamentar: é exercido pelo chefe do Executivo, para 
que o mesmo regulamente uma lei. É indelegável e se mate-
rializa por decreto. A regulamentação é um aperfeiçoamento 
do ato legislativo, mas nem todas as leis precisam de regula-
mentação. Cabe ao chefe do Executivo avaliar se a lei deve ou 
não ser regulamentada, podendo fazê-lo a qualquer tempo, 
enquanto a lei estiver em vigência. Importante ressaltar que 
o poder regulamentar não fica ao alvedrio do administrador, 
isto é, deve obedecer a determinados limites, que podem ser 
resumidos em: I) só cabe regulamentação onde couber ato da 
administração pública; II) o regulamento não pode ampliar o 
permissivo legal, ir além do que diz a lei; III) não pode impor 
ônus maior do que traz a lei, podendo trazer ônus menor; IV) 
não pode criar ou extinguir direitos que a lei não criou ou 
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não extinguiu; V) não pode criar embaraços aos direitos de 
propriedade e liberdade.

b) Poder hierárquico: alguns agentes da administração pública 
têm mais competência, outros têm menos. Quanto maior a 
competência, maior a hierarquia, maior o poder. É facultado 
ao agente hierarquicamente superior exercer todo o poder 
que lhe cabe, ou transferir parcelas de sua competência para 
agente de hierarquia inferior, ao que se chama de delegação. 
Por outro lado, o agente de maior hierarquia pode trazer 
para si competência do agente de menor hierarquia, ao que 
se chama de avocação.

c) Poder disciplinar: é consequência direta do poder hierár-
quico. É o poder da administração pública de aplicar san-
ções aos subordinados. Só é aplicado aos agentes do poder 
público. Não cabe aos particulares.

O poder de polícia

É a primeira função exercida pelo Estado. É, efetivamente, 
a garantia da manutenção da ordem pública. Para Maria Sylvia 
Zanella Di Pietro (1997, p. 92), “o fundamento do poder de polí-
cia é o princípio da predominância do interesse público sobre o 
particular, que dá à Administração posição de supremacia sobre os 
administrados”.

No ordenamento jurídico brasileiro, o poder de polícia tem 
seu conceito legal previsto no artigo 78 do Código Tributário 
Nacional1, com a seguinte redação:

Art. 78. Considera-se poder de polícia atividade da administração 
pública que, limitando ou disciplinando direito, interesse ou liberdade, 
regula a prática de ato ou abstenção de fato, em razão de interesse 
público concernente à segurança, à higiene, à ordem, aos costumes, à 
disciplina da produção e do mercado, ao exercício de atividades eco-
nômicas dependentes de concessão ou autorização do Poder Público, 

1. Para Maria Sylvia Di Pietro (1997, p. 95), “a razão de o Código Tributário 
Nacional dar o conceito de poder de polícia decorre do fato de constituir, o exer-
cício desse poder, um dos fatos geradores da taxa (cf. art. 145, II, da Constituição 
Federal e art. 77 do referido Código)”.
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à tranquilidade pública ou ao respeito à propriedade e aos direitos 
individuais ou coletivos.

Parágrafo único. Considera-se regular o exercício do poder de 
polícia quando desempenhado pelo órgão competente nos limites da 
lei aplicável, com observância do processo legal e, tratando-se de ati-
vidade que a lei tenha como discricionária, sem abuso ou desvio de 
poder.

Como o vocábulo polícia remete, invariavelmente, à noção de 
policiais na rua, ou policiais encarregados de investigações em 
matéria criminal, necessário se faz trazer a distinção entre polícia 
judiciária e polícia administrativa.

A polícia judiciária pertence ao Poder Executivo, mas auxilia 
o Poder Judiciário. É a polícia que trata repressivamente dos 
ilícitos e cuida das investigações, auxiliando na descoberta da 
materialidade e autoria dos ilícitos penais, utilizando como ins-
trumento o inquérito policial (que é um procedimento admi-
nistrativo meramente informativo), à disposição do Ministério 
Público.

A polícia administrativa é aquela que desempenha o poder 
de polícia, o poder de controle voltado à manutenção da ordem 
pública. A esta “polícia” se refere este trabalho. O poder de 
polícia existe para fiscalizar as atividades lícitas. Seu titular é 
o Estado, e quem o exerce é o agente administrativo, dentro 
de suas competências. Efetivamente, todas as atividades estatais 
estão revestidas do poder de polícia, isto é, todo agente da admi-
nistração pública tem poder de polícia dentro da sua esfera de 
competência.

O poder de polícia pode ser exercido de duas maneiras. Pela 
prevenção, que visa a evitar o dano; ocorre principalmente 
quando o poder público exerce fiscalização; pode-se adotar 
medidas de cautela para evitar danos prováveis, como por exem-
plo o embargo de uma obra; se a administração se equivocar, 
responderá pelos danos que causou. Pela repressão, que serve 
para reparar o dano. O objetivo da repressão é a pedagogia: dar 
exemplo aos demais administrados, por meio da aplicação de 
uma sanção.
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Natureza jurídica do poder de polícia

O poder de polícia é, antes de tudo, e na sua essência, um ato 
administrativo. E, como tal, tem todas as características e peculia-
ridades deste.

O ato administrativo é toda manifestação de vontade da admi-
nistração pública. É uma espécie do gênero ato jurídico, isto é, toda 
manifestação de vontade capaz de criar, modificar ou extinguir 
direitos, com a particularidade de que a manifestação de vontade é 
da administração pública. Tem a prerrogativa de superioridade jurí-
dica, é regido e regulado pelo direito administrativo. Cria, modifica 
e extingue direitos dos administrados. Como espécie do gênero ato 
jurídico, tem atributos e elementos próprios.

São atributos dos atos administrativos, e, por consequência, dos 
atos de poder de polícia: presunção de legitimidade: trata-se de 
uma presunção iuris tantun, isto é, relativa, o administrado tem 
possibilidade de provar a ilegitimidade do ato; autoexecutoriedade: 
significa que a administração pública não precisa de autorização de 
nenhuma outra autoridade para realização de suas manifestações 
de vontade; imperatividade: se houver resistência à realização da 
sua manifestação de vontade, pode exercer seu poder de império.

Até a Revolução Francesa, o direito administrativo tinha como 
pilar apenas os três atributos acima, pois esse é o modelo do Estado 
Absoluto: suas decisões são legítimas, autoexecutáveis e imperati-
vas. Com a Revolução Francesa, por interferência do Conselho de 
Estado, esse modelo foi sendo modificado. A primeira missão que 
o Conselho de Estado recebeu foi o desafio de frear, limitar esses 
atributos. Elaborou-se, então, a Teoria dos Requisitos de Validade 
do Ato Administrativo. Os requisitos aqui elencados devem estar 
simultaneamente presentes em todo ato administrativo, inclusive 
nos atos de poder de polícia. São eles:

a) Competência: só pode editar um ato administrativo o agente 
competente. É a lei que determina a competência.

b) Forma: todo ato administrativo tem forma prevista em lei. 
A forma não precisa ser, necessariamente, escrita. A forma 
existe, essencialmente, para defesa de garantias e direitos 
individuais. Quando um vício de forma não trouxer prejuí-
zos, não há que se falar em invalidade do ato.
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c) Finalidade: é aquilo que a manifestação da vontade do admi-
nistrador público pretende atingir. Deve ser uma finalidade 
pública, que, por sua vez, pode ser imediata ou mediata. 
Finalidade pública imediata: é aquela que se verifica quando 
o ato, no primeiro momento, cumpre com sua finalidade. 
Finalidade pública mediata: num primeiro momento, a fina-
lidade é privada, mas, num segundo momento, tem-se a fina-
lidade pública.

d) Motivo: todos os fatos que deram origem ao ato, isto é, o 
“porquê” do ato. Não se pode, jamais, confundir motivo com 
motivação. Motivo é requisito de validade do ato administra-
tivo, enquanto motivação é requisito de forma. Para alguns 
atos, isto é, os vinculados, a legislação exige que conste no 
ato a motivação. Já para os atos discricionários, não há essa 
necessidade.

e) Objeto: é o conteúdo do ato. É o direito que está sendo modi-
ficado, criado ou extinto. É o núcleo do ato, é o “o que”. O 
objeto só pode ser lícito e possível. É necessário destacar, 
aqui, que a licitude e a possibilidade, na esfera do direito 
público, são diversas daquelas do direito privado. Os princí-
pios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade 
e eficiência sempre deverão estar presentes.

f) Nexo causal: o objeto tem que atender ao motivo, tem que 
ser consequência lógica do motivo. Muitas vezes, quando o 
ato é fraudulento, a inexistência do nexo de causalidade só é 
constatada no futuro.

Os atos administrativos podem ser de duas espécies, quais sejam: 
a) vinculado: é aquele a que a lei não dá ao administrador nenhuma 
hipótese de escolha; a lei determina se o administrador deve ou não 
praticar o ato; estabelece todos os fatos geradores para a prática 
do ato, não havendo liberdade de ação; sempre devem estar pre-
sentes os requisitos acima elencados: competência, forma, finali-
dade, motivo e objeto; b) discricionário: é aquele a que a lei faculta 
ao administrador a liberdade de escolha (entre opções lícitas); o 
administrador pode estabelecer a oportunidade e conveniência; 
tem liberdade de optar pela forma estabelecida em lei que lhe for 
mais conveniente; aqui, o motivo não pode ser controlado, pois o 
motivo para tal escolha é a própria escolha do agente; este não pre-
cisa tornar público o motivo; o motivo é insuscetível de controle. 
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Contudo, sempre que o administrador motivar publicamente o ato 
discricionário, o ato se torna vinculado2. Deve haver, portanto, cor-
respondência entre verdade fática e o motivo apresentado. Se não 
houver essa correspondência, como o ato é vinculado (por uma 
ficção jurídica), torna-se inválido, pois falta o elemento motivo.

O poder de polícia é ato discricionário. Contudo, a discriciona-
riedade não impede que se estabeleçam limites a ele.

Limites ao poder de polícia

Sendo o poder de polícia ato discricionário, o administrador 
elege qual o administrado ou qual a atividade particular serão poli-
ciados. Mesmo sendo discricionário, é imperativa a observância dos 
requisitos da competência, forma e finalidade.

Historicamente, a limitação ao poder de polícia apareceu a pri-
meira vez com o Bill of Rights, em 1689. Os limites são fixados em 
dois princípios. Princípio da proporcionalidade, através do qual se 
determina que a ação da administração pública sempre deve ser 
eficiente, no sentido de solucionar o problema que apareceu no 
meio social. Os meios não podem ser insuficientes para acabar com 
o mal, pois senão seria inócuo. Também não podem ser excessivos, 
a ponto de causarem outros problemas. Princípio da razoabilidade, 
isto é, o atuar da polícia administrativa deve ser razoável no sen-
tido de que, se sacrificar direitos, deve sacrificar o direito menos 
tutelado.

Invalidade dos atos de poder de polícia

Invalidar um ato de poder de polícia é forma jurídica de afastá-
-lo do mundo fático. A Teoria de Validade dos Atos Administrativos 
só foi positivada no Brasil em 1965, com a edição da Lei 
nº 4.717/65 – Lei da Ação Popular (Brasil, 1965a). Contudo, desde 
os tempos do Império os juízes já a aplicavam, o que mostra que a 
doutrina é fonte do direito administrativo.

Necessário, aqui, fazer-se a distinção entre validade, perfeição e 
eficácia do ato administrativo. Válido é todo aquele que tem todos 

2. Teoria dos Motivos Determinantes, de Gaston Jèze.
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os requisitos de validade: agente competente, forma prevista em lei, 
finalidade, motivo justo e lícito, objeto lícito e possível, nexo causal 
lícito. Ausente ou viciado um desses requisitos, o ato é inválido. 
Perfeito é o ato administrativo que cumpriu com seu ciclo de for-
mação. É um ato administrativo editado, publicado. É aquele que 
nasceu. Não significa que é válido, mas deve ser cumprido. Eficaz é 
o ato administrativo que gera efeitos.

Revogação dos atos de poder de polícia

A revogação é a faculdade de que dispõe o administrador para 
afastar do mundo jurídico um ato administrativo, bem como os 
atos de poder de polícia. Os atos passíveis de serem revogados são 
os discricionários. Assim, a revogação do ato, bem como sua edi-
ção, se dá por oportunidade e conveniência.

O sujeito ativo da revogação é o agente da administração que 
editou o ato. O objeto da revogação é a discricionariedade e seus 
efeitos são ex nunc.

Anulação ou invalidação dos atos de poder de polícia

É o afastamento do ato do mundo jurídico por vício de validade 
e por razões de ilegalidade. Pode ser procedida pela própria admi-
nistração pública ou pelo Poder Judiciário, quando provocado. O 
objeto da invalidação é fazer cessar a validade, e seus efeitos são 
ex tunc. Os motivos podem ser em decorrência de agente incom-
petente, inobservância de forma, falta de finalidade, ausência de 
motivo, objeto ilícito e a falta do nexo de causalidade entre motivo 
e objeto. As ações constitucionais, isto é, habeas corpus, mandado 
de segurança, ação popular e ação civil pública podem ser mane-
jadas para a defesa do particular contra ato administrativo/ato de 
poder de polícia, que considere ofensivo a seus direitos.

Poder de polícia eleitoral

Sendo o poder de polícia, como já visto, um ato administrativo, 
questão de grande relevância que surge é: por que a Justiça Eleitoral 
é dotada de tal poder? Essa hipótese não engrandece em demasia o 
poder de que dispõem os juízes eleitorais?
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Certamente pode-se afirmar que não. Rodrigo Lopez Zilio 
(2018, p. 404) apresenta a seguinte definição: “O poder de polícia 
regulamenta a prática de atos ocorridos no processo eleitoral, com 
vista a evitar dano ou prejuízo a candidato, partido ou coligação”.

Diante da definição apresentada, tem-se que a impressão bas-
tante banalizada de que candidatos fazem o que querem para 
ganhar a eleição não faz sentido nos dias de hoje. O que pode e 
o que não pode está claramente delineado na legislação eleitoral 
que, diga-se de passagem, está cada vez mais restritiva. Se, mesmo 
diante de uma legislação bastante limitadora, candidato, partido ou 
coligação insistirem em práticas irregulares, faz-se necessário então 
o uso do poder de polícia para coibi-las.

Contudo, importante frisar que a Justiça Eleitoral é o único 
âmbito do Poder Judiciário em que encontramos o poder de polí-
cia. Isto é, em nenhuma outra esfera judicial pode o juiz agir de 
ofício. E isso chama bastante atenção. Pode-se demonstrar a mag-
nitude desse poder com o seguinte exemplo: se, em período pré-
-eleitoral, um magistrado se deparar com dois outdoors, um deles 
com conteúdo eleitoral irregular e o outro com propaganda de 
cigarros, utilizando-se de imagens de crianças fumado, o juiz só 
tem uma opção: mandar remover a propaganda eleitoral irregular. 
Nada poderá fazer, de ofício, a respeito da absurda propaganda do 
cigarro, por mais ofensiva e ilegal que seja.

Mesmo quando parte de uma autoridade judicial, o poder de 
polícia não deixa de ser ato administrativo. Veja-se que a retirada 
de um material de propaganda irregular, ou a determinação de 
comprovação de identidade por ocasião da inscrição eleitoral, por 
exemplo, são atos praticados de ofício.

Necessário frisar que o legislador foi minucioso na elaboração 
da Lei das Eleições, cuidando de forma bastante específica das 
situações que ensejam o controle inibitório, seja através do poder 
de polícia, seja por via jurisdicional.

Se, por um lado, como dito acima, a legislação eleitoral está cada 
vez mais restritiva para os que pretendem ascender a um mandato 
eletivo, o poder de polícia eleitoral também encontra limitações. 
Assim, não há concentração indevida em um único órgão, para um 
mesmo fato, das funções administrativas e judiciárias.

Como ato administrativo que é, o exercício do poder de polícia 
eleitoral deve apresentar um motivo ou causa, isto é, uma situação 
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de direito ou de fato que o determina ou autoriza sua realização. 
O único motivo para a prática de um ato de poder de polícia elei-
toral é aquele determinado no arcabouço eleitoral. Não há espaço 
para utilização de critérios pessoais pelo juiz eleitoral. Deve apre-
sentar também um objeto, isto é, a criação, modificação ou com-
provação de situações jurídicas.

Tem-se, portanto, que na Justiça Eleitoral a discricionariedade 
é mínima: quando e onde devem ser desencadeadas as operações 
para coibir os atos ilegais. Assim, se, em um determinado municí-
pio, o juiz eleitoral tiver conhecimento de duas ou mais situações 
que ofendam as normas de propaganda eleitoral, por exemplo, e se, 
diante da disponibilidade de recursos (humanos, materiais, veículos 
etc.), só tiver condições de atender a uma das situações, deverá, 
diante do caso concreto, optar pela aplicação do poder de polícia 
na situação mais gravosa, que apresente maior ofensa.

Os limites bastante estreitos do poder de polícia eleitoral são 
também reafirmados na Súmula nº 18 do Tribunal Superior Eleitoral 
(Brasil, 2000): “Conquanto investido de poder de polícia, não tem 
legitimidade o juiz eleitoral para, de ofício, instaurar procedimento 
com a finalidade de impor multa pela veiculação de propaganda 
eleitoral em desacordo com a Lei nº 9.504/1997”, deixando claro 
que a atuação é aquela necessária e suficiente para fazer cessar o ato 
ilegal ou irregular. Qualquer medida que vá além disso extrapola o 
poder de polícia eleitoral. Instauração de processos, representações, 
imposição de multa e outras medidas somente podem ser tomadas 
após provocação, nunca de ofício pelo juiz eleitoral.

Quem pode exercer o poder de polícia eleitoral

No Brasil, estabeleceu-se que as eleições ocorrerão a cada dois 
anos. Assim, tem-se em um ano eleitoral as eleições gerais. O pró-
ximo ano eleitoral será de eleições locais ou municipais. É o que 
determina o artigo 1º da Lei nº 9.504/97 – Lei das Eleições (LE):

Art. 1º As eleições para presidente e vice-presidente da República, 
governador e vice-governador de estado e do Distrito Federal, pre-
feito e vice-prefeito, senador, deputado federal, deputado estadual, 
deputado distrital e vereador dar-se-ão, em todo o país, no primeiro 
domingo de outubro do ano respectivo.
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Parágrafo único. Serão realizadas simultaneamente as eleições:

I – para presidente e vice-presidente da República, governador e 
vice-governador de estado e do Distrito Federal, senador, deputado 
federal, deputado estadual e deputado distrital;

II – para prefeito, vice-prefeito e vereador. (Brasil, 1997)

Não há coincidência entre as eleições gerais e as municipais: 
ocorrendo a eleição geral em determinado ano, as municipais ocor-
rerão após dois anos.

Nas eleições gerais, o sufrágio ocorre para a escolha de presidente 
da República, senadores, deputados federais, deputados estaduais 
e governadores dos estados e do Distrito Federal. Todo o processo 
eleitoral ocorre perante o Tribunal Regional Eleitoral (TRE) de cada 
estado. Registro de candidatura, impugnações e ações eleitorais, 
como AIJE e AIME são de competência originária dos TREs. Os 
representantes escolhidos pelo voto terão mandato de quatro anos.

Nas eleições municipais são escolhidos os prefeitos de cada 
município e os representantes do Poder Legislativo municipal, isto 
é, os vereadores. Os mandatos também são de quatro anos. Aqui, 
a competência originária para o processamento das eleições, desde 
o registro de candidatura até a diplomação é do Juízo Eleitoral de 
primeira instância, isto é, o Juízo da zona eleitoral local.

Contudo, importante destacar que, de acordo com a 
Representação nº 139 do Tribunal Superior Eleitoral, de 
21/09/1998, mesmo nas eleições gerais, “é do juiz eleitoral do local 
do fato a competência para decidir sobre a adequação dos locais em 
que se fixou propaganda eleitoral, [bem como para impor punição 
aos responsáveis]”3 (Brasil, 1998).

Hipóteses do poder de polícia eleitoral

Diferentemente do poder de polícia geral, que, como visto acima, 
tem previsão e definição legal no Código Tributário Nacional, são 
diversas as hipóteses de previsão do poder de polícia elencadas na 

3. Veja-se que o Acórdão é de 1998. Portanto, a parte final deve ser desconsiderada, 
pois a Súmula nº 18 do TSE afastou a possibilidade de aplicação de multa.
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legislação eleitoral, embora não se tenha em nenhuma delas uma 
definição legal. Pode-se citar como exemplos, no Código Eleitoral, 
as diligências necessárias à ordem e presteza do serviço eleitoral, as 
diligências em caso de dúvida no momento do alistamento eleitoral 
e a fiscalização perante as mesas receptoras:

Art. 35. Compete aos juízes:

[…]

IV – fazer as diligências que julgar necessárias a ordem e presteza 
do serviço eleitoral;

Art. 45. O escrivão, o funcionário ou o preparador recebendo a 
fórmula e documentos determinará que o alistando date e assine a 
petição e em ato contínuo atestará terem sido a data e a assinatura 
lançados na sua presença; em seguida, tomará a assinatura do reque-
rente na folha individual de votação e nas duas vias do título eleitoral, 
dando recibo da petição e do documento.

§ 1º O requerimento será submetido ao despacho do juiz nas 48 
(quarenta e oito), horas seguintes.

§ 2º Poderá o juiz se tiver dúvida quanto a identidade do reque-
rente ou sobre qualquer outro requisito para o alistamento, converter 
o julgamento em diligência para que o alistando esclareça ou complete 
a prova ou, se for necessário, compareça pessoalmente à sua presença.

Art. 131. Cada partido poderá nomear 2 (dois) delegados em cada 
município e 2 (dois) fiscais junto a cada mesa receptora, funcionando 
um de cada vez.

§ 1º […]

§ 2º A escolha de fiscal e delegado de partido não poderá recair em 
quem, por nomeação do juiz eleitoral, já faça parte da mesa receptora.

§ 3º As credenciais expedidas pelos partidos, para os fiscais, deve-
rão ser visadas pelo juiz eleitoral.
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§ 4º Para esse fim, o delegado do partido encaminhará as creden-
ciais ao Cartório, juntamente com os títulos eleitorais dos fiscais cre-
denciados, para que, verificado pelo escrivão que as inscrições cor-
respondentes aos títulos estão em vigor e se referem aos nomeados, 
carimbe as credenciais e as apresente ao juiz para o visto. (Brasil, 
1965b)

Contudo, é na propaganda eleitoral que se sobressai a atuação 
do magistrado no uso do poder de polícia à sua disposição. Tanto é 
assim, que a Lei das Eleições traz, em seu artigo 41, expressamente 
a possibilidade do uso do poder de polícia:

Art. 41. A propaganda exercida nos termos da legislação eleitoral 
não poderá ser objeto de multa nem cerceada sob alegação do exercí-
cio do poder de polícia ou de violação de postura municipal, casos em 
que se deve proceder na forma prevista no art. 40.

§ 1º O poder de polícia sobre a propaganda eleitoral será exer-
cido pelos juízes eleitorais e pelos juízes designados pelos Tribunais 
Regionais Eleitorais.

§ 2º O poder de polícia se restringe às providências necessárias 
para inibir práticas ilegais, vedada a censura prévia sobre o teor dos 
programas a serem exibidos na televisão, no rádio ou na internet. 
(Brasil, 1997)

No tocante à propaganda em bens particulares, alteração impor-
tante foi efetuada pela Lei 13.488/2017 no art. 37, § 2º da Lei 
9.504/97. Antes da chamada “minirreforma eleitoral”, a redação 
era a seguinte:

Art. 37. […]

§ 2º Em bens particulares, independe de obtenção de licença muni-
cipal e de autorização da Justiça Eleitoral a veiculação de propaganda 
eleitoral, desde que seja feita em adesivo ou papel, não exceda a 0,5 
m² (meio metro quadrado) e não contrarie a legislação eleitoral, sujei-
tando-se o infrator às penalidades previstas no § 1o. (Redação dada 
pela Lei nº 13.165, de 2015). (Brasil, 1997)
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Com a edição da lei nº 13.488/2017, passou-se a estampar a 
seguinte redação:

§ 2º Não é permitida a veiculação de material de propaganda elei-
toral em bens públicos ou particulares, exceto de:

I – bandeiras ao longo de vias públicas, desde que móveis e que não 
dificultem o bom andamento do trânsito de pessoas e veículos;

II – adesivo plástico em automóveis, caminhões, bicicletas, moto-
cicletas e janelas residenciais, desde que não exceda a 0,5 m² (meio 
metro quadrado). (Brasil, 2017)

Tem-se, portanto, a inexistência de possibilidade de aplicação 
de multa em caso de veiculação de propaganda irregular em bens 
particulares. Nesses casos, então, resta apenas o poder de polícia do 
magistrado eleitoral para fazer cessar a irregularidade, ordenando a 
retirada. Poderá também dar ordem para que o particular remova a 
propaganda em desacordo com o determinado na lei. Nesse caso, se 
o particular não cumprir a ordem, restará a cominação de astreintes 
e a apuração pelo crime de desobediência.

Formas de atuação

Como especificado acima, o poder de polícia geral pode ser exer-
cido de forma preventiva e repressiva. No âmbito eleitoral não é 
diferente. Exemplo de forma preventiva está previsto no art. 58, § 
4º da Lei das Eleições que trata do direito de resposta, e sua finali-
dade é impedir atos ilegais:

Art. 58. A partir da escolha de candidatos em convenção, é assegu-
rado o direito de resposta a candidato, partido ou coligação atingidos, 
[…]

§ 4º Se a ofensa ocorrer em dia e hora que inviabilizem sua reparação 
dentro dos prazos estabelecidos nos parágrafos anteriores, a resposta será 
divulgada nos horários que a Justiça Eleitoral determinar, ainda que nas 
quarenta e oito horas anteriores ao pleito, em termos e forma previa-
mente aprovados, de modo a não ensejar tréplica. (Brasil, 1997)
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Neste ponto, necessário fazer um alerta, para que o artigo citado 
não implique em censura, uma vez que pode haver conflito apa-
rente de normas, se confrontado com o artigo 41, § 2º do mesmo 
diploma legal.

Tem-se, contudo, que o conflito é mesmo aparente, uma vez que 
o artigo 58 aplica-se especificamente ao direito de resposta. Assim, 
se não houvesse a exigência de observar-se termos e formas previa-
mente aprovados, não haveria fim a celeuma criada entre os candi-
datos, com tréplicas infindáveis.

O controle repressivo, exercido pelo poder de polícia eleitoral, 
por sua vez, visa a cessação de atos e a retirada de materiais em 
desconformidade com o disposto na legislação.

Outro dispositivo que pode ensejar conflito aparente de normas 
com o artigo 41 da Lei 9.504/97 é o artigo 249 do Código Eleitoral, 
uma vez que assim dispõe: “Art. 249. O direito de propaganda não 
importa restrição ao poder de polícia quando este deva ser exercido 
em benefício da ordem pública” (Brasil, 1965b).

Aqui, o conflito aparente pode ser solucionado com a utilização 
do princípio da supremacia do interesse público. Embora o Direito 
Eleitoral também se revista de direito de natureza pública, o que 
poderia, em tese, dificultar a aplicação do princípio, no caso em 
análise – conflito do art. 41 da LE com o 249 do CE –, deve-se 
levar em conta que a propaganda, embora inserida no arcabouço 
do Direito Eleitoral, e, como tal, resguardada pelos princípios do 
Direito Público, quando veiculada, o é em benefício de determinado 
candidato ou grupo político.

Roberto Moreira de Almeida (2016) elenca, entre os princípios 
que regem a propaganda política, o princípio da disponibilidade. 
De acordo com o autor,

Não obstante ser autorizada pela lei e até estimulada pelo estado, 
os partidos, as coligações e os candidatos não estão obrigados a 
fazer uso de todos os meios legais de propaganda existentes. Podem, 
inclusive, não utilizar de determinadas modalidades de mídia […]. 
(Almeida, 2016, p. 365)

Assim, os interesses de um candidato ou grupo político não 
podem sobrepor-se ao interesse público em geral, isto é, à ordem 
pública. Havendo desrespeito ou ameaça à ordem pública, o juiz 
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eleitoral deve utilizar-se do seu poder de polícia para a imediata 
retirada da propaganda maléfica.

Conclusão

O poder de polícia eleitoral, embora exercido pelos membros 
do Judiciário Eleitoral, não deixa de ser ato administrativo. A rele-
vância no desempenho desse mister pelos juízes eleitorais é desta-
cada pela sua singularidade, uma vez que, fora do Direito Eleitoral, 
não existe outra previsão do poder de polícia no âmbito do Poder 
Judiciário. Como tal, é deveras restrito e bastante regulamentado, 
tendo sido, inclusive, limitado com a edição da Súmula nº 18 do 
Tribunal Superior Eleitoral (Brasil, 2000). Deve, portanto, ser 
exercido com muito cuidado, mas com bastante firmeza, pois, sem 
dúvida, é um grande instrumento à disposição da Justiça Eleitoral 
para manter-se a ordem e coibir irregularidades no período elei-
toral. Pode-se mesmo dizer que é um contraponto à desenfreada 
disputa, que, mesmo atualmente, os candidatos insistem em tratar 
como “vale-tudo”.
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Introdução

A Justiça Eleitoral tem uma importância ímpar na legitimidade 
do processo eleitoral. O histórico da nossa nação em atos atenta-
tórios à democracia por meio de abusos, corrupção e fraude no 
processo eleitoral é reluzente. A Justiça Eleitoral, através de um 
misto de inteligência na administração das eleições, rigor no jul-
gamento desses atos atentatórios, idoneidade e imparcialidade de 
seus julgadores, conseguiu legitimar as eleições aos olhos dos seus 
jurisdicionados. Longe de chegarmos a um modelo de processo 
eleitoral que una por completo o binômio vontade soberana dos 
eleitores e lisura no processo eleitoral, embora se repute validadas 
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e legítimas as eleições, as “regras do jogo” não apresentam uma 
estrutura normativa consolidada, sendo modificadas a cada elei-
ção e interpretadas caso a caso, gerando decisões conflitantes e 
até mesmo antagônicas diante da mesma moldura fática. A causa 
de pedir nas ações eleitorais é sem dúvida um dos temas de maior 
celeuma no Direito Eleitoral, pela possibilidade de múltiplas ações 
para os mesmos fatos. No presente trabalho procura-se rediscutir 
a matéria, trazendo, no entanto, mais dúvidas do que propria-
mente soluções.

O controle judicial no processo eleitoral

O sistema eleitoral brasileiro, presente na atual Constituição 
Federal, teve forte influência do sistema francês e norte-americano, 
que têm em comum razões históricas de luta por valorização da 
democratização nesses países, em razão de governos ditatórios ou 
alicerçados em uma estratificação nas escolhas dos governantes, ou 
mesmo, marcas históricas de violação dos direitos políticos como o 
que aconteceu no Brasil na Primeira República, em que as fraudes 
nas eleições eram constantes, embora só uma pequena parte da 
população tivesse direito a voto, onde os eleitores eram ameaçados 
e forçados na escolha de seus votos. Outro momento de violação 
aos direitos políticos ocorreu na ditadura de Getúlio Vargas em 
1937, que suspendeu as eleições até 1945; desta data até 1964,  
o Brasil viveu um período democrático, no qual a população podia 
votar, participar politicamente, organizar-se em partidos e movi-
mentos sociais. Porém, com o golpe militar de 1964, mais uma vez 
os brasileiros tiveram seus direitos políticos afetados, e restabeleci-
dos com a Constituição de 1988.

Tal histórico de violação ao sistema democrático, à transparên-
cia e à licitude no processo eleitoral, motivam, hodiernamente, um 
intenso ativismo judicial no controle do processo eleitoral, como a 
restrição às condições de elegibilidade de quem apresenta qualquer 
resquício de desvio de conduta, seja no aspecto objetivo, quando 
se analisa a ilicitude na forma da lei ou descumprimento do dever 
no trato com a coisa pública, seja no aspecto subjetivo, quando se 
analisa as questões relacionadas à probidade e moralidade para 
exercício do mandato, ou mesmo quando verificado um desequilí-
brio na disputa do pleito eleitoral.
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Podemos constatar a judicialização no processo eleitoral 
quando verificamos o aumento gradativo de processos, ori-
ginários e em grau recursal, autuados no Tribunal Superior 
Eleitoral (TSE) nos últimos anos: em 2015 foram 209 processos; 
em 2016 foram 859 processos e em 2017 foram 1.688 processos 
autuados (TSE, 2018). Isso transforma o processo eleitoral em 
uma disputa jurídica, no mais das vezes, em que o eleitor, que 
deveria ser o ator principal, passa a mero telespectador, acompa-
nhando o processo judicial que irá definir o nome do represen-
tante que vai gerir sua vida.

O atual modelo de controle do processo eleitoral pela Justiça 
eleitoral, com acúmulo das funções jurisdicional, administrativa e 
consultiva, é datado de menos de um século. Na Constituição do 
Império adotou-se o controle legislativo dos atos administrativos 
no processo eleitoral. Entretanto, o Poder Judiciário foi, pouco 
a pouco, participando desse processo, com a possibilidade de 
afastar representantes do Legislativo da condução por apresentar 
interesse no resultado. Com o advento do Decreto 2.675/1875, 
os Juízes de Direito passaram a ter participação ativa no pro-
cesso eleitoral, com possibilidade de decidir recursos, guarda dos 
documentos referente ao processo eleitoral e compor a equipe de 
fiscalização e apuração dos votos. Durante o governo de Getúlio 
Vargas, cedendo às pressões populares por eleições limpas e 
transparentes, foi editado o primeiro Código Eleitoral, em que se 
unificaram todas as atribuições do processo eleitoral sob o con-
trole da Justiça Eleitoral, o que foi devidamente consolidado na 
Constituição de 1934.

Causa de pedir no processo civil

Para adentrarmos na temática a que se refere este tópico, faz-
-se necessário alguns apontamentos sobre o que compõe o objeto 
litigioso do processo, que é a pretensão deduzida em juízo que vai 
limitar o provimento da decisão jurisdicional a saber se é repre-
sentado apenas pelo pedido ou também pelo que se afirmar sobre 
o pedido, a causa petendi, questão bastante controvertida na dou-
trina. Entre aqueles que entendem que apenas o pedido constitui o 
objeto da demanda, portanto apenas a esse ponto vincula o pro-
nunciamento da decisão jurisdicional, temos:



348 Raimundo Rodrigues de Farias Filho: Causa de pedir nas ações eleitorais

Barbosa Moreira

Através da demanda, formula a parte um pedido, cujo teor 
determina o objeto do litígio e, consequentemente, o âmbito dentro 
do qual toca ao órgão judicial decidir a lide (art. 128). Ao proferir 
a sentença de mérito, o juiz acolherá ou rejeitará, no todo ou em 
parte, o pedido do autor (art. 459, 1ª parte). Não poderá conceder 
providência diferente da pleiteada, nem quantidade superior ou 
objeto diverso do que se pediu (art. 460); tampouco deixar de pro-
nunciar-se sobre o que quer que conste do pedido. É o princípio da 
correlação (ou da congruência) entre o pedido e a sentença (ne eat 
iudex ultra vel extra petita partium), só afastável ante exceção legal 
expressa (para um exemplo, v. infra, nº III, 2). (Moreira, 2012, 12, 
grifo nosso)

Vicente Greco Filho

Para Carnelutti, o objeto da demanda é a lide, todavia, nem 
sempre a lide é trazida integralmente a juízo, ficando limitada pelo 
pedido, de forma que, na verdade, a apreciação do juiz se resume a 
este último. O pedido deve ser formulado claramente, desde logo, na 
petição inicial e estabelecerá perfeitamente a limitação objetiva da 
sentença. A contestação do réu não modifica nem determina esses 
limites, porque contestar é simplesmente resistir, opor-se. De regra, 
o pedido formulado na inicial é imutável, podendo ser modificado 
pelo autor somente até a citação do réu e, após esta, apenas com 
o consentimento do demandado, sendo proibida alteração após o 
saneamento do processo (art. 264 e seu parágrafo único). Pode ocor-
rer, no curso do processo, em virtude de incidentes expressamente 
previstos no Código, a apresentação de outras demandas que serão 
decididas em conjunto, havendo uma ampliação do objeto global do 
processo, mas, em verdade, cada ação, cumulativamente proposta, 
tem o seu objeto, da mesma forma que a ação primitiva mantém o 
seu próprio. É o que ocorre, por exemplo, na reconvenção (art. 315), 
na ação declaratória incidental (art. 5º), na oposição (art. 56) etc. 
(Filho, 2010, 117, grifo nosso)

Entre aqueles que entendem que a causa petendi constitui o 
objeto da demanda estão:
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Humberto Theodoro Junior

O pedido e a causa de pedir (i.e., o objeto do processo) continua-
rão imutáveis, não cabendo ao juiz alterá-los a pretexto de aplicar 
lei de ordem pública. É apenas a resposta jurisdicional, dada sobre o 
objeto do processo, que levará em conta a norma de ordem pública. 
Dessa maneira, o princípio da demanda e o princípio da congruência 
continuarão respeitados, mesmo quando a sentença aplicar, de ofício, 
regra de ordem pública não invocada pela parte. [Entendendo aqui a 
expressão “objeto do processo” como objeto litigioso do processo]. 
(Junior, 2017, 90)

José Miguel Garcia Medina (2017, 85): “o objeto litigioso diz 
respeito também à causa de pedir e às partes, elementos que deli-
mitam o pedido”.

Na busca por solução para o tema proposto não podemos ficar 
à margem de tão tormentosa questão.

O Novo Código de Processo Civil (CPC) concretiza uma cultura 
jurídica que aos poucos vem se firmando no nosso sistema jurí-
dico, a “análise sistematizada do Direito”, afastando-se, ainda mais, 
da cultura legalista típica dos países do civil low. Tal sistematiza-
ção não advém apenas da força dos que devem se fazer presentes 
nas decisões judiciais, devidamente explicitada na referida norma, 
mas do arcabouço jurídico que deve ser confrontado na busca do 
melhor direito, tendo como mecanismo balizador a Constituição 
Federal e a construção de um processo dialético pautado nos prin-
cípios da boa-fé e da não surpresa, encontrados de forma dispersa 
no Código. Conforme afirmam:

Marcus Vinicius Rios Gonçalves (2016, 117): “O processo não 
deve restringir-se a um aglomerado de regras técnicas, mas consti-
tuir um mecanismo político e ético, cujas diretrizes são dadas pela 
lei mais alta do País”.

Humberto Theodoro Junior

Assim, o Novo CPC somente pode ser interpretado a partir de suas 
premissas, de sua unidade, e especialmente de suas normas fundamen-
tais, de modo que não será possível interpretar/aplicar dispositivos 
ao longo de seu bojo sem levar em consideração seus princípios e sua 
aplicação dinâmica (substancial).
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Ademais, não será possível analisar dispositivos de modo isolado, 
toda compreensão deve se dar mediante o entendimento pleno de seu 
sistema, sob pena de se impor leituras apressadas e desprovidas de 
embasamento consistente. (Junior, 2015, 14)

Cassio Scarpinella Bueno

A afirmação revela muito sobre o método a ser empregado para 
o estudo do direito processual civil. Estudar direito processual civil 
a partir da CF é, antes de tudo, extrair tudo o que ela contém sobre 
o direito processual civil. Todas as normas constitucionais de direito 
processual civil que criam o modelo de organização e de atuação do 
Estado-juiz. Criam no sentido de impor o modelo – não apenas um, 
qualquer um, mas o modelo – a ser necessariamente observado pelo 
intérprete e pelo aplicador do direito processual civil. Trata-se, des-
tarte, de uma imposição constitucional. As normas constitucionais, 
todas elas, devem ser acatadas inclusive no que diz respeito à estru-
turação do Estado-juiz e da forma de sua atuação para o atingimento 
de suas finalidades, o que, aliás, é eloquentemente designado, não 
por acaso pelo inciso LIV do art. 5º da própria CF, como devido pro-
cesso legal. Se o texto constitucional tivesse substituído o adjetivo 
legal por constitucional, pouco mais seria necessário a acrescentar. 
(Bueno, 2016, 33)

Distante de objetivar um exame exaustivo do tema, bem como 
longe de propor soluções estanques ao debate, podemos entender 
que é sobre o objeto litigioso do processo que o autor apresenta os 
fatos que motivam sua insurgência e demonstra o direito alegado 
e ao final formula sua pretensão; bem como é sobre o objeto liti-
gioso do processo que o réu elabora sua defesa, apresenta pedido 
contraposto ou alega um contra direito. A partir desses limites defi-
nidores da res in iudicium deducta é que são produzidas as provas 
e definida a atividade jurisdicional.

O CPC/73 assim expressa:

Art. 128. O juiz decidirá a lide nos limites em que foi proposta, 
sendo-lhe defeso conhecer de questões, não suscitadas, a cujo respeito 
a lei exige a iniciativa da parte.
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Art. 459. O juiz proferirá a sentença, acolhendo ou rejeitando, 
no todo ou em parte, o pedido formulado pelo autor. Nos casos de 
extinção do processo sem julgamento do mérito, o juiz decidirá em 
forma concisa.

Art. 460. É defeso ao juiz proferir sentença, a favor do autor, de 
natureza diversa da pedida, bem como condenar o réu em quantidade 
superior ou em objeto diverso do que Ihe foi demandado.

O CPC/15 dispõe que:

Art. 322. O pedido deve ser certo.

§ 2o A interpretação do pedido considerará o conjunto da postu-
lação e observará o princípio da boa-fé.

Art. 293. Os pedidos são interpretados restritivamente, compreen-
dendo-se, entretanto, no principal os juros legais.

Art. 290. Quando a obrigação consistir em prestações periódi-
cas, considerar-se-ão elas incluídas no pedido, independentemente de 
declaração expressa do autor; se o devedor, no curso do processo, 
deixar de pagá-las ou de consigná-las, a sentença as incluirá na con-
denação, enquanto durar a obrigação.

Art. 323. Na ação que tiver por objeto cumprimento de obriga-
ção em prestações sucessivas, essas serão consideradas incluídas no 
pedido, independentemente de declaração expressa do autor, e serão 
incluídas na condenação, enquanto durar a obrigação, se o devedor, 
no curso do processo, deixar de pagá-las ou de consigná-las.

Comparando os diplomas normativos, podemos verificar uma 
expansão do princípio da congruência para alcançar a causa 
petendi. Tal questão se perfaz, não por disposição legal, mas pela 
própria natureza da relação processual, causa de pedir e pedido, 
que se faz indissociável. Assim assevera:

José Rogério Cruz Tucci,

Não nos parece realmente possível dissociar-se, para a demarcação 
do objeto litigioso, a relação existente entre o direito material e o ato 
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processual que tem por pressuposto a afirmação daquele, no sentido 
imprimido por Fazzalari, ou seja, a alegação da situação substancial 
como elemento integrante da pretensão deduzida. O objeto litigioso do 
processo, portanto, identifica-se com a circunstância jurídica concreta 
deduzida em juízo in status assertionis, que aflora individualizada pela 
situação de fato contrária ao modelo traçado pelo direito material. 
Entendemos, pois, que a sistematização idealizada por Fazzalari tem, na 
verdade, o grande mérito de valorizar a causa petendi, colocando-a, salvo 
engano, em perfeita sintonia com prestigiosa doutrina que centra o direito 
subjetivo no âmago da fenomenologia do processo. (Tucci, 2001, 118)

Bento Herculano Duarte e Zulmar Duarte de Oliveira Junior,

Discute-se muito sobre em que consiste o objeto litigioso: se ele 
é apenas o pedido ou se nele se inclui também a causa de pedir. O 
tema é tormentoso. Alguns doutrinadores não chegaram a qualquer 
conclusão, outros anunciam posição sem maior aprofundamento, mas, 
segundo a maior parte da doutrina o objeto litigioso do processo é o 
pedido. […]

Há quem defenda que o objeto litigioso do processo é o pedido 
identificado com a causa de pedir. Há uma tendência doutrinária de 
seguir esse entendimento, até mesmo em razão do regramento da coisa 
julgada no direito brasileiro, que exige a identidade de pedido e de 
causa de pedir para a sua configuração (arts. 337, §§ 1°, 2° e 4º, e 508, 
CPC).(Duarte e Junior, 2012, 68)

A necessidade de delimitar o âmbito de atuação do Estado-Juiz 
na resolução de uma demanda, à luz dos seus elementos identifica-
dores, acaba por implicar o estudo da causa petendi e sua influência 
para a efetiva prestação jurisdicional. Muito embora o estudo ana-
lítico da jurisdição fuja completamente ao escopo deste trabalho, 
convém trazer à baila sucintos apontamentos sobre a jurisdição, no 
intuito de contextualizar o tema. Para:

Marcus Vinicius Rios Gonçalves,

O processo é o instrumento da jurisdição, o meio de que se vale 
o juiz para aplicar a lei ao caso concreto. Não é um fim em si, já que 
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ninguém deseja a instauração do processo por si só, mas meio de con-
seguir determinado resultado: a prestação jurisdicional, que tutelará 
determinado direito, solucionando o conflito.

O processo goza de autonomia em relação ao direito material que 
nele se discute. Mas não absoluta: ele não existe dissociado de uma 
situação material concreta, posta em juízo. Só será efetivo se funcionar 
como instrumento adequado para a solução do conflito.(Gonçalves, 
2016, 116)

Cassio Scarpinella Bueno,

A “jurisdição” pode ser entendida como a função do Estado desti-
nada a solução imperativa, substitutiva e com ânimo de definitividade 
de conflitos intersubjetivos e exercida mediante a atuação do Direito 
em casos concretos. Tal exercício de atuação do Estado, contudo, não 
se limita a declaração de direito, mas também à realização concreta, 
prática, com vistas a pacificação social.(Bueno, 2014, 282)

Longe de querer esmiuçar o conceito de jurisdição supratrans-
crito, é importante tão somente ressaltar seu caráter solucionador 
de conflitos concretos. O Poder Judiciário age onde há uma crise, 
um conflito cujas partes são incompetentes para dirimir sem a inter-
venção de um terceiro imparcial, o Estado-Juiz. Portanto, este, no 
intuito de pacificar conflito a ele levado pelas partes, deve pautar 
sua atuação na efetividade do direito material a ser tutelado, sob a 
égide das garantias fundamentais previstas na Constituição Federal, 
sendo a atividade criativa emanada do poder jurisdicional, decor-
rente da provocação à resolução de um problema concreto.

Tais questões sobre a aplicação da tutela jurisdicional e o alcance 
do objeto litigioso da demanda têm aplicação direta sobre o objeto 
do presente trabalho, pois é a partir da formulação dessas premis-
sas que decorrem inúmeros outros institutos processuais de grande 
importância, como, por exemplo, a cumulação, modificação obje-
tiva da demanda, litispendência e a coisa julgada.

No que tange a modificação objetiva da demanda, o CPC/15 
consagra o princípio da estabilização da demanda em seu art. 329, 
I e II, condição que certamente pode ser flexibilizada pelos arts. 
493 e 1.014 do mesmo diploma legal. Entendemos, por oportuno, 
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que estes não se tratam de exceção em relação aquele, pois, certa-
mente, os referidos institutos jurídicos podem ser aplicados con-
juntamente, vez que o fato superveniente a que se refere o art. 493 
do CPC/15 e o fato suscitado em grau recursal e não invocado no 
juízo inferior visam, tão somente, adequar a justiça da decisão à 
causa de pedir e ao pedido, e nos limites desses, portanto, o refe-
rido art. 493 e 1.014 não impõem modificação da causa petendi, 
conforme orienta:

Luiz Guilherme Marinoni,

O direito subjetivo superveniente é aquele que advém de fato 
constitutivo, modificativo ou extintivo da situação substancial ale-
gada em juízo posterior a propositura da ação. O fato superveniente 
que deve ser levado em consideração para a resolução da causa é 
aquele que não importa alteração da causa de pedir fora dos limites 
legais de alteração. Se, porém, forem ouvidas as partes e ambas con-
cordarem com a consideração de fato superveniente modificativo da 
causa petendi, nada obsta à sua consideração pelo juiz. (Marinoni 
et al., 2017, 332)

Elpídio Donizetti,

O direito superveniente pode ser objetivo ou subjetivo, ou seja, 
tanto pode ter relação com uma norma surgida posteriormente quanto 
com um fato ocorrido após a apresentação da contestação. Em ambos 
os casos, o juiz deverá permitir as novas alegações, desde que não haja 
alteração na causa de pedir. (Donizetti, 2017, 622)

José Miguel Garcia Medina,

O fato ou direito superveniente, desde que não altere o pedido 
ou causa de pedir, deve ser considerado pelo órgão jurisdicional no 
momento de proferir a decisão (cf. art. 493 do CPC/15). É que a “sen-
tença deve refletir o estado de fato da lide no momento da entrega da 
prestação jurisdicional”. (Medina, 2017, 498)

Nesse diapasão segue a jurisprudência do Superior Tribunal de 
Justiça (STJ):
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Os artigos 462 e 517 do CPC permitem, tanto ao Juízo singular como 
ao Tribunal de Apelação, a análise de circunstâncias outras que, devido a 
sua implementação tardia, não eram passíveis de resenha inicial. A solu-
ção proposta tem por escopo a economia processual, para que a tutela 
jurisdicional a ser entregue não seja uma mera resposta a formulações 
teóricas, sem qualquer relevo prático. Privilegia-se, assim, o estado atual 
em que se encontram as coisas, evitando-se provimento judicial de proce-
dência quando já pereceu o direito do autor ou de improcedência quando 
o direito pleiteado na inicial, delineado pela causa petendi narrada, é 
reforçado por fatos supervenientes. (Brasil…, 2009)

A sentença deve refletir o estado de fato da lide no momento da 
entrega da prestação jurisdicional, por isso que o fato constitutivo, 
modificativo ou extintivo de direito, superveniente à propositura da 
ação deve ser levado em consideração, de ofício ou a requerimento das 
partes, pelo julgador, a teor do que dispõe o art. 462, do CPC, sendo 
certo, ainda, que a regra encartada no referido dispositivo legal não se 
limita apenas ao juízo de primeiro grau, mas também ao Tribunal, se 
o fato é superveniente à sentença, posto não contrariar a interdição ao 
jus novorum (art. 517 do CPC). Precedentes do STJ: REsp 1090165/
SP, QUINTA TURMA, DJe 02/08/2010; EDcl no REsp 487.784/DF, 
SEXTA TURMA, DJe 30/06/2008; EDcl nos EDcl no REsp 425.195/
PR, QUINTA TURMA, DJe 08/09/2008. (Brasil…, 2010)

Aplicação da causa de pedir nas ações eleitorais

O Direito Eleitoral apresenta uma legislação especial, o que a 
rigor difere de outras normas do Direito, mas, por força do art. 5º 
do CPC/15 podem ser aplicadas as normas processuais civis em 
matéria eleitoral quando esta for omissa. Tais normas processuais 
são frequentemente aplicadas no Direito Eleitoral em razão da 
ausência de código de processo eleitoral ou mesmo de legislações 
espaças que esgotem a matéria de processo eleitoral, ficando sempre 
lacunas a serem preenchidas pela norma geral de processo civil.

Ocorre que as normas de processo civil devem adquirir nova 
roupagem ao serem aplicadas em matéria eleitoral, em razão dos 
princípios a esta atinentes e dos bens jurídicos protegidos pela 
norma especial.
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Para melhor estabelecermos marcos diferenciais entre a norma 
geral de processo civil e as normas especiais eleitorais, devemos 
indicar algumas premissas.

O Direito Eleitoral define as regras da norma constitucional 
no que se refere aos direitos políticos presente no Capítulo IV da 
Constituição Federal, que decorre de normas instituidoras dos 
Direitos Fundamentais presente no Título II da mesma carta consti-
tucional, tratando-se de um direito coletivo, transindividual, e como 
tal deve receber tratamento jurisdicional diferenciado em relação 
aos direitos civis individuais. Não se trata de repristinar a summa 
divisio na sua forma tradicional, mas de guardar a devida proteção 
dos valores em apreço, conforme os dizeres de:

Teori Zavascki,

Direitos coletivos são direitos subjetivamente transindividuais (= sem 
titular individualmente determinado) e materialmente indivisíveis. Os 
direitos coletivos comportam sua acepção no singular, inclusive para fins 
de tutela jurisdicional. Ou seja: embora indivisível, é possível conceber-
-se uma única unidade da espécie de direito coletivo. O que é múltipla 
(e indeterminada) é a sua titularidade, e daí a sua transindividualidade. 
“Direito coletivo” é designação genérica para as duas modalidades de 
direitos transindividuais: o difuso e o coletivo strictu sensu. É denomina-
ção que se atribui a uma especial categoria de direito material, nascida 
da superação, hoje indiscutível, da tradicional dicotomia entre interesse 
público e interesse privado. É direito que não pertence à administração 
pública nem a indivíduos particularmente determinados. Pertence, sim, a 
um grupo de pessoas, a uma classe, a uma categoria, ou à própria socie-
dade, considerada em sentido amplo. […]. (Zavascki, 2005, 26-7)

Rodolfo de Camargo Mancuso,

Uma summa divisio está já estabelecida, separando, de um lado, os 
interesses privados, individuais, de cunho “egoístico”, e, de outro, os 
interesses “mentaindividuais”, estes compreensivos dos interesses que 
depassam a órbita de atuação individual, para se projetarem na ordem 
coletiva, vale dizer: sua finalidade é altruística. (Mancuso, 2013, 87)

O Direito Eleitoral tutela, entre outros: a liberdade do eleitor; 
a normalidade, moralidade e legitimidade das eleições; igualdade 
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na disputa e a moralidade administrativa, cujas respectivas ações 
de interesse público constituem elementos delimitadores do pre-
sente estudo. Nesses casos, a Justiça Eleitoral utiliza a mão forte do 
Estado visando reprimir tais condutas, podendo ensejar na cassação 
do registro de candidatura ou do diploma e inelegibilidade por oito 
anos para o candidato, agente político ou terceiro que tenha com 
este agido em conluio. Nessas situações, quando a ação é proposta 
pela coligação adversa, entendemos que o Ministério Público atua 
não como custus legis, mas como parte no processo, formando um 
litisconsórcio ativo necessário com o representante da ação, pois 
cabe ao Ministério Público a defesa dos direitos sociais e indivi-
duais, da ordem jurídica e do regime democrático, conforme pre-
ceitua o parágrafo único do art. 72 da Lei Complementar 75/93, 
ex positis:

Art. 72, Parágrafo único. O Ministério Público Federal tem legiti-
mação para propor, perante o juízo competente, as ações para declarar 
ou decretar a nulidade de negócios jurídicos ou atos da administração 
pública, infringentes de vedações legais destinadas a proteger a norma-
lidade e a legitimidade das eleições, contra a influência do poder eco-
nômico ou o abuso do poder político ou administrativo. (Brasil, 1993)

A doutrina de André Ramos Tavares, Walber de Moura Agra e 
Luiz Fernando Pereira, orienta nesse sentido:

O dever de o Ministério Público assumir a titularidade de ações 
eleitorais em caso de desistência pelos autores originais, inclusive em 
fase recursal, revela o grau de aderência com o microssistema de ações 
coletivas. Trata-se de técnica própria dos processos coletivos, com previ-
são expressa na Lei da Ação Popular (art. 9º, Lei nº 4.717/65), aplicada 
subsidiariamente ao contencioso eleitoral. (Tavares et al., 2016, 151)

A competência do Ministério Público para agir na qualidade 
de parte nas ações que visam a proteção dos bens jurídicos ora 
ventilados não surge com a desistência do representante originário 
da ação, mas sim com o surgimento da própria ação. Embora o 
órgão ministerial mantenha-se inerte na composição do polo ativo 
da lide em primeiro grau, pode alegar o que couber em qualquer 
fase do processo, devendo ser observado as questões relacionadas 
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a preclusão e àquelas atinentes aos tribunais superiores, como o 
prequestionamento.

No mesmo diapasão segue a jurisprudência do TSE:

2. O Ministério Público Eleitoral, por incumbir-lhe a defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e indi-
viduais indisponíveis (art. 127 da Constituição Federal), possui legiti-
midade para assumir a titularidade da representação fundada no art. 
41-A da Lei nº 9.504/97 no caso de abandono da causa pelo autor. 
(Brasil…, 2010c) 

Outro exemplo em que se verifica uma proteção especial do 
Estado em matéria eleitoral em relação à matéria civil, ocorre 
quanto a ampliação dos poderes instrutórios do juiz devidamente 
tipificado no art. 23 da LC 64/90, artigo de lei que será melhor 
analisado em momento posterior.

Quanto a alguns conceitos cristalizados no Direito Eleitoral, 
como a afirmação de que “o Direito Eleitoral busca a verdade 
real” fazendo oposição a “o Direito Civil busca a verdade formal”, 
entendemos que tal visão dicotômica não reflete a melhor técnica 
de interpretação para análise da questão posta. Entendemos como 
única verdade constante do processo a verdade processual, pois o 
juiz está adstrito para julgamento aos exatos termos da causa de 
pedir e pedido. Pois se assim não fosse, poderia o magistrado deci-
dir sobre questão não manifestada pelas partes sob a motivação da 
verossimilhança do fato.

Ocorre que a matéria eleitoral apresenta uma incidência maior 
de fatos, gerando a necessidade de ampliação da dilação probatória. 
Já a matéria civil tem uma incidência maior em provas documentais 
que, em sua maior parte, já vêm acostadas às peças de acusação e 
defesa. Devendo, sempre, o magistrado levar às partes a prestação 
jurisdicional fundada nas informações colacionadas no processo, 
sob pena de julgamento extra petita.

Quanto ao princípio da congruência no processo eleitoral esse 
adquire contornos diferenciados do processo civil, pois a decisão 
judicial não está vinculada a causa de pedir e pedido, mas, tão 
somente, a causa de pedir, conforme o brocado romano: da mihi 
factum, dabo tibi ius, conforme afirma José Jairo Gomes:
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Entretanto, diferente é o sentido do princípio da congruência 
no processo jurisdicional eleitoral. Dada a natureza eminentemente 
pública desse último, não se exige exata correlação entre o pedido 
formulado na petição inicial e a sentença. A correlação, aqui, se esta-
belece entre os fatos narrados na petição inicial e o conteúdo da deci-
são judicial que aprecia o mérito. Isso porque da descrição dos fatos 
decorrerá a aplicação, pelo órgão judicial, das sanções previstas em 
lei, ainda que não pedidas ou pedidas de forma insuficiente na petição 
inicial. (Gomes, 2008, 595)

Por essa razão, nas ações eleitorais, havendo a delimitação facto 
probatória pelas partes em juízo, deve o magistrado aplicar as 
sanções que entender mais adequada a potencialidade ofensiva da 
conduta, ou aquela tipificada na espécie; ponderando sob os lia-
mes da proporcionalidade e da razoabilidade, conforme orienta a 
Súmula 62 do TSE: “Os limites do pedido são demarcados pelos 
fatos imputados na inicial, dos quais a parte se defende, e não pela 
capitulação legal atribuída pelo autor”.

Da causa de pedir nas ações em espécie

Questão que gera grande controvérsia se refere a identidade da 
causa de pedir entre as ações eleitorais. Exceto pela captação ilícita 
de sufrágio, pelas condutas vedadas e pelo abuso de autoridade, 
previsto no art. 74 da Lei 9.504/97, a lei não procurou tipificar as 
condutas ilícitas que configurariam a causa de pedir fática, mas sim, 
optou por adotar conceitos jurídicos indeterminados. A maioria 
desses conceitos tem por causa petendi o “abuso de poder”, que a 
partir de seus desdobramentos como abuso de poder econômico, 
abuso de poder político e abuso de poder de autoridade, abstrata-
mente considerados, podem ensejar a Ação de Investigação Judicial 
Eleitoral (AIJE), Ação de Impugnação de Registro de Candidatura 
(AIRC), Recurso Contra a Expedição de Diploma (RCED) e Ação 
de Impugnação de Mandato Eletivo (AIME). Embora com dife-
rentes causas de pedir jurídica, mas com a mesma causa de pedir 
fática, ou seja, varia-se a configuração jurídica empregada a um 
mesmo contexto fático, vamos citar como exemplo a seguinte mol-
dura fática: um candidato a reeleição está distribuindo a diversos 
eleitores cestas básicas adquiridas pelo Município, que deveriam 
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ser distribuídas por meio de um programa social. A mesma conduta 
pode ensejar múltiplas causas de pedir jurídicas como: captação ilí-
cita de sufrágio, as condutas vedadas pelos incisos I e IV do art. 73 
da Lei 9.504/1997, o abuso de poder político e o abuso de poder 
econômico (Gresta, 2010).

Ação de Investigação Judicial Eleitoral (AIJE)

A AIJE está prevista nos art. 19 e 22 da Lei 64/90 e tem como 
causa de pedir jurídica, dentre outras, abuso do poder político, 
econômico, utilização indevida de veículos de comunicação social, 
captação ilícita de sufrágio e condutas em desacordo com as nor-
mas de arrecadação e de gastos de recursos de campanha. Podem 
ensejar, uma vez julgadas procedentes, a cassação do registro ou do 
diploma e a inelegibilidade por 8 anos.

Duas questões bastante controvertidas são a possibilidade da 
AIJE versar sobre fatos anteriores ao registro de candidatura e a 
possibilidade de trazer fatos novos ao processo alheios àqueles pre-
sentes na formação da demanda.

Nas questões relacionadas ao “abuso de poder”, já é assente 
na jurisprudência do TSE a ausência de limitação temporal para 
propositura da referida ação sobre os fatos tidos como “abusivos”. 
Portanto, condutas caracterizadas como abuso de poder ocorridas 
em data anterior ao período eleitoral, independente da data da 
ocorrência, podem ser objeto da demanda, apta a responder em 
sede de AIJE, conforme depreende-se dos julgados a seguir:

Inexiste um marco temporal definido para se atribuir aos fatos 
a pecha do abuso de poder político. Ainda que as condutas consi-
deradas ilícitas ocorram em período anterior ao registro de candi-
datura, podem elas, em tese, configurar o abuso de poder político. 
(Brasil…, 2015b)

6. O abuso do poder político pode ocorrer mesmo antes do regis-
tro de candidatura, competindo a esta Justiça especializada verificar 
evidente conotação eleitoral na conduta, como a transferência eleito-
ral fraudulenta, que somente pode acontecer antes do fechamento do 
cadastro eleitoral, no mês de maio do ano da eleição, nos termos do 
art. 91 da Lei n° 9.504/1997, segundo o qual “nenhum requerimento 
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de inscrição eleitoral ou de transferência será recebido dentro dos 
cento e cinquenta dias anteriores à data da eleição. (Brasil…, 2015c)

Investigação judicial. Abuso de poder. Publicidade institucional. 
Calendários.

1. A jurisprudência é pacífica no que tange à possibilidade de 
apuração de fatos abusivos, ainda que sucedidos antes do início 
da campanha eleitoral ou do período de registro de candidatura. 
(Brasil…, 2010a)

Embora esta conduta, a depender do distanciamento entre o ato 
tido como abusivo e o período eleitoral, possa não lograr as sanções 
a que pertine a ação manejada, por não se constituir de relevância 
suficiente, ostentando aptidão para comprometer a lisura, normali-
dade e legitimidade das eleições. Não raras vezes, o que se pretende 
no manejo de ações eleitorais não necessariamente é o provimento 
jurisdicional, mas os efeitos deletérios da ação per si no processo 
eleitoral, gerando instabilidade e insegurança entre os eleitores.

Tal entendimento firmado pela suprema corte eleitoral não 
encontra amparo ao se fazer uma análise sistêmica das normas de 
Direito, pois mesmo em matéria penal, ultima ratio, a prescrição é 
a regra, aplicada de igual forma nos crimes eleitorais por força do 
art. 287 do Código Eleitoral.

A imprescritibilidade da conduta ocorre em situações de gra-
vidade excepcionais, não podendo, conduta tida como “abu-
siva” de caráter civil-eleitoral, sofrer com mesma intensidade 
de reprovação pelo Estado, aos crimes de racismo e a ação dos 
grupos armados, civis ou militares, contra a ordem constitucio-
nal e o Estado Democrático, presentes no art. 5º, XLII e XLIV 
da Constituição Federal.

Quando se verifica conduta praticada por aqueles que detém 
cargo público, vejamos o que afirma a legislação pátria:

Art. 23. As ações destinadas a levar a efeitos as sanções previstas 
nesta lei podem ser propostas:

I – até cinco anos após o término do exercício de mandato, de 
cargo em comissão ou de função de confiança;
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II – dentro do prazo prescricional previsto em lei específica para 
faltas disciplinares puníveis com demissão a bem do serviço público, 
nos casos de exercício de cargo efetivo ou emprego.

III – até cinco anos da data da apresentação à administração 
pública da prestação de contas final pelas entidades referidas no pará-
grafo único do art. 1o desta Lei. (Brasil…, 2000)

Art. 1º-C. Prescreverá em cinco anos o direito de obter indenização 
dos danos causados por agentes de pessoas jurídicas de direito público 
e de pessoas jurídicas de direito privado prestadoras de serviços públi-
cos. (Brasil, 2015, grifos nossos)

Art. 21. A ação prevista nesta lei prescreve em 5 (cinco) anos. 
(Brasil, 1965a)

De igual forma, deve haver prazo prescricional para conduta 
praticada pelo mesmo detentor de cargo público, mas que incorre 
em abuso de poder político, pela limitação temporal do direito 
de insurgência pela referida ação do ato tido como violado, que 
deve ser fixado entre a data da conduta e o registro de candidatura 
daquele que praticou o ato ou do beneficiário da conduta. Posto 
que o instituto da prescrição é princípio de ordem pública e de 
segurança jurídica, entender de forma diversa é caminhar na con-
tramão do que preceitua o legislador ordinário para o caso. Sobre 
esse tema vejamos o que afirma a doutrina pátria:

Aníbal Bruno,

O tempo que passa, contínuo, vai alterando os fatos e com estes 
as relações jurídicas que neles se apoiam. E o direito, com o seu senso 
realista, não pode deixar de atender a essa natural transmutação de 
coisas […] Além disso, o fato cometido foi-se perdendo no passado, 
apagando-se os seus sinais físicos e as suas circunstâncias na memória 
dos homens; escasseiam-se e tomam-se incertas as provas materiais 
e os testemunhos e assim crescem os riscos de que o juízo que se 
venha a emitir sobre ele se extravie, com grave perigo para a segu-
rança do direito. Umas e outras razões fazem da prescrição um fato 
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de reconhecimento jurídico legítimo e necessário. Em todo caso, um 
fato que um motivo de interesse público justifica. (apud Cordeiro, 
1997, 107)

Wilson de Souza Campos Batalha,

O tempo jurídico corta, opera dividindo, secando. Não é fluxo 
contínuo, não constitui um desenrolar-se, um evolver, um transfor-
mar-se. Opera por cortes e saltos numa realidade que insta, dura e se 
transforma paulatinamente.

O tempo jurídico, na fixação dos termos e dos prazos, fatais, 
peremptórios, improrrogáveis ou prorrogáveis, corta a realidade dura, 
distinguindo a legalidade de ontem da legalidade de hoje, separando a 
validade do que se fez ontem e a invalidade do que se fez hoje, o útil 
de hoje e o útil de amanhã, a perda e a aquisição. O castigo dos que 
dormiram até o dia ‘x’ e o prêmio dos que permaneceram em ativa 
vigília até a data ‘y’. (Batalha, 1988, 15)

San Tiago Dantas,

Esta influência do tempo, consumido do direito pela inércia do 
titular, serve a uma das finalidades supremas da ordem jurídica, que 
é estabelecer a segurança das relações sociais. Como passou muito 
tempo sem modificar-se o atual estado de coisas, não é justo que se 
conti.nue a expor as pessoas à insegurança que o direito de reclamar 
mantém sobre todos, como uma espada de Dâmocles. A prescrição 
assegura que, daqui em diante, o inseguro é seguro; quem podia recla-
mar não mais pode.

De modo que, o instituto da prescrição tem suas raízes numa das 
razões de ser da ordem jurídica: estabelecer a segurança nas relações 
sociais – fazer com que o homem possa saber com o que conta e com 
que não conta. (apud Barroso, 2001, 3-4)

Quanto à possibilidade de trazer fatos novos ao processo pela 
ampliação objetiva da demanda, a questão controversa pousa no 
art. 23 da LC 64/90, que apresenta a seguinte redação:
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Art. 23. O Tribunal formará sua convicção pela livre apreciação 
dos fatos públicos e notórios, dos indícios e presunções e prova produ-
zida, atentando para circunstâncias ou fatos, ainda que não indicados 
ou alegados pelas partes, mas que preservem o interesse público de 
lisura eleitoral. (Brasil, 1990)

Conforme exposto, o interesse público envolvido na demanda 
requer do juiz uma postura proativa na produção probatória, como 
bem assevera o inc. VI do art. 22 da LC 64/90. Nesse sentido, afirma 
Marcílio Nunes Medeiros:

Em realidade, o interesse público na manutenção da lisura do 
pleito, como cogita o art. 23 da LC nº 64/90, deve levar o juiz a exer-
cer papel ativo na produção probatória, cabendo-lhe determinar, 
ainda que de oficio, como, aliás, autoriza expressamente o art. 22, 
inciso VI, da LC nº 64/90, a produção da prova destinada a esclarecer 
os fatos que são objeto da investigação e jamais proceder ao exame de 
fatos que não foram trazidos à sua apreciação, sob pena de violação 
ao devido processo legal. (Medeiros, 2017, 297)

Ao se fazer uma interpretação gramatical do texto constante do 
art. 23 da LC 64/90, poderia se entender que o legislador ordinário 
ofertou ao julgador um “cheque em branco” para que este possa 
julgar a partir de sua convicção. Não se limitando às peças cons-
tantes do processo e a partir de um conceito subjetivo de “fatos 
públicos e notórios” e “que preservem o interesse público de lisura 
eleitoral”, entendemos que tal método de interpretação não seria 
o mais adequado para o caso. Primeiro, porque o Direito Eleitoral 
não pode ser tratado “como um ponto fora da curva”, a norma 
jurídica deve ser interpretada a partir de uma relação integrada, 
conforme afirma Gunther Teubner:

Do ponto de vista da teoria autopoiesis, contudo, todos esses 
fenômenos representam simples ilustrações particulares e pontuais 
em face da natureza visceralmente circular da realidade do direito. É 
que o sistema jurídico, como todos os outros sistemas autopoiéticos, 
não reflete senão a imagem de “uma incessante sucessão de correla-
ções internas operadas numa rede fechada de elementos em perma-
nente interação, cuja a estrutura sofre constantes mutações graças a 
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infinitas áreas e meta-áreas entrelaçadas em articulação estrutural. 
(Teubner, 1989, 23)

Segundo, o entendimento do TSE sobre a regra da estabilização 
da demanda é perfeitamente aplicada no Direito Eleitoral, con-
forme orienta diversos julgados.

Não podem ser tidos como prova nova o arquivo de mídia e as degra-
vações juntadas aos autos após a citação e a apresentação de defesa pelos 
recorrentes, pois, embora em formato diverso do previsto na Resolução 
TSE nº 23.367, o arquivo de mídia já constava no processo e acompa-
nhou a inicial, razão pela qual não há que se falar em introdução de 
elemento novo que, eventualmente, pudesse importar em alteração do 
pedido ou da causa de pedir. Portanto, restou preservada a estabilização 
da demanda. Preliminar rejeitada. (Brasil…, 2015a, grifos nossos)

A tríplice identidade da demanda – partes, pedido e causa de 
pedir – não pode sofrer alteração em respeito ao princípio da estabili-
zação da demanda. (Brasil…, 2008, grifos nossos)

5. Mostra-se despicienda a análise dos pedidos realizados de forma 
alternativa pelo embargado, porquanto, além, de violar o princípio 
da estabilização objetiva da demanda com grave comprometimento 
do devido processo legal, a falta de utilidade impõe seu não conheci-
mento. (Brasil…, 2018a, grifos nossos)

Terceiro, o rol dos incisos do art. 22 da LC 64/90 que ver-
sam sobre prazo para a prática de atos é decadencial, estando 
o magistrado quando da produção de prova de ofício adstrito 
a tal prazo na forma dos incisos VI e VII. Findo o prazo para 
que se possa trazer novos elementos ao processo, estabiliza-se a 
demanda, restando o manejo de uma nova ação para o proces-
samento dos objetos não demandados, conforme julgados da 
suprema corte eleitoral.

Ademais, dispõe o art. 22, VI, da LC nº 64/90 que “[…] o 
Corregedor procederá a todas as diligências que determinar, ex officio 
ou a requerimento das partes” e, nos termos do inciso VII do refe-
rido artigo, “[…] o Corregedor poderá ouvir terceiros, referidos pelas 
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partes, ou testemunhas, como conhecedores dos fatos e circunstâncias 

que possam influir na decisão do feito”.

Desse modo, infere-se dos dispositivos normativos citados que, no 

processo judicial eleitoral, o julgador, respeitada a causa de pedir para 

o efeito de estabilização da demanda eleitoral, tem amplos poderes 

instrutórios para determinar a produção de provas que entender cabí-

veis. (Brasil…, 2018b)

Ação de Impugnação de Registro de Candidatura (AIRC)

A AIRC, assim como a AIJE, tem seu processamento disciplinado 
pela lei das inelegibilidades, no caso da AIRC no art. 3º e seguintes. 
Questão controvertida que surge entre essas duas ações é saber 
se os fatos que constituem a causa de pedir da AIRC se referem 
somente aquelas pré-constituídas como ausência de condições de 
elegibilidade previstas da Constituição Federal, causas de inelegi-
bilidade presentes na referida lei das inelegibilidades e inobservân-
cia de formalidade legal pertinente ao registro de candidatura; ou 
pode constituir objeto da predita ação fatos que possam ensejar o 
reconhecimento de causa de inelegibilidade por consequência da 
imposição de sanção, admitindo-se, assim, a alegação de abuso do 
poder nos autos da AIRC.

Entre aqueles que entendem que a AIRC se limita ao reconheci-
mento das causas pré-constituídas, impeditivas do registro de can-
didatura, encontram-se:

Roberto Moreira de Almeida,

Em nosso pensar, como o próprio nome da ação já deixa a antever, 

a AIRC se destina a impugnar, mediante petição fundamentada, pedido 

de registro de pessoas que, em tese, não preencham os requisitos legais 

ou constitucionais para pleitear determinado cargo eletivo. Incumbe, 

destarte, à Justiça Eleitoral decidi, definitivamente, pela procedência 

ou improcedência do pedido contido nessa demanda e declarar se a 

pessoa pode ou não exercer o direito de ser votada (capacidade eleito-

ral passiva) em determinado pleito eletivo.
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Em suma, a AIRC objetiva indeferir pedido de registro de candi-
dato pela não presença de alguma condição de elegibilidade ou pela 
ocorrência de causa de inelegibilidade. (Almeida, 2017, 631)

Walber de Moura Agra,

A impugnação é a oposição à solicitação do registro eleitoral de 
determinado candidato em virtude da presunção de que ele não atende 
aos requisitos previamente exigidos. Seja em razão da falta das condi-
ções de elegibilidade, seja por incidência de alguma das causas de ine-
legibilidade, previstas no art. 14, §§3º e seguintes, da CF, e art. 1º da 
Lei Complementar nº 64/1990, ou, ainda, em virtude da inobservância 
dos requisitos atinentes ao registro de candidatura, a impugnação se 
materializa mediante ação de impugnação ao registro de candidatura 
(AIRC). (Agra, 2016, 124)

Entre aqueles que entendem de forma diversa pela possibilidade 
de reconhecimento do abuso de poder econômico e político por 
meio da AIRC, encontra-se Adriano Soares da Costa:

A AIJE apenas pode ser ajuizada contra candidato beneficiado por 
abuso de poder econômico, abuso de poder político, uso indevido dos 
meios de comunicação social etc., na forma do caput do art. 22 da LC 
n. 64/90. Se a ação deve ter, obrigatoriamente, como um dos sujeitos 
passivos, o candidato beneficiado pelo abuso de poder, além de quem 
lhe deu causa – se não foi apenas ele próprio, resta claro, de uma lumi-
nosidade solar, que não pode ser a AIJE proposta contra quem ainda 
não tenha sido indicado em convenção partidária e pedido de registro 
de sua candidatura, qualificando-se como pré-candidato oficial.

Por essa razão, com supedâneo em nosso direito positivo, entendo 
que a AIJE deve ser proposta contra fatos ilícitos ocorridos após 
o pedido de registro de candidatura, podendo ser manejada até a 
diplomação.

Sendo assim, temos que advertir que o abuso de poder econômico 
ou abuso de poder político praticado antes do pedido de registro de 
candidatura, além daquelas inelegibilidades não reputadas consti-
tucionais, devem ser atacadas pela ação de impugnação de registro 
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de candidatura, sob pena de preclusão. A AIRC é a ação própria, 
concebida pelo ordenamento jurídico, para fustigar os fatos gerado-
res de inelegibilidade ocorridos antes do pedido de registro de can-
didatura, inclusive, e com maioria de razão, aqueles previstos pela 
Lei Complementar n. 64/90, de escalão infraconstitucional, mercê da 
possibilidade legal de sua preclusão. (Costa, 2013, 304, grifos nossos)

A jurisprudência do TSE tem oscilado entre as compreensões 
citadas, conforme depreende-se:

RECURSO ESPECIAL. ARGUIÇÃO DE ABUSO DE PODER 
POLÍTICO E ECONÔMICO. IMPUGNAÇÃO AO REGISTRO. 
PRAZO DECADENCIAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO. ART. 3 DA 
LC 74/90.

Em se tratando de alegação de abuso do poder político e econô-
mico, que teria ocorrido em praça pública, a vista de todos, antes do 
registro, e mesmo da escolha dos candidatos a senador, a governador 
e a vice-governador, e fora de dúvida que, não tendo ela sido veicu-
lada por meio de impugnação ao registro das respectivas candidaturas, 
verificou-se a decadência, razão pela qual outro não poderia ter sido 
o desfecho da representação serodiamente manifestada, senão a extin-
ção do processo. (Brasil…, 1996)

RECURSO ESPECIAL RECEBIDO COMO ORDINÁRIO. 
REGISTRO DE CANDIDATURA. INVOCAÇÃO DOS PRINCÍPIOS 
DA ECONOMIA PROCESSUAL E DA INSTRUMENTALIDADE 
DAS FORMAS A VIABILIZAR O RECONHECIMENTO DE 
PRÁTICA DE ABUSO DE PODER ECONÔMICO, DOS MEIOS 
DE COMUNICAÇÃO E DE CAPTAÇÃO ILEGAL DE SUFRÁGIO 
EM SEDE DE IMPUGNAÇÃO DE REGISTRO (PRECEDENTE/TSE 
ACÓRDÃO 12.676, DE 18.6.96, REDATOR. DESIG. MIN. ILMAR 
GALVÃO): IMPROCEDÊNCIA.

I – Ultrapassado o entendimento adotado no precedente invocado 
pelo recorrente, dado que se firmou a jurisprudência deste Tribunal no 
sentido de admitir-se a ação de investigação judicial até a diplomação, 
não sendo a impugnação ao registro via própria para apurar eventual 
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abuso de poder (RO 593, julgado em 3.9.2002, rel. Min. Sálvio de 
Figueiredo). (Brasil…, 2002)

RECURSO ESPECIAL. ELEIÇÃO 2004. REGISTRO DE 
CANDIDATURA INDEFERIDO. REJEIÇÃO DE CONTAS. 
APLICAÇÃO DA SÚMULA-TSE Nº 1. RECURSO PROVIDO.

I – Incabível o recebimento do recurso como ordinário, por tra-
tar-se de eleição municipal. Além disso, em sede de registro de can-
didatura, não se apura abuso nem se declara inelegibilidade (RO nº 
593/AC, rel. Min. Sálvio de Figueiredo, sessão de 3.9.2002, e REspe 
nº 20.134/SP, rel. Min. Sepúlveda Pertence, sessão de 11.9.2002). 
(Brasil…, 2004)

Entendemos já pacificado o tema em destaque, tanto na doutrina 
quanto na jurisprudência, no sentido da impossibilidade do reco-
nhecimento de abuso de poder político e econômico via AIRC, mas 
nos filiamos à corrente albergada pelo mestre Adriano Soares da 
Costa, pelas razões que seguem:

1. A Lei Complementar 64/90 não impôs limites quanto ao 
objeto da demanda a ser processado via AIRC.

2. O art. 5º caput da referida lei afirma expressamente quanto 
a possibilidade do conhecimento via AIRC de matéria de fato. 
Caso o objeto da demanda via AIRC se limitasse ao mero reco-
nhecimento do título condenatório para a produção dos efeitos 
da inelegibilidade e por via de consequência a perda do registro 
de candidatura ou do diploma, a matéria tratada seria unicamente 
de direito e não de fato.

3. Os artigos da lei das inelegibilidades, a que se referem a ação 
em comento, apresentam ampla dilação instrutória, condição que 
não coaduna com o simples reconhecimento da adequação do título 
condenatório a tipicidade da norma eleitoral para a produção dos 
efeitos da inelegibilidade.

4. Conhecer condutas abusivas praticadas por candidato, que 
possam ensejar no desequilíbrio da paridade de armas entre os 
candidatos e o consequente vício do resultado do pleito eleitoral, 
circunstância que requer ampla dilação probatória para conheci-
mento de matéria de fato, via processo sincrético como a AIJE, 
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excluindo-se para tal intento o rito ordinário, favorece ao réu em 
prejuízo do interesse público.

Ademais, a coexistência da possibilidade de múltiplas ações para 
o mesmo objeto, sem que haja o reconhecimento de litispendência, 
faz parte do processo eleitoral, onde serão julgadas em conjunto 
pela conexão, entendendo-se para tal fim o que foi exposto em AIJE 
quanto ao limite temporal para a propositura da ação e estabiliza-
ção da demanda.

Recurso Contra Expedição de Diploma (RCED)

O RCED tem como causa de pedir jurídica a desconstituição do 
pronunciamento administrativo que homologou o resultado da elei-
ção; portanto o RCED tem natureza jurídica de ação e não de recurso.

O RCED teve sua redação atual prescrita pela Lei 12.891/13, 
que alterou o caput do art. 262 do Código Eleitoral e revogou 
seus artigos, apresentando a seguinte redação: “Art. 262. O recurso 
contra expedição de diploma caberá somente nos casos de inelegi-
bilidade superveniente ou de natureza constitucional e de falta de 
condição de elegibilidade”. A redação antiga gerou muitas polêmi-
cas, principalmente quanto ao inc. IV, na forma que segue:

Art. 262. O recurso contra expedição de diploma caberá somente 
nos seguintes casos:

IV – concessão ou denegação do diploma em manifesta contradi-
ção com a prova dos autos, nas hipóteses do art. 222 desta Lei, e do 
art. 41-A da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997.

Esse dispositivo era comumente manejado para rediscutir ação 
de abuso de poder econômico e captação ilícita de sufrágio mane-
jado em AIJE. O TSE, no julgamento do RCED nº 884/PI em con-
trole incidental de constitucionalidade, declarou o citado inciso 
inconstitucional. Na ocasião, o tribunal entendeu incompatível a 
primeira parte do inciso IV do art. 262, do Código Eleitoral com 
o disposto no art. 14, § 10 da CF/88, pois ambos os dispositivos 
previam como causa de pedir: a corrupção, a fraude e o abuso do 
poder econômico. No entendimento do TSE, a Ação de Impugnação 
de Mandato Eletivo (AIME) seria o único meio adequado para 
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impugnar mandato já reconhecido pela Justiça Eleitoral com fun-
damento em abuso do poder econômico, corrupção ou fraude.

A atual redação do art. 262 do Código Eleitoral não deixa dúvida 
sobre o objeto da demanda manejado em sede de RCED, são:

1. Inelegibilidade superveniente – É aquela que advém de entre a 
data de registro de candidatura e a data da eleição.

Exemplo comum dessa possibilidade é o julgamento da pres-
tação de contas de gestão pelo Tribunal de Contas do candidato 
rejeitando-as, na forma da alínea “g”, inc. I, art. 1º da LC 64/90, 
quando ocorrer no citado interstício temporal. Deve-se salien-
tar que tal situação não ocorre no julgamento das contas de 
gestão do candidato que esteja na condição de chefe do Poder 
Executivo, pois segundo o entendimento do STF nos Recursos 
Extraordinários 729.744 e 848.826, julgados em 2015 que, ao 
interpretar o art. 71 da Constituição Federal, entendeu que a 
competência do Tribunal de Contas para julgamento de contas 
de gestão ocorre em razão do cargo e não em razão da matéria, 
portanto, no entender da suprema corte de justiça, quando o chefe 
do Poder Executivo ordena despesa, o Tribunal de Contas emite, 
tão somente, parecer prévio, sendo competente para julgamento 
o Poder Legislativo.

2. Ausência de condição de elegibilidade ou inelegibilidade de 
natureza constitucional – As condições de elegibilidade se referem 
a requisitos intrínsecos e extrínsecos para que se possa pleitear o 
cargo em disputa. Tais requisitos estão espalhados no texto cons-
titucional como nos art. 14, §§ 3 e 7; o §8 do art. 14, que estabe-
lece condições especiais para que o militar possa ser candidato; e 
o art. 12, § 3. Outras hipóteses de ausência de condições de elegi-
bilidade ocorrem pela perda ou suspensão dos direitos políticos 
presentes no art. 15 da Constituição Federal.

Nas causas de inelegibilidade, a pessoa detém condições para se 
candidatar, mas por expressa disposição legal tal condição apre-
senta restrição; podemos citar como exemplo os §§ 4 e 7 do art. 14 
da Constituição Federal.

Diferente das causas de inelegibilidade infraconstitucionais, a 
ausência de condições de elegibilidade e as causas de inelegibilida-
des não precluem. Portanto, caso as condições citadas não forem 
apontas em sede de AIRC no prazo estipulado no art. 3º da LC 
64/90, deverem ser levadas a juízo em sede de RCED.
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Em todos esses casos, a causa de pedir é ausência da causa de 
elegibilidade ou a condição que gerou a inelegibilidade.

Ação de Impugnação de Mandato Eletivo (AIME)

A AIME está disciplinada no art. 14, § 10 da Constituição 
Federal, com a seguinte redação: “§ 10 – O mandato eletivo poderá 
ser impugnado ante a Justiça Eleitoral no prazo de quinze dias con-
tados da diplomação, instruída a ação com provas de abuso do 
poder econômico, corrupção ou fraude”.

A AIME visa atacar diretamente o mandato obtido por um 
candidato eleito, em face da ocorrência de abuso de poder eco-
nômico, corrupção ou fraude, podendo ser intentado até quinze 
dias após a obtenção do diploma e visa tutelar; no dizer de José 
Jairo Gomes:

Seu objetivo é tutelar a cidadania, a lisura e o equilíbrio do pleito, 
a legitimidade da representação política, enfim, o direito difuso de 
que os mandatos eletivos apenas sejam exercidos por quem os tenha 
alcançado de forma lícita, sem o emprego de práticas tão censuráveis 
quanto nocivas como são o abuso de poder, a corrupção e a fraude. 
(Gomes, 2008, 727)

A jurisprudência do TSE sempre foi no sentido de adotar uma 
interpretação restritiva para a propositura da AIME. Portanto, 
exclui-se da possibilidade de discussão por meio de AIME abuso de 
poder político ou de autoridade, admitindo-se, entretanto, quando 
ocorrer, em conjunto, o abuso de poder político e econômico entre-
laçado. Esse entrelaçamento ocorre quando houver o abuso de 
poder político que tenha impacto econômico, como, por exemplo, 
quando há desvio dinheiro público para beneficiar eleitor em troca 
ou promessa de voto, conforme depreende-se dos julgados.

ELEIÇÃO 2012. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE 
IMPUGNAÇÃO DE MANDATO ELETIVO. PREFEITO. ABUSO 
DO PODER POLÍTICO COM VIÉS ECONÔMICO. SUSPENSÃO 
DE CONTRATO DE CONCESSÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE 
BEM PÚBLICO. OBRAS PÚBLICAS. ATOS DE MERA GESTÃO. 
AUSÊNCIA DE POTENCIALIDADE. RECURSO DESPROVIDO.
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Atos de abuso do poder político são aptos para fundamentar a 
ação de impugnação de mandato eletivo, desde que configuradores, 
também, do abuso de poder econômico. Precedente. (Brasil…, 2014)

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
ABUSO DE PODER ECONÔMICO ENTRELAÇADO COM ABUSO 
DE PODER POLÍTICO. AIME. POSSIBILIDADE. CORRUPÇÃO. 
POTENCIALIDADE. COMPROVAÇÃO. SÚMULAS Nos 7/STJ E 
279/STF. NÃO PROVIMENTO.

3. O abuso de poder econômico entrelaçado com o abuso de poder 
político pode ser objeto de Ação de Impugnação de Mandato Eletivo 
(AIME), porquanto abusa do poder econômico o candidato que des-
pende recursos patrimoniais, públicos ou privados, dos quais detém 
o controle ou a gestão em contexto revelador de desbordamento ou 
excesso no emprego desses recursos em seu favorecimento eleitoral. 
(Brasil…, 2010b)

No caso da AIME, a questão que se coloca são duas: a pri-
meira é o manejo entre esta e a RCED, já que as duas tem por 
escopo desconstituir o diploma do candidato eleito; e a segunda 
ocorre entre a AIME a AIJE, já que estas podem versar sobre o 
mesmo objeto.

Quanto a AIME e o RCED, não há que se falar em pontos de 
convergência sobre a causa de pedir jurídica, posto que ambas apre-
sentam causa de pedir distintas, já que a AIME trata de matéria de 
fato, enquanto a RCED reverbera, apenas, matéria de direito.

No que se refere a identidade entre a AIJE e a AIME, podemos 
observar pontos de convergência entre a causa de pedir jurídica e, 
principalmente, no que se refere a causa de pedir fática, conforme 
se observa:

§ 10 – O mandato eletivo poderá ser impugnado ante a Justiça 
Eleitoral no prazo de quinze dias contados da diplomação, instruída a 
ação com provas de abuso do poder econômico, corrupção ou fraude. 
(Brasil, 1988)
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Art. 22. Qualquer partido político, coligação, candidato ou 
Ministério Público Eleitoral poderá representar à Justiça Eleitoral, 
diretamente ao Corregedor-Geral ou Regional, relatando fatos e indi-
cando provas, indícios e circunstâncias e pedir abertura de investiga-
ção judicial para apurar uso indevido, desvio ou abuso do poder eco-
nômico ou do poder de autoridade, ou utilização indevida de veículos 
ou meios de comunicação social, em benefício de candidato ou de 
partido político, obedecido o seguinte rito. (Brasil, 1990)

Como ambas as ações tratam de matéria de fato, com a possibi-
lidade do entrelaçamento das causas de pedir jurídicas em matéria 
de fato para a propositura da AIME, e conforme se observa na 
praxe de campanhas eleitorais o uso abusivo de recursos financeiros 
em toda a campanha, ocorre a possibilidade, já no transcurso de 
uma AIJE e após o resultado da eleição, de que venha a se propor 
uma AIME sobre os mesmos fatos perquiridos na AIJE. Como não 
ocorre litispendência e coisa julgada (em regra) entre essas ações, 
e a depender do trâmite em que se encontra a AIJE no momento 
da propositura da AIME, podem ocorrer muitas variantes no jul-
gamento pela suprema corte eleitoral (onde normalmente se finda 
ação), principalmente quando do trânsito em julgado da AIJE no 
momento da distribuição da AIME no TSE, que podem ensejar 
resultados diversos em consequência da:

1. Possibilidade de relatores diversos nos processos de AIJE 
e AIME sobre os mesmos fatos, pois a regra do art. 96-B da lei 
9.504/07 não alcança a ação transitada em julgado.

2. Mudança na composição da corte, podendo haver novos olha-
res sobre os mesmos fatos

3. mudança no entendimento das consequências jurídicas sob os 
fatos objetos das referidas ações, posto que a corte julgou a par-
tir de um entendimento firmado a época do primeiro julgamento, 
podendo a corte ter revisto seu entendimento e aplicá-lo por oca-
sião do segundo julgamento.

A identidade da causa de pedir está entre as ações eleitorais mais 
tormentosas em Direito Eleitoral. Talvez fosse melhor a possibili-
dade da existência de uma ação atípica no lugar de várias ações 
típicas, que teria como causa petendi a infringência aos bens prote-
gidos pela norma especial.



Paraná Eleitoral: revista brasileira de direito eleitoral e ciência política 375

Possivelmente tais questões ainda manterão vivas as discussões 
na seara eleitoral, matéria-prima de grande vulto para aqueles que se 
proponham a enveredar pelas teses jurídicas da ciência do Direito.
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A propaganda eleitoral extemporânea no 
estado do Pará

Marco Aurélio de Jesus Mendes

Resumo
Este artigo pretende mapear as representações contra as propagandas eleitorais ex-
temporâneas interpostas perante o Tribunal Regional Eleitoral (TRE) do Pará, no pe-
ríodo eleitoral de 2010. Nosso objetivo foi diagnosticar o total de ações interpostas, 
identificar os sujeitos ativos e passivos das representações, o tipo de propaganda 
irregular e o quantitativo de candidatos à reeleição envolvidos em irregularidades. 
Desenvolvemos dois tipos de pesquisa, uma qualitativa e outra quantitativa. A primeira 
foi feita por estudos de livros, documentos, textos e levantamento bibliográfico; e a 
segunda, por levantamento de dados e informações para construção de tabelas e gráfi-
cos. Fez-se uma revisão literária dos estudos sobre eleições e uma pesquisa no site do 
TRE/Pará. Os resultados alcançados identificaram os principais meios de utilização de 
propagandas irregulares: a televisão, o rádio e os outdoors. Também identificou-se 215 
ações judiciais por propaganda extemporâneas, e encontrou-se 275 representações 
de propagandas irregulares em cinco municípios. Podemos concluir que as propa-
gandas extemporâneas ocorrem intensamente, utilizam alguns instrumentos para sua 
viabilização, com mesmo grau de intensidade na capital e no interior.
Palavras-chave: propaganda eleitoral; irregularidade; representações; eleições 2010; Pará.

Abstract
This article aims to map the representations against the extemporaneous electoral 
advertisements filed before the Regional Electoral Tribunal of Para during the electoral 
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period of 2010. Our objective was to diagnose the total of interposed actions, and to 
identify the active and passive subjects of the representations, the type of irregular 
advertising and the number of candidates who wanted to be reelected and were 
involved in the irregularities. Two types of research were developed: a qualitative 
and a quantitative. The first was carried out by studying books, documents, texts 
and bibliographic surveys,  and the second through collecting data and information 
to elaborate tables and graphs. A literature review was carried out with studies 
on elections and a search on the website of the Regional Electoral Tribunal of 
Para was conducted. The results found identified the main means of using irregular 
advertisements: television, radio and billboards. A total of 216  judicial actions were 
also identified for extemporaneous advertisements, and 275 representations of 
irregular advertisements were found in 05 municipalities. It can be concluded that 
extemporaneous advertisements occur intensely, using some instruments for its 
viabilization with the same degree of intensity in the capital and in the country side.
Keywords: electoral advertisements; irregularity; representations; elections 2010; 
Pará.

Artigo recebido em 15 de junho de 2018; aceito para publicação em 18 de setembro de 2018.

Introdução

O tema propaganda eleitoral extemporânea é constantemente 
debatido entre os operadores do Direito, juízes, membros do 
Ministério Público (MP), advogados, bem como pelos candidatos, 
agremiações partidárias e profissionais do marketing, sobretudo no 
período eleitoral.

A utilização dos mecanismos de propaganda eleitoral pode ter 
papel decisivo na escolha do candidato pelo eleitor. Nas palavras 
de Olivar Coneglian (2010), utiliza-se a propaganda com o objetivo 
de ofertar um produto, tendo como finalidade convencer as pessoas 
a aceitar e comprar tal produto. A propaganda é uma espécie da 
publicidade, porém com diferentes objetivos. Na publicidade o fato 
deve ser tornado público; ao passo que na propaganda o objetivo é 
a aceitação do produto pelo público.

Ainda segundo o autor (Coneglian, 2010), pode-se afirmar que 
o termo publicidade política abrange: propaganda eleitoral, propa-
ganda política (partidárias e não partidárias) e comunicação insti-
tucional (por força legal, convocatória e de propaganda).
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Esta pesquisa teve por escopo analisar as propagandas eleitorais 
extemporâneas, cujo objetivo final é a conquista do voto do eleitor, 
e diagnosticar as irregularidades, fazendo o mapeamento de denún-
cias perante o Tribunal Regional Eleitoral do Pará (TRE/PA), no 
decorrer das eleições de 2010. Buscou-se identificar o total de ações 
interpostas, os sujeitos ativos e passivos das representações, o tipo 
de propaganda irregular e o quantitativo de candidatos à reeleição 
envolvidos em irregularidades.

Dessa forma, num primeiro momento, a análise recaiu sobre os 
atores envolvidos na disputa eleitoral, a fim de verificar: quem mais 
denunciou o uso de propagandas contrárias à legislação vigente na 
época, isto é, se foram coligações, partidos isolados, os próprios 
candidatos ou se foi o Ministério Público Eleitoral quem assumiu 
o papel preponderante de fiscalizador e denunciante; e quais as 
agremiações partidárias, coligações e candidatos que, em busca pelo 
voto do eleitor, fizeram uso de propagandas proibidas.

Após essa investigação, buscou-se identificar quais mecanismos 
de propaganda eleitoral utilizados por candidatos a governador, 
vice-governador, senador, deputado federal e deputado estadual 
foram objetos de apreciação judicial durante as eleições 2010 no 
estado do Pará. E, por fim, pretendeu-se visualizar se o denunciado 
por propaganda irregular detinha o poder da máquina estatal ou se 
buscava eleger-se pela primeira vez, ou seja, quantos dos candidatos 
envolvidos nas irregularidades ora em foco tentavam a reeleição.

Sobre propaganda eleitoral e eleições

Há dois tipos de propaganda irregular. A subliminar ou invisí-
vel, que pode ser utilizada para autopromoção das candidaturas 
por meios escusos e são caracterizadas por um conjunto de fatores 
explorados através de imagens, fotografias e o alcance da divul-
gação (Barros, 2016). A propaganda eleitoral extemporânea, que 
pode ser vista também como uma característica do abuso do poder 
econômico. Este, quando usado, tem como finalidade desestrutu-
rar o ringue eleitoral, proporcionando a esta propaganda poder de 
fogo para alcançar o equilíbrio entre os candidatos (Barros, 2014).

A legislação eleitoral 9.504/97 (Brasil, 1997) previu algumas 
formas de combater a propaganda irregular. Utilizou-se do prin-
cípio da coercibilidade, encaixada no poder de polícia, que faz a 
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notificação ao candidato ou partido, sem prejuízo da representação 
(Barros, 2014).

Ademais, destaca Felipe B. Albuquerque (Apud Matos, 2017, 
74), o tempo de propaganda gratuito deve ser feito de forma legal, 
não se admitindo meios escusos, justamente pelo instrumento de 
comunicação utilizado, que é público, pois tem finalidade especí-
fica: a informação. Mesmo considerando que a propaganda não 
se resume ao horário eleitoral gratuito, ainda sim deve haver um 
mínimo de respeito à legislação.

Para André Ramos, o uso da propaganda irregular é mensurado 
por alguns princípios que norteiam o padrão ético e normativo da 
disputa eleitoral. O princípio da igualdade é o basilar para demons-
trar equilíbrio entre as forças eleitorais; desse modo, a utilização 
da propaganda extemporânea fere de morte esse princípio (Apud 
Matos, 2017, 70).

Estão presentes alguns requisitos na propaganda antecipada, 
como divulgação antes do tempo permitido, se referir ao processo 
eleitoral, exibir suas qualidades próprias e pedir votos, dispensa-
-se que essas possibilidades ocorram ao mesmo tempo, por isso, 
mesmo não pedindo votos, está caracterizada, segundo Rodrigo 
Moreira, a propaganda irregular (Apud Matos, 2017, 74).

A regulamentação permite que a propaganda eleitoral comece três 
meses antes das eleições, incluindo o uso da internet. Antes desse prazo 
haverá convenção partidária para escolha dos candidatos, ficando 
vedado o uso de rádio, televisão, internet e outdoor (Ferreira, 2012).

A Lei 12.034/2009 trouxe uma inovação. No período trimestral 
que antecede o pleito eleitoral, está vedada a presença dos candi-
datos na inauguração de obras públicas, ainda que não seja agente 
público, com o risco de ser cassada a candidatura. Essa conduta 
pode ficar caracterizada como abuso do poder político e abuso do 
poder econômico (Sabino, 2016).

Procedimentos metodológicos da pesquisa

Levantou-se dados junto ao sistema informatizado do TRE/PA. 
De posse dessas informações, separou-se as variáveis para a ava-
liação das análises. Contudo, nesse levantamento de dados, esta-
beleceu-se uma faixa de tempo, observada na pesquisa, no período 
concentrado de 2010. De acordo com a escolha desse ano eleitoral, 
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considerou-se diversas variáveis, em função de tratar-se de uma elei-
ção majoritária e proporcional.

As variáveis para adotar o método foram encontradas na razão 
das irregularidades praticadas com meios de propaganda do tipo 
programas de televisão, rádio e outdoors (os mais utilizados por 
candidatos e coligações), e em propaganda irregular do tipo inter-
net, jornal, pintura e debate político.

A partir desse levantamento, foi possível estabelecer um parâ-
metro comparativo entre as variáveis, que, somadas, possibilita-
ram um diagnóstico das irregularidades de propaganda do quadro 
eleitoral daquele ano e uma compreensão das principais irregulari-
dades cometidas por candidatos e coligações. Assim, os dados per-
mitiram visualizar quem acionou os caminhos judiciais contra as 
irregularidades da propaganda eleitoral.

A análise se concentrou em critérios quantitativos na pesquisa. 
Foi preciso organizar e separar os tipos da coleta de dados para 
construção de um método relatorial, de modo que essas informa-
ções possibilitaram descrever as irregularidades contidas na propa-
ganda eleitoral extemporânea, objeto deste artigo.

Para uma análise de dados segura, tratou-se de verificar se as 
irregularidades de propaganda eleitoral extemporânea foram devi-
damente acionadas por ações judiciais, razão pela qual se constatou 
216 ações judiciais interpostas perante o TRE/PA.

A pesquisa apresenta seus recortes. Na verificação das irregula-
ridades de propaganda extemporânea não foi possível constatar os 
resultados das ações judiciais contra elas, limitação em razão da 
inacessibilidade do sistema informatizado, que não demonstra os 
resultados das ações judiciais, o que demandaria exaustivo tempo 
e poderia perder de vista o objeto da pesquisa.

Apresentamos as variáveis, em gráficos e tabelas, que puderam 
revelar um mapa em cores sobre o percentual dos representantes e 
dos representados das ações judiciais. O recurso visual de gráficos e 
tabelas é um mecanismo muito importante utilizado para confron-
tar os dados e oferecer com maior clareza e segurança a correspon-
dência entre a pesquisa e o seu resultado.

O gráfico traz informações em percentual sobre as irregularida-
des cometidas por candidatos e coligações, objetivando cristalizar 
a comprovação matemática, primeiramente em número, depois em 
porcentagem.
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A pesquisa sobre as irregularidades das propagandas elei-
torais nas eleições de 2010 compreendeu municípios do Pará. 
Diagnosticou 275 representações contra irregularidades em cinco 
municípios.

Da Lei das Eleições

O princípio geral é o da liberdade de propaganda, desde que obe-
decidos os preceitos da legislação eleitoral. Se obedecidos, não poderá 
haver à propaganda imposição de multa e nem cerceamento sob a 
alegação de exercício do poder de polícia ou de violação de postura 
municipal, nos termos do artigo 40 da Lei 9.504/97 (Brasil, 1997).

As estratégias para captar votos não se restringem apenas a um 
meio de comunicação. Com a evolução de estratégias, os candi-
datos passaram a fazer uso de todos os meios tecnológicos para 
alcançar o eleitor, tais como: televisão, rádio, outdoor, redes sociais 
(Facebook, Twitter, Instagram etc.), dentre outros.

O uso dessas estratégias tornou-se rotineiro, adotado por prati-
camente todos os candidatos, na medida dos recursos disponíveis 
para os gastos de campanha. Porém, deve estar de acordo com a lei, 
sob pena de o candidato ser penalizado.

A Lei 9.504/97, chamada de Lei das Eleições, consiste no instru-
mento legal responsável por regulamentar diversos aspectos pertinen-
tes ao processo eleitoral brasileiro. Dentre os assuntos tratados, encon-
tra-se aquele que talvez possua maior importância na disputa pelo 
voto do eleitor, qual seja, as regras relativas à propaganda eleitoral.

Especificamente sobre o tema em análise, as normas eleitorais 
determinam a conduta do candidato e do partido, sendo um verda-
deiro código de ética no tocante à propaganda, compreendendo os 
seguintes aspectos:

a) Pesquisas pré-eleitorais;
b) Propaganda interpartidária;
c) Regras gerais para a propaganda eleitoral;
d) Propaganda eleitoral por veículo de divulgação;
e) Propaganda eleitoral na internet;
f) Propaganda eleitoral pelo rádio e pela televisão;
g) Direito de resposta;
h) Permissões e vedações à propaganda eleitoral no dia da 

eleição.
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O candidato a cargo eletivo ao Poder Legislativo ou Executivo, 
no âmbito federal, estadual ou municipal, cidadão com capacidade 
para ser votado, entra em uma arena de disputa bastante compe-
titiva. Sobre o assunto, Olivar Coneglian (2010) assevera que o 
contexto de uma campanha político partidária é composto por 
múltiplos fatores que viabilizam a concorrência ao pleito eleitoral, 
ente eles estão: reuniões partidárias, arrecadação de recursos, pla-
nejamento de viagens e visitas, e a mais importante, a propaganda 
eleitoral.

A disputa é acirrada, pois a lista de candidatos é extensa face 
à quantidade de cargos disponíveis. Por exemplo, em 2010, ano 
objeto desta pesquisa, houve 822 pedidos de registro de candida-
turas no estado do Pará, dentre os quais: cinco para o cargo de 
governador, 11 para Senador, 180 para deputado federal e 680 para 
deputado estadual.

Considerando a concorrência do pleito eleitoral de 2010, fez-se 
o seguinte questionamento: como se dá o comportamento desses 
candidatos na luta pelo voto diante da legislação eleitoral?

Diante da vontade de se eleger e da rigidez das regras impos-
tas aos candidatos, ocorrem episódios que levam à violação das 
normas e, consequentemente, à denúncia de alguns candidatos e/
ou agremiações partidárias perante a Justiça Eleitoral. No que 
concerne à legitimação ativa para ingressar com representação 
por propaganda eleitoral irregular, há de se observar o artigo 96 
da Lei das Eleições:

Artigo 96. Salvo disposições específicas em contrário desta lei, 
as reclamações ou representações relativas ao seu descumprimento 
podem ser feitas por qualquer partido político, coligação ou candidato 
e devem dirigir-se:

I – aos Juízes Eleitorais, nas eleições municipais;

II – aos Tribunais Regionais Eleitorais, nas eleições federais, esta-
duais e distritais;

III – ao Tribunal Superior Eleitoral, na eleição presidencial. (Brasil, 
1997)
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Segundo Botallo et al. (2010), o Ministério Público Eleitoral 
possui diversas atribuições, notadamente previstas nos artigos 
127, caput e 129, inciso II da Constituição Federal, apesar de não 
haver previsão na legislação eleitoral de tais atribuições. Portanto, 
o órgão ministerial não está excluído de tais encargos.

E o cidadão? Quer dizer que uma pessoa comum do povo está 
impedida de denunciar uma propaganda irregular? Não. Qualquer 
pessoa, ao tomar conhecimento de alguma irregularidade pode 
denunciar às autoridades competentes, inclusive por meio de denún-
cia anônima, pois o legislador pretendeu regulamentar aqueles com 
legitimidade para ingressar com a ação na justiça.

Destarte, o judiciário é um poder que age somente mediante pro-
vocação, os atores políticos são extremamente importantes no pro-
cesso de fiscalização, bem como o Ministério Público e a sociedade 
em geral. No decorrer deste artigo analisa-se o banco de dados do 
TRE/PA referente às representações por propaganda eleitoral irre-
gular, a fim de identificar as infrações mais frequentes nas eleições 
2010 no estado do Pará.

Das representações por propaganda eleitoral

Dos representantes e representados

Conforme os dados extraídos da Tabela 1, das 275 representa-
ções por propagandas irregulares interpostas durante o processo 
eleitoral de 2010 no estado do Pará, apenas 22% foram impulsio-
nadas pelo Ministério Público Eleitoral, ou seja, 60.

Tabela 1– Categorias de representações e representados

Representantes Nº de ações

Candidato 16
Coligação 113
Coligação/candidato 75
MP 60
Partido 11
Total 275

Fonte: Elaboração própria com base nos dados do TRE/PA.
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A grande maioria das ações, 88%, foi objeto de apreciação judi-
cial após iniciativa dos próprios candidatos e/ou das agremiações 
partidárias, o que reforça a tese de que, numa disputa eleitoral, a 
fiscalização horizontal é preponderante.

Em que pese as campanhas preventivas para esclarecer os inte-
ressados e a população em geral sobre condutas permitidas e proi-
bidas pela legislação no que tange à propaganda eleitoral, bem 
como as fiscalizações realizadas pelo Tribunal Regional Eleitoral e 
Ministério Público, são os candidatos e/ou os partidos/coligações 
quem mais atuam no controle dos atos irregulares praticados por 
seus rivais.

Conforme se depreende, 88% das representações foram inter-
postas por candidatos, partidos/coligações, 215 ações, e 188 
foram de iniciativa de coligações. Isso demonstra que os parti-
dos coligados possuem melhores condições para mobilizar uma 
campanha eleitoral, inclusive no que diz respeito à fiscalização 
dos concorrentes e ao pagamento de despesas relativas a serviços 
advocatícios etc.

Quanto aos denunciados, analisando-se a Tabela 2, percebe-se 
que 161 ações, 58%, foram interpostas contra coligações, das quais 
56 foi litisconsorte no polo passivo.

Tabela 2 – Categorias de representação dos denunciados

Representados Nº de ações

Candidato 54
Candidato/comércio 1
Candidato/jornal 1
Candidato/partido 4
Candidato/rádio 2
Coligação 105
Coligação/candidato 55
Coligação/candidato/jornal 1
Ibope 1
Ibope/jornal 1
Jornal 3
Partido 10

[continua na próxima página]
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Representados Nº de ações

Partido/candidato 9

Partido/candidato/comércio 1

Partido/candidato/governo do estado 1

Rádio 16

Televisão 10

Total 275

Fonte: Elaboração própria com base nos dados do TRE/PA.

A visualização de litisconsorte, principalmente no polo passivo 
da ação, revela-se importante ao mostrar que os representantes par-
tem da estratégia política de arrolar o maior número de pessoas 
(físicas e/ou jurídicas) possível, conforme o caso concreto, com o 
intuito, por exemplo, de punir todos os eventuais envolvidos nas 
práticas irregulares e de garantir que eventual penalidade pecuniá-
ria (arbitrada pela Justiça) seja paga ou, quem sabe, apenas contur-
bar as campanhas adversárias.

Os 42% restantes foram representações apresentadas em desfa-
vor de candidatos – do total de 63 ações, oito tiveram litisconsorte 
passivo –; em desfavor de empresa responsável por pesquisas eleito-
rais, duas, sendo uma com litisconsorte passivo; de mídia impressa, 
quatro, sendo uma com litisconsorte passivo; de partidos, 22, den-
tre as quais 12 possuíam litisconsorte passivo; de rádios, 16, e emis-
soras de televisão, 10.

Das irregularidades

Após analisar o banco de dados do TRE/PA, no que diz respeito 
às representações por propaganda extemporânea, foi possível iden-
tificar os tipos de irregularidades denunciadas formalmente perante 
a Justiça Eleitoral durante as eleições 2010.

Nesse sentido, a Tabela 3 demonstra que os candidatos, os par-
tidos e as coligações tiveram suas condutas bastante diversifica-
das, quando se trata de não medir esforços para captar o voto do 
eleitor.
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Tabela 3 – Categorias diversas por irregularidades

Irregularidades Nº de ações

Camisetas 1

Carro som 2

Carro som/impressos/ internet/rádio 1

Comício/showmício 1

Debate político 4

Faixas 3

Faixas/carro som 1

Impressos 3

Impressos/camisetas 4

Internet 6

Jornais 11

Outdoors 25

Outros 15

Pesquisas eleitorais 3

Pintura 3

Rádio 65

Showmício 1

Televisão 125

Trio elétrico/faixas 1

Total 275

Fonte: Elaboração própria com base nos dados do TRE/PA.

Realização de showmício, distribuição de camisetas e afixação 
de outdoors são condutas vedadas pela legislação, sem exceção. 
Não obstante, os candidatos e as agremiações partidárias insistem 
nessas práticas, talvez por acreditar que esses meios são capazes de 
atingir uma parcela maior da população.

Entretanto, a maior incidência de irregularidades na propaganda 
eleitoral, durante as campanhas nas eleições de 2010, recaiu na uti-
lização de programas de televisão, de rádio e outdoors, conforme 
resta demonstrado no Gráfico 1.



392 Marco Aurélio de Jesus Mendes: A propaganda eleitoral extemporânea no estado do Pará

Gráfico 1 – Principais irregularidades de propaganda eleitoral

Fonte: Elaboração própria com base nos dados do TRE/PA.

Por se tratar de eleições gerais, isto é, da escolha de candidatos 
para diversos cargos em nível estadual e federal, os atores políticos 
adotam a estratégia de massificar o nome e o número de seus can-
didatos. Com isso, a televisão e o rádio consistem em importantes 
ferramentas, pois abrangem os mais distantes municípios e regiões 
do estado; portanto, a intenção é fixar mentalmente ao cidadão o 
número do candidato e fazê-lo simpatizar com um jingle ou outra 
estratégia para induzi-lo a votar naquele candidato. Isso se deve à 
baixa densidade cívica, à medida que, no geral, esses eleitores con-
centram pouca consciência de seus direitos e de como os candidatos 
eleitos podem fazer algo pela melhoria na qualidade de vida dos 
cidadãos.

Do total de ações interpostas perante o TRE/PA no ano de 2010, 
58% foram apresentadas contra atos praticados por coligações, 
23% contra atos de candidatos e apenas 7% contra atos dos parti-
dos políticos, conforme se visualiza no Gráfico 2.
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Gráfico 2 – Percentual de ações por infrator

Fonte: Elaboração própria com base nos dados do TRE/PA.

Reunir várias agremiações partidárias em torno de um objetivo 
comum possibilita um ganho no tempo de veiculação de propa-
ganda em rádio e televisão, aumento de recursos econômicos, do 
quantitativo de pessoas para mobilizar a campanha etc. Dessa 
forma, por contar com uma infraestrutura melhor, as coligações 
assumem um papel fundamental na disputa pelo voto do eleitor, 
porque são elas que mais praticam atos de controle de seus adver-
sários, numa fiscalização horizontal; e de outro modo, também são 
elas que mais incorrem em irregularidades na utilização de propa-
ganda eleitoral, conforme verificamos no Gráfico 3.
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Gráfico 3 – Irregularidades cometidas por coligações

Fonte: Elaboração própria com base nos dados do TRE/PA.

Dentre as infrações cometidas pelas coligações, 61%, ou seja, 99 
reclamações na Justiça Eleitoral do Pará foram baseadas em denún-
cias por irregularidades da propaganda eleitoral em meio televisivo; 
em segundo lugar, com 26%, encontram-se as ações referentes às 
irregularidades na divulgação por meio do rádio (Gráfico 4).

Gráfico 4 – Irregularidades cometidas por candidatos

Fonte: Elaboração própria com base nos dados do TRE/PA.
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No que concerne aos atos praticados pelos candidatos, verifica-
-se que 38% das irregularidades, que corresponde a 24 representa-
ções, estão relacionadas à propaganda eleitoral por outdoor, o que é 
vedado pela legislação desde o ano de 2006, quando a maioria dos 
candidatos para massificar seu nome divulgava sua foto, fazendo 
uso desse mecanismo, que é muito comum antes mesmo da reali-
zação das convenções partidárias, sob o artifício, por exemplo, de 
felicitações de aniversário.

O Gráfico 5 demonstra que, à exceção do outdoor, as infrações à 
legislação eleitoral exercidas pelos candidatos foram diversificadas, 
havendo registros de irregularidades na distribuição de camisetas, 
na realização de showmício, no uso de carro som, dentro outros.

Gráfico 5 – Irregularidades cometidas por partidos

Fonte: Elaboração própria com base nos dados do TRE/PA.

Os partidos políticos, por sua vez, tais quais as coligações, tive-
ram seus atos irregulares concentrados nas propagandas eleitorais 
veiculadas por rádio e televisão, com 19% e 61% das reclamações 
judiciais, respectivamente. Em que pese o percentual de irregula-
ridades relacionadas à televisão ser o mesmo tanto para partidos 
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quanto para coligações, em termos de número absoluto, a diferença 
é considerável, tendo em vista que estas foram muito mais aciona-
das na justiça que os primeiros.

Analisando a variável propaganda eleitoral irregular em televi-
são em cotejo com os dados dos Gráficos 4 e 5, portanto, tem-se 
que as coligações tiveram 99 representações, e os partidos apenas 
13. Quando se verifica as irregularidades praticadas por meio do 
rádio, 43 ações foram interpostas contra as coligações e quatro 
contra atos dos partidos. Entretanto, isso demonstra a adoção de 
estratégias similares na tentativa de captação de votos para eleger 
seus candidatos: uso da mídia de massa: televisão, rádio etc.

Das irregularidades por municípios

Após identificar os tipos de irregularidades praticadas durante 
a disputa eleitoral do ano de 2010, a presente pesquisa passou a 
analisar, dentre as ações apreciadas pelo TRE/PA, os municípios em 
que as propagandas eleitorais irregulares ocorreram. Nesse caso, a 
Tabela 4 reúne essas informações, indicando que Belém foi a cidade 
de maior incidência de irregularidades relacionadas à propaganda 
eleitoral, com 266 representações, ou seja, 96% de todas as ações 
interpostas perante a Justiça Eleitoral do Pará.

Tabela 4 – Categoria de irregularidade por municípios

Irregularidades
Municípios Tipo de propaganda Nº de ações

Altamira
Outdoor 1
Impressos/camisetas 4

Belém

Camisetas 1
Carro som 2
Carro som/impressos/internet/rádio 1
Comício/showmício 1
Debate político 4
Faixas 3
Faixas/carro som 1
Impressos 3
Internet 6

[continua na próxima página]



Paraná Eleitoral: revista brasileira de direito eleitoral e ciência política 397

Irregularidades
Municípios Tipo de propaganda Nº de ações

Belém

Jornal 11
Outdoor 21
Outros 14
Pesquisa eleitoral 3
Pintura 3
Rádio 65
Showmício 1
Televisão 125
Trio elétrico/faixas 1

Capanema Outdoor 2
São Félix do Xingu Outdoor 1
Soure Outros 1
Total  275

Fonte: Elaboração própria com base nos dados do TRE/PA.

Como se tratam de eleições para cargos da esfera federal e esta-
dual, as ações relativas à propaganda eleitoral devem ser apresenta-
das perante o TRE, cuja sede é em Belém, mesmo que a irregulari-
dade tenha ocorrido em uma pequena comunidade de um município 
do interior do estado, por força do artigo 96 da Lei 9.507/97.

Gráfico 6 – Propaganda eleitoral irregular por município nas eleições 2010 
no Pará

Fonte: Elaboração própria com base nos dados do TRE/PA.
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Apesar de o Gráfico 6 demonstrar a ocorrência de irregularida-
des apenas nas cidades de Altamira, Belém, Capanema, São Félix do 
Xingu e Soure, isso não significa que os candidatos aos cargos de 
governador, vice-governador, senador, deputado federal e deputado 
estadual não tenham praticado quaisquer condutas irregulares nos 
demais municípios do estado. Daí decorre somente afirmar que, 
dentre as ações interpostas perante o TRE/PA, no ano de 2010, 
não houve denúncias formalmente apresentadas por propaganda 
eleitoral irregular referente a outras localidades.

Considerações finais

Essa pesquisa em forma de artigo buscou demonstrar os tipos de 
propaganda eleitoral extemporânea ocorrida nas eleições de 2010 
no estado do Pará, e os meios utilizados para a propaganda irregu-
lar pelos candidatos e coligações partidárias. Foi possível constatar 
que as coligações partidárias acionaram judicialmente muito mais 
que os partidos, os candidatos e o Ministério Público, órgão que 
possui legitimidade ativa originária para propor as ações judiciais 
contra candidatos, partidos e coligações. Esses dados revelaram um 
fenômeno político que contrariou a lógica normativa.

Não foi possível constatar se as ações judiciais acionadas pelas 
coligações demonstraram haver realmente um interesse para corri-
gir o comportamento dos candidatos, quanto à propaganda extem-
porânea. Por isso não houve elementos para saber se essas ações 
judiciais foram um gesto manifestamente de interesse na briga pelos 
espaços na relação de forças entre as coligações e partidos.

Constatou-se que a maior parte das ações judiciais, 96%, concen-
trou-se na capital; e demonstrou-se que a instituição do Ministério 
Público não foi ativa no interior do estado. As coligações, por sua 
vez, deram menos importância às irregularidades cometidas no 
interior na arena da disputa eleitoral antecipada.
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Resumo
Este texto focaliza as estratégias eleitorais utilizadas por dois candidatos que disputa-
ram a prefeitura de Fortaleza em 2016, chegando às seguintes conclusões: 1) a vitó-
ria de Roberto Cláudio sobre o capitão Wagner, candidato apoiado pela oposição, 
confirma a hegemonia dos Ferreira Gomes na política estadual; 2) acontecimentos da 
crise política nacional, como o escândalo da “Lava Jato” e o processo em andamento 
do impeachment da então presidente Dilma Rousseff, tiveram reduzida influência na 
disputa municipal em Fortaleza.
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ca municipal; discursos eleitorais.

Abstract
The propose of this paper is to analyze the electoral strategies used by two candidates 
in campaign for mayor of Fortaleza in 2016, resulting in the following conclusions: 
1) the Ferreira Gomes family support was the most important condition for de 
victory of Roberto Cláudio against captain Wagner, his principal opposer, as a clear 
confirmation of the political hegemony of this group in the political scenery of Ceará, 
Brazil; 2) national political crisis events, such as the corruption scandal known as “Lava 
Jato”, and the impeachment process of former president Dilma Rousseff, have not had 
a decisive effect on the municipal election results in Fortaleza.
Keywords: electoral campaigns; political hegemony; speech analysis; municipal politics; 
electoral speeches.
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Introdução

Este texto aborda a disputa eleitoral de 2016 para a prefeitura 
de Fortaleza, Ceará, questionando em que medida mudanças ocor-
ridas na esfera federal, como o processo de impeachment da presi-
dente Dilma Rousseff, do PT, e a posse de Michel Temer, do PMDB, 
repercutiram no poder do grupo político dos irmãos Cid e Ciro 
Ferreira Gomes, que, mesmo sem ocupar nenhum cargo político, 
detinham posição hegemônica na política estadual.

Admitia-se a hipótese de que as eleições municipais daquele 
ano poderiam se configurar como de transição, alterando o dese-
nho da política estadual, com o fortalecimento da oposição aos 
Ferreira Gomes.

Apesar dos dados que apontam para a atual hegemonia dos 
Ferreira Gomes na política estadual, a campanha de 2016 apre-
sentava alguns aspectos que sugeriam possibilidades de seu declí-
nio: em 2014 Tasso Jereissati, candidato de oposição, venceu a 
eleição para a única vaga ao Senado; não mais contavam com o 
apoio do governo federal, considerando que o presidente Michel 
Temer (PMDB) era não apenas adversário, mas desafeto pessoal 
dos irmãos Ferreira Gomes, que a ele endereçaram (e endereçam) 
duras ofensas que lhes renderam inclusive processos judiciais; e, 
finalmente, o mando do PMDB estadual estava em mãos de seu 
opositor, senador Eunício de Oliveira.

Outro objetivo é esclarecer a importância da noção de “grupo 
político” para o entendimento da dinâmica política cearense, justi-
ficando a tentativa de conceituação esboçada em tópico específico 
deste texto.

“Grupo político”: o que isso quer dizer?

Embora as descrições e análises da política estadual no Brasil, 
e mais especificamente no Ceará, sempre recorram à nomeação de 
“grupo político”, não se atribui ao termo um estatuto teórico. Em 
que medida é possível considerá-lo mera herança do padrão tra-
dicional da política ou, na verdade, detentor de especificidades e 
flexibilidade que o ajustam ao padrão atual?

A análise da política tradicional brasileira destaca suas raízes 
rurais na elucidação das formas de controle sobre os eleitores. 
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O poder econômico dos proprietários de terra convertia-se direta-
mente em controle político, ou seja, os votos daqueles reconhecidos 
como “gente do coronel sicrano” não precisavam ser conquistados, 
na medida em que eram considerados obrigação devida aos seus 
donos. Aceitava-se o patrimonialismo, definido pela ausência de 
fronteiras entre o público e privado, como condição “natural” da 
política. Do mesmo modo, o personalismo estaria na origem da 
política tradicional, remetendo para a noção correlata de “chefe 
político” atribuída aos que, na esfera dos municípios, de modo 
especial do interior e na política estadual, detinham “bases elei-
torais” que lhes garantissem força política nas disputas eleitorais. 
A expressão “chefe político” tem origem no contexto de socieda-
des predominantemente rurais nas quais o domínio dos patrões se 
estendia de forma direta sobre as relações sociais e políticas, justifi-
cando assim a nomeação pejorativa de “currais eleitorais”. O poder 
de um chefe político é avaliado por sua capacidade de controle de 
votos em determinado território, de forma única ou compartilhada, 
que é considerado sua “base eleitoral”. A noção de bases eleitorais” 
assume significados distintos quando aplicada a diferentes tipos de 
eleições. Nas municipais (prefeito e vereador) reporta-se a laços 
mais diretos estabelecidos entre candidatos e eleitores caucionados 
por formas de atendimento de demandas econômicas ou troca de 
favores, que resultam em uma adesão relativamente estável tradu-
zida em votos. Nas eleições estaduais e federais, as relações dos can-
didatos com os eleitores na conquista de votos são mediadas pelos 
“chefes políticos” municipais, que podem ser prefeitos, vereadores 
ou lideranças com influência sobre segmentos do eleitorado. A ori-
gem familiar é uma característica sempre invocada para justificar a 
origem e o prestígio de chefes de grupos políticos.

No Brasil as expressões “chefe político”, “curral eleitoral” e 
“voto de cabresto” continuam a ser utilizadas mesmo quando a 
urbanização, industrialização, mudanças na economia rural e 
ampliação da presença do Estado alteraram significativamente for-
mas anteriores de controle social e político. Vale ressaltar que, ape-
sar de não termos no Brasil eleições distritais, deputados estaduais e 
federais consideram como suas “bases eleitorais” os municípios ou 
regiões onde obtiveram significativa concentração de votos e para 
as quais direcionam grande parte de suas atividades parlamentares 
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em busca de atender “pleitos” daqueles que consideram representar 
de forma mais direta.(Bezerra, 1999)

Para a maior parte dos analistas (entre outros: Lemenhe, 1995; 
Queiroz, 1976) os parâmetros da política tradicional, condensa-
dos no conceito de coronelismo, predominantes no Brasil durante 
a chamada República Velha, tenderam a diluir-se, ou mesmo desa-
parecer, face ao avanço do processos de urbanização e industriali-
zação registrados a partir da década de 30 do século XX, quando o 
direito de voto foi estendido a grande parte da população. A perma-
nência da política tradicional passa a ser admitida, principalmente 
em regiões que não acompanharam o desenvolvimento nacional, 
caso do Nordeste, ou, ainda, quando se reconhece a existência das 
mazelas de uma herança a serem reparadas por propostas de refor-
mas políticas (Bursztyn, 1984).

O clientelismo enquanto “política do favor”, troca de benefícios 
entre candidatos e eleitores em relações assimétricas de poder, era 
“naturalizado” como traço da política brasileira e, só mais recente-
mente, ganha destaque na mídia ao ser reconhecido como corrup-
ção eleitoral sujeita a sanções legalmente previstas.

A hipótese proposta é que a noção de grupo político ajusta-se 
à compreensão da política cearense em diferentes contextos políti-
cos não apenas do passado, mas da atualidade, e mais, essa é uma 
característica que se aplica a outros estados do país. Entretanto, 
reservo-me a mencionar alguns exemplos ilustrativos no Ceará.

A centralização política do período militar pós-1964 não impe-
diu que os grupos políticos chefiados pelos coronéis Virgílio Távora, 
César Cals e irmãos Bezerra dominassem a política estadual. Com 
a oficialização de sublegendas da Arena, o bipartidarismo amol-
dava-se às disputas entre os grupos políticos existentes nos muni-
cípios. As disputas entre situação e oposição aconteciam com fre-
quência entre grupos políticos filiados ao mesmo partido, a Arena. 
Considerando que a escolha do governador não se fazia por voto 
direto, mas por indicação do governo militar, quem ocupava o cargo 
cuidava de organizar ou fortalecer seu grupo político nos muni-
cípios, demonstrando sua força com a eleição do maior número 
possível de prefeitos, vereadores, deputados federais e estaduais. 
Cada um dos três chefes de grupos políticos estaduais vinculava-se 
a chefes políticos municipais que o apoiavam e eram por ele apoia-
dos. A lealdade ao chefe dificultava a fragmentação, fortalecendo 
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os laços de coesão interna de cada grupo político. O depoimento 
do ex-deputado estadual Manoel de Castro, virgilista convicto, 
expressa exemplarmente essa fidelidade em depoimento ao afirmar 
que, mesmo tendo bases eleitorais em vários municípios, optava por 
continuar um “soldado” do seu grupo:

Eu, por exemplo, elegi e ajudei a eleger cinco deputados estaduais e 
no entanto não quero ser chefe político. Sou amigo dos meus amigos. 
Não tenho essa vaidade de querer chefiar, não, mas, modéstia à parte, 
eu já teria condição de chefiar um grupo, muitos colégios eleitorais 
têm vindo a mim e eu digo, não, fique onde está, eu estou pronto para 
ajudar mas não vamos dividir mais isso não.1

Com a redemocratização, na década de 1980, as posições dos 
grupos políticos anteriores foram duramente atingidas. Candidato 
ao governo do estado em 1986, o empresário Tasso Jereissati der-
rota o coronel Adauto Bezerra, estigmatizado como representante 
das “forças do atraso”. Quais readaptações acontecem com as for-
ças políticas locais pós-redemocratização? A questão posta é por 
demais complexa para ser aqui respondida, o que me leva a des-
tacar apenas alguns aspectos no que se refere à organização de 
novos grupos políticos. Tasso, candidato a governador em 1986, 
sem nunca ter antes exercido mandato político, não construiu sua 
carreira política em bases municipais exatamente porque seu início 
aconteceu com o retorno à democracia, momento de inflexão da 
política nacional, que afetava a estadual. Outro fator de diferen-
ciação do tassismo é que, em sua origem, ele se apresentava como 
representante de uma associação empresarial, o Centro Industrial 
do Ceará (CIC), e seu discurso era o de modernização da política 
cearense. Entretanto é inegável que o domínio personalizado persis-
tia, o que se revela na denominação de uma era política por quem 
a protagonizou: tassismo.

Para conservar a hegemonia na política cearense por mais de 
20 anos, Tasso dificilmente poderia dispensar a busca de apoio de 
chefes políticos municipais. A regra do adesismo não apenas perma-
neceu, mas se fortaleceu, ajudando a entender os ciclos políticos de 

1. Entrevista concedida à autora pelo ex-deputado estadual Manoel de Castro  
em 1998.
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longa duração que se instalaram na política cearense pós-redemo-
cratização (Carvalho, 2013). A oposição passa a ser praticamente 
inexistente, sugerindo que integrar o grupo político hegemônico 
é praticamente indispensável à sobrevivência política na medida 
em que o atendimento de demandas políticas das bases eleitorais 
depende cada vez mais de acesso a recursos e programas governa-
mentais. Perde importância o velho clientelismo feito com recursos 
próprios. É o que fica explícito na afirmação de Edson Oliveira 
Nunes, para quem os políticos locais são meros “corretores”:

Recursos materiais do Estado que vão dos altos escalões até as 
localidades desempenham papel crucial na operação do sistema, os 
partidos políticos, isto é aqueles que apoiam o governo, têm acesso a 
inúmeros privilégios através do aparelho do Estado. […] As institui-
ções formais do Estado ficaram tão altamente impregnadas por esse 
processo de troca de favores que poucos procedimentos burocráticos 
acontecem sem uma mãozinha. […] esse sistema de troca não apenas 
caracteriza uma forma de controle do fluxo de recursos materiais da 
sociedade, mas garante a sobrevivência do “corretor” local. (Nunes, 
2010, 53)

Ao término do seu primeiro governo, em 1990, Tasso indica Ciro 
Ferreira Gomes como seu candidato, que se elege com a tarefa de 
preservar o que ficou conhecido como “projeto mudancista”. Na 
condição de governador, Ciro não trabalhou para se tornar chefe 
de um grupo político próprio na política estadual, mas optou por 
investir em ascender à política nacional, tendo sido ministro da 
Fazenda de setembro de 1994 a janeiro de 1995 e duas vezes can-
didato a presidente do país em 1998 e em 2002.

No Ceará sua imagem manteve-se vinculada à do seu patrono, 
Tasso Jereissati, que retorna ao governo em 1994 e é reeleito em 
1998 (com vitórias em 1º turno), configurando um ciclo político 
com longevidade e hegemonia nunca antes alcançadas na política 
cearense. Em 2002, Tasso elege-se para o Senado em uma disputa 
eleitoral muito competitiva. Lúcio Alcântara, candidato do seu 
partido, o PSDB, é eleito em segundo turno para o governo do 
Estado. A conjuntura nacional, com a eleição de Lula para presi-
dência, sinalizava o declínio do tassismo sem que outro grupo polí-
tico ganhasse visibilidade na política estadual. Lúcio Alcântara, de 
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família política de tradição desde antes de 1964, não se empenhou 
no decorrer de sua gestão em construir um grupo político próprio 
e por consequência não se fortaleceu na condição de chefe político 
estadual. Em 2006, frustrado na pretensão de contar com o apoio 
de Tasso para sua reeleição, Lúcio Alcântara percebe, tardiamente, 
que lhe faltavam bases eleitorais próprias, ou seja, ele não anga-
riara para si os ganhos do situacionismo e não lhe restava tempo 
nem legitimidade para se apresentar e ser reconhecido como candi-
dato de oposição. Resultado inevitável: derrota para Cid Ferreira 
Gomes, (irmão de Ciro) filiado ao PSB, que contava com o apoio 
informal de Tasso e apresentava-se coligado ao PT e PMDB, forças 
políticas em ascensão no cenário nacional.

A vitória de Cid ao governo do estado em 2006 oferece pistas 
sobre a atuação dos grupos políticos que transcende a ação dos 
partidos que funcionam principalmente como siglas institucionais 
e abrigam políticos em função de interesses conjunturais. Não é a 
filiação a um determinado partido que marca a identidade de um 
grupo político, mas o reconhecimento pessoal de quem exerce sua 
chefia. A partir da eleição de Cid Gomes para o governo estadual 
pelo PSB em coligação com o PT e PMDB, ocorre uma progres-
siva autonomia do seu grupo político que, angariando as vanta-
gens do situacionismo no plano federal e estadual, já não dependia 
do apoio de Tasso (ainda que contasse informalmente com ele). 
O rompimento definitivo acontece em 2010, quando o governador 
Cid Gomes deixa de apoiar a candidatura de Tasso ao Senado para 
apoiar a de seus opositores, Pimentel, do PT, e Eunício de Oliveira, 
do PMDB (Carvalho, 2012).

Como fica implícito na própria nomeação dada pela mídia, “os 
irmãos Ferreira Gomes” passam a ser reconhecidos como chefes 
de um “grupo político” estadual cuja gramática é determinada não 
por filiações partidárias, mas pela capacidade de agregar seguidores 
que os apoiam e a quem retribuem apoio político. A força desse 
grupo pode ser constatada nos momentos em que, face às conve-
niências eleitorais, os Ferreira Gomes migraram de partidos políti-
cos, levando com eles seguidores suficientes para tornar o partido 
no qual se abrigaram o maior do estado. Foi o que aconteceu em 
2005, com a migração dos Ferreira Gomes do PSB para o PPS, e em 
2006, para o PROS, partidos que, como em um passe de mágica, 
tornaram-se os maiores do Ceará.
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Em 2012, com a vitória de Roberto Cláudio, candidato do PROS 
para prefeitura de Fortaleza, instala-se um situacionismo vertica-
lizado, ou seja, governo federal, estadual e municipal estavam do 
“mesmo lado”, se não dos interesses dos cearenses (invocados em 
campanha), certamente do grupo político dos Ferreira Gomes, em 
nome do qual se elegera. Outro exemplo que evidencia a força do 
grupo político dos Ferreira Gomes foi a vitória de Camilo Santana 
ao governo do Estado, em 2014, candidato filiado ao PT, mas na 
verdade reconhecido como “cidista”. Em 2016 ocorre mais uma 
migração partidária desse político, do PROS para o PDT, que ime-
diatamente torna-se o maior partido do estado, passando a coman-
dar 68 prefeituras de municípios do interior e a capital, Fortaleza. 
As prefeituras administradas por partidos aliados (PT e PSD) 
ampliam o raio de atuação do grupo político para 122 prefeituras. 
Em reunião com aliados para decidir os rumos políticos visando às 
eleições de 2016, é emblemática a invocação feita por Cid Gomes 
aos laços de lealdade pessoal e da confiança mútua como funda-
mentos da força do grupo político:

Nós temos absoluta consciência de que eu, o Ciro, o Zezinho e a 
Isolda, de que a nossa força é a do grupo que confia em nós. O que 
queremos fazer na vida pública é amigos, e amigos se faz repartindo 
com eles momentos bons e ruins. Esse é um momento difícil, princi-
palmente para aqueles que passarão por processo eleitoral. O Ciro 
não será candidato, nem eu, mas podem ter certeza que estaremos 
ao lado de vocês na dificuldade para que possamos vencer na maior 
quantidade possível de municípios, para ter o poder de fazer o bem, 
continuar a lutar por um mundo melhor. (O Povo, 2016)

Em síntese, os dados mencionados possibilitam que algumas 
considerações embrionárias sobre a noção de grupo político sejam 
feitas:

• A noção remete para a política real, desde a instância de 
laços entre políticos e eleitores nas “bases eleitorais muni-
cipais” (nas disputas para prefeito e vereador) até relações 
que se estabelecem com candidatos ao parlamento e a car-
gos majoritários que buscam nos chefes políticos munici-
pais apoio para a constituição de redutos eleitorais que lhes 
garantam os votos necessários para serem eleitos;
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• A organização de um grupo político pressupõe a existência 
de um chefe com características pessoais de liderança e pos-
sibilidades efetivas de contatos políticos em âmbito estadual 
ou nacional que tornem plausíveis suas pretensões de agregar 
seguidores políticos.

• A noção de grupo político permite o entendimento das carac-
terísticas tradicionais da política brasileira (clientelismo, 
patrimonialismo e personalismo) que se amoldam às exigên-
cias da modernização das relações políticas quando recorrem 
a formas diferenciadas de acesso a programas governamen-
tais. A “política do favor” tende a assumir formas menos 
explícitas (caso da compra de votos em dinheiro) e não indi-
vidualizadas, de troca entre candidatos e eleitores, para con-
verter-se em distribuição preferencial de recursos públicos 
direcionados às bases eleitorais de grupos políticos.

• As disputas em âmbito municipal ou estadual são travadas, 
principalmente, não entre partidos, mas entre grupos políti-
cos que se reconhecem como antagônicos em suas pretensões 
de conquista de poder;

• A ligação de grupos políticos com partidos depende das opor-
tunidades oferecidas às suas lideranças para disputar cargos 
que os fortaleçam em relação a seus opositores. Os partidos 
constituem a face institucional do jogo político, porém seu 
tamanho e importância nos estados variam em função da 
força dos grupos políticos que circunstancialmente neles se 
abrigam;

• A dimensão das coligações partidárias firmadas por grupos 
políticos hegemônicos, que em determinados casos incluem 
mais de 18 partidos, é indicativa das dificuldades postas à 
formação de grupos de oposição com capacidade signi-
ficativa de confrontação, o que contribui para acentuar o 
situacionismo.

• O discurso político nas disputas municipais se moderniza 
com o uso de formas de comunicação midiáticas e estraté-
gias de marketing, mas o que se pretende é menos transmi-
tir um “projeto de gestão” do que oferecer a perspectiva de 
vitória da qual seus seguidores serão beneficiários. A adesão 
a grupos políticos é basicamente pragmática e não implica 
lealdade duradoura ou incondicional a seus chefes.
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• O fenômeno da “infidelidade” partidária, da migração par-
tidária e da criação de novos partidos explica-se principal-
mente por interesses de chefes de grupos políticos na luta por 
garantir ou expandir suas posições de poder.

O cenário da campanha eleitoral em Fortaleza

Como já mencionado, o cenário nacional das eleições municipais 
de 2016 foi marcado por desdobramentos diários de denúncias de 
corrupção que levaram à prisão políticos e empresários das maiores 
companhias do país e que atingiram os principais partidos políti-
cos, mas de modo especial ao PT, por ser o partido que estava no 
governo federal.

No plano local aprofundavam-se as tensões entre o PT e os 
Ferreira Gomes, evidenciando a impossibilidade de coligação entre 
eles na disputa pela prefeitura de Fortaleza. Embora a direção esta-
dual do partido fosse favorável ao apoio a Roberto Cláudio, can-
didato do PDT a reeleição, e o governador Camilo Santana (PT) 
apoiasse explicitamente essa candidatura, o diretório municipal 
do PT em Fortaleza, que é oposição aos Ferreira Gomes, lançou 
Luizianne Lins como candidata do partido.

Prefeita de Fortaleza por duas gestões (de 2004 a 2008 e de 2008 
a 2012) e não contaminada pelos escândalos de corrupção da “Lava 
Jato”, esperava-se que Luizianne Lins se apresentasse como forte 
adversária de Roberto Cláudio, com discurso político direcionado 
preferencialmente ao eleitorado mais pobre da periferia da cidade, 
mas também aos petistas que pretendessem defender o legado social 
do partido. Sem apoio de outros partidos de esquerda, Luizianne 
contava apenas com 1 minuto e 24 segundos no programa eleitoral 
gratuito na TV, o que trouxe dificuldades para sua campanha e não 
lhe proporcionou votos suficientes para levá-la ao segundo turno.

Vale destacar que, no plano nacional, os Ferreira Gomes e o 
PDT mantiveram apoio ao PT, orientando seus deputados a votar 
contra o processo de impeachment da presidente Dilma Rousseff. 
Em entrevista ao jornal O Povo (2014), quando indagada sobre 
quem apoiaria para a prefeitura de Fortaleza, Luizianne ou Roberto 
Cláudio, Dilma Rousseff apelou para uma não resposta: “mineira-
mente falando eu diria que votaria nos dois, já que ambos são da 
minha base aliada”. O ex-presidente Lula, apesar de reunir-se com 
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o grupo dos Ferreira Gomes e com o governador Camilo Santana, 
deixou clara sua preferência pela candidatura de Luizianne ao par-
ticipar como orador da convenção da Frente Brasil Popular, que 
oficializou em 1º de agosto o lançamento da candidatura petista.

A oposição ao candidato dos Ferreira Gomes unia ex-aliados que 
se consideravam por eles traídos: Tasso Jereissati(PSDB) e Eunício 
Oliveira (PMDB),que apoiaram o lançamento da candidatura a pre-
feito do então deputado estadual, Capitão Wagner, filiado ao PR. 

A Coligação PR-PSDB-PMDB constituía razoável suporte parti-
dário para a candidatura do Capitão Wagner.

Na pré-campanha o confronto aberto entre Ciro Gomes e 
Tasso Jereissati ganhou manchete no jornal O Povo (“Campanha 
em Fortaleza abre crise entre antigos aliados”, 2016), com bom-
bástica acusação de Ciro feita em entrevista à rádio Tupinambá 
de Sobral no dia 29 de julho, de que Tasso quando governador 
teria dado ordem para atirar em policiais civis e militares durante 
a greve de 1979: “eu estava junto com Tasso quando ele man-
dou atirar nos grevistas”. Qualificando o acusador de “desequi-
librado”, Luiz Pontes, então presidente estadual do PSDB, negou 
com veemência a acusação: “Mandar atirar? É brincadeira isso! 
Só mesmo a cabeça do Ciro para inventar uma coisa dessas”. 
A direção estadual do partido divulgou matéria em sua página 
no Facebook com afirmação de Ciro Gomes concordando com a 
prisão dos líderes da greve dos policiais em 1979: “Foi uma ati-
tude correta, teve meu apoio. O que não entendo é como se pode 
apoiar politicamente esse tipo de marginal”. A referência explícita 
direcionava-se ao candidato apoiado por Tasso, Capitão Wagner, 
cuja notoriedade política deve-se a sua condição de liderança em 
greves da Polícia Militar.

A coligação partidária do candidato dos Ferreira Gomes, 
Roberto Cláudio (PDT), composta por PDT, PP, PTN, PRTB, PPS, 
PSL, PC do B, DEM e partidos menores, compondo um total de 
18 partidos, garantia-lhe tempo de TV praticamente igual ao de 
seu principal opositor, Capitão Wagner. A escolha do vice recaiu 
sobre o deputado federal Moroni Torgan, que havia sido candidato 
por duas vezes à prefeitura de Fortaleza e era reconhecido por sua 
vinculação à temática da segurança pública, na expectativa de que 
ela seria central na campanha em Fortaleza, avaliada em pesquisas 
como uma das capitais com mais altos índices de violência no país.
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Heitor Ferrer, que com a entrada dos Ferreira Gomes no PDT, 
em 2015, saíra do partido, filiando-se ao PSB para candidatar-se a 
prefeito em 2016, esperava contar com o sentimento de insatisfação 
dos eleitores polarizados entre os dois candidatos apadrinhados 
(Roberto Cláudio e Capitão Wagner), reproduzindo a boa perfor-
mance registrada nas eleições de 2012 como candidato ao mesmo 
cargo. Coligado apenas à Rede Sustentabilidade, e com poucos 
segundos de programação no horário eleitoral, suas expectativas 
foram frustradas.

Além dos candidatos previamente considerados competitivos – 
Capitão Wagner (PR), Roberto Cláudio (PDT), Heitor Ferrer (PSB) 
e Luizianne Lins (PT) – a disputa pela prefeitura de Fortaleza con-
tou com as candidaturas de João Alfredo (PSOL), Ronaldo Martins 
(PRB), Francisco Gonzaga (PSTU) e Tin Gomes (PHS).

A campanha eleitoral para a prefeitura no HGPE da TV

Uma das modificações da legislação para a campanha eleitoral 
de 2014 foi a redução do período da campanha – de 90 para 45 
dias – e do tempo dos programas na TV e rádio. Os programas em 
rede de TV no 1º turno para cada candidato tiveram a seguinte 
duração: Capitão Wagner, três minutos e 20 segundos; Roberto 
Cláudio, três minutos e quatro segundos; Luizianne, um minuto 
e 24 segundos; Heitor Ferrer, 51 segundos; Tim Gomes, 32 segun-
dos; Ronaldo Martins, 31 segundos; Tin Gomes, 22 segundos; João 
Alfredo, 13 segundos; e Francisco Gonzaga, sete segundos.

Restrinjo minha análise apenas às campanhas na TV dos dois 
candidatos que polarizaram a disputa no 1º turno e se enfrentaram 
no 2º: Roberto Cláudio e Capitão Wagner

A campanha de Roberto Cláudio na TV: 1º e 2º turnos

Antes do início da campanha, a avaliação da administração do 
prefeito era predominantemente positiva: considerada boa por 
50% dos entrevistados, e regular por 38%, o que o colocava como 
candidato com grandes chances de ser reeleito para a prefeitura de 
Fortaleza e com presença certa em um possível segundo turno.

Se em 2012 Roberto Cláudio, como candidato do governador 
Cid Gomes, era um quase desconhecido do eleitorado, precisando 
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concentrar esforços na construção de sua imagem pessoal, em 2016 
sua campanha à reeleição centrou-se na exposição da imagem de 
administrador competente, confirmada nas realizações de sua ges-
tão. Sua candidatura tinha força própria e, sintomaticamente, o 
apoio dos Ferreira Gomes e do governador Camilo Santana (PT) 
não foi mencionado em nenhum dos programas do horário gratuito 
de propaganda eleitoral (HGPE) do 1º turno.

Na condição de candidato à reeleição, encontrava-se em uma 
dupla situação: a de governança e a de busca da conquista de votos 
para uma segunda gestão (Charaudeau, 2016, 70-1). Na primeira, 
seu discurso político para tornar-se crível não poderia ser essen-
cialmente de promessa, mas de exposição de suas realizações como 
governante; na segunda, teria que apresentar um projeto de socie-
dade considerado melhor ou mais plausível que o de outros can-
didatos, justificando a adesão dos eleitores à sua pretensão de um 
outro mandato.

As estratégias discursivas utilizadas no primeiro turno da campa-
nha buscavam atender às exigências dessa dupla situação. O spot que 
foi ao ar na primeira semana da campanha ilustra exemplarmente as 
estratégias discursivas utilizadas para oferecer aos eleitores uma ima-
gem de si (ethos) crível, orientando-se para preencher condições de: 
a) mostrar-se sincero, ou seja, fazer crer que o que dizia correspondia 
ao que pensava, mesmo quando isso lhe fosse desfavorável, como o 
reconhecimento de que “ ainda há muita coisa para melhorar”; b) 
saber o que diz, na medida em que demonstrava conhecer os pro-
blemas da cidade e da população em razão de sua experiência como 
gestor: “na primeira vez que fui prefeito tinha 34 anos, agora, com 
38, sou muito mais experiente e sei o que Fortaleza precisa”; c) apre-
sentar bom desempenho como gestor, reconhecido pelos eleitores :

Começo esta campanha agradecendo o carinho e o incentivo que 
recebo todos os dias nas ruas de nossa cidade. É bom ouvir e ver que 
o nosso trabalho está ajudando a vida do fortalezense. Tenho muitos 
planos e ideias para nossa cidade e é justamente isso que me motiva a 
trabalhar mais quatro anos por Fortaleza, se tiver a honra de merecer 
o seu voto.

No programa que foi ao ar no início da campanha na TV, a voz 
em off de um locutor faz uma narrativa sintética sobre a primeira 
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gestão de Roberto Cláudio, atestando sua imagem de político que 
trabalha, que demonstrou cumprir o que promete. A própria memó-
ria do interlocutor é invocada para validar o que é dito (“Logo de 
cara fez as obras que a prefeitura tinha assumido para a Copa, 
lembra?”), ou quando finaliza a narrativa com uma indagação 
provocativa que pressupõe que, diante de uma obviedade, soaria 
absurda qualquer resposta negativa, mesmo vinda de seus oposito-
res (voz em off: “Vai dizer que ele não trabalhou?”).

A constatação de suas realizações é enfaticamente ressaltada 
(voz em off):

Há quatro anos Fortaleza elegeu Roberto Cláudio prefeito, um cara 
novo na política e com muita energia para trabalhar. Logo de cara fez 
as obras que a prefeitura tinha assumido para a Copa, lembra? Mas 
não ficou só nisso, já no primeiro ano lançou o bilhete único.

[Depoimento de dona Josefa]: “tudo que você imagina de bom é 
o bilhete único”.

[…]
Depois começou a reformar 70 postos de saúde, já entregou 66, 

hein… Já começou a construir 18 postos novos. Contratou 360 médi-
cos e botou os postos para funcionar de sete da manhã a sete da 
noite. Acabou com aquele sofrimento de cenas nas filas de madrugada 
para pegar uma ficha [imagem de cena datada de 2012]. E assim aos 
poucos o trabalho de Roberto Cláudio foi aparecendo em todos os 
bairros. UPAs, avenidas, escola em tempo integral, creches, mercados, 
praças, casas, ciclovias, corredores de ônibus, academia Enem, rede 
Cuca, Areninha, luz de led, ônibus com ar condicionado e até bicicleta 
compartilhada!

Em quase todos os programas é o próprio candidato que, 
falando em primeira pessoa, aborda os principais temas da campa-
nha (saúde, educação, segurança, mobilidade urbana, saneamento), 
apresentando imagens que mostram suas realizações em cada uma 
das áreas em pauta.

A “comprovação” vem não apenas da força dos números, mas 
também da emoção dos beneficiários, que atestam as mudanças 
significativas que ações do prefeito trouxeram para suas vidas.

Ilustrativa é a narrativa feita pelo candidato para falar da entrega 
de casas populares:
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– Das milhares de casas que entregamos este ano em Fortaleza, 
uma em especial me chamou a atenção. Antes de receber a sua casa, 
dona Assunta vivia de aluguel e já havia se mudado 28 vezes com seus 
três filhos.

[A conversa travada entre o candidato e dona Assunta acontece na 
varanda da casa.]

– Como é que está? feliz?
– Feliz demais!
– E os filhos, gostaram?
– Estão amando?

O candidato completa a narrativa com imagens de dona Assunta 
arrumando, cozinhando em sua casa:

– Hoje ela tem seu cantinho, seu endereço fixo, e tudo arrumadi-
nho como ela sempre quis. A exemplo de dona Assunta, até o final 
deste ano serão 13 mil famílias com casa e vida nova em Fortaleza. 
Com a parceria do governo estadual e federal estamos ajudando a 
melhorar a vida de muita gente.

Os depoimentos são nominalmente identificados:

[Dona Maria José Lima, dona de casa] – Pra quem nunca teve 
nada, que nem eu, isso aqui é ouro.

[Dona Maria Arlene de Souza] – Eu agradeço muito a gestão do 
Roberto Cláudio porque eu mudei e deu certo. Foi uma benção na 
minha vida que eu recebi esse apartamento.

[Roberto Cláudio] – Para dar total transparência ao processo de 
distribuição das moradias, implantamos o sorteio, que é aberto e fis-
calizado por instituições oficiais.

[O depoimento de dona Solange confirma o que disse o candidato] 
– Eu me inscrevi direitinho no Habitafor e fui sorteada. Só quem sabe 
o que é ter um lar é quem nunca teve.

Esperava-se que Moroni Torgan, deputado federal e ex-delegado 
da Política Federal – anteriormente três vezes candidato à prefeitura 
de Fortaleza –, indicado para vice de Roberto Cláudio em 2016, 
assumiria lugar de destaque na campanha, o que não aconteceu. 
Ele teve apenas uma breve aparição em um dos programas. O tema 
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da segurança foi abordado diretamente pelo candidato não como 
central, mas como parte do enredo de realizações na prefeitura que 
teriam consequências na redução da violência:

É comum as pessoas me perguntarem como a prefeitura pode aju-
dar no problema da segurança e eu costumo dizer que dentro dos limi-
tes da lei, a prefeitura pode ajudar bastante. Um bom exemplo está no 
bairro Genibaú, onde nós fizemos uma das nossas Areninhas, um dos 
bairros mais vulneráveis que recebeu a ação da prefeitura que recupe-
rou e urbanizou praças, fez a urbanização e iluminou ruas. Com isso 
a população ocupou espaços públicos e os moradores comemoram.

Melhorar as condições de vida das pessoas nos bairros, levando 
escola de tempo integral, Areninhas, recuperando e iluminando pra-
ças, é a melhor maneira do prefeito ajudar na segurança.

Moroni é convocado a falar tão somente como alguém que irá 
ajudar na vigilância e na prevenção da violência:

[Moroni] – Com mais homens a guarda municipal vai ter postos 
de vigilância 24 horas, praças, areninhas e outros espaços públicos. 
Nossos guardas serão os olhos e ouvidos da polícia nos bairros e vão 
acionar o Raio sempre que houver alguma suspeita de perigo.

Novamente é o candidato que dá a conhecer suas realizações, 
“nos últimos três anos e meio nós já contratamos mil novos guar-
das municipais”. Com o respaldado das ações já realizadas, a enun-
ciação do que pretende fazer é menos promessas e mais proposta 
de continuidade desejável. O interlocutor (eleitor) é invocado na 
forma humilde de quem solicita adesão: “Agora, se merecer a honra 
do seu voto, pretendo efetivar mais de 500 guardas que já estão 
concursados e treinados e contratar mais outros 500 agentes para 
implantar esse novo sistema de segurança nas praças e nos bairros 
de Fortaleza”.

A construção de grandes viadutos não foi enfatizada, apesar 
de constituir a parte mais visível de sua primeira gestão. A ênfase 
dada às realizações nos bairros e comunidades mais carentes da 
periferia da cidade é clara “resposta” à crítica de seus opositores 
de que era o “candidato dos ricos”: lá foram construídas creches, 
escolas de tempo integral, saneamento básico, areninhas, postos 
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de saúde. O refrão de seu jingle de campanha pressupõe a fala do 
próprio eleitor, que confirma e justifica uma escolha já feita: “quero 
Roberto quero demais, mais Fortaleza pra mim e pra você, com 
Roberto Cláudio prefeito pode ter certeza vai acontecer”.

Vencedora no primeiro turno, ainda que por um reduzido per-
centual de votos sobre o segundo colocado – Capitão Wagner –, a 
campanha de Roberto Cláudio no segundo turno manteve o mesmo 
padrão e estratégias discursivas utilizadas com sucesso no primeiro. 
O slogan – “Fortaleza merece” – é sugestivo: “Fortaleza merece are-
ninhas, praças, escolas de tempo integral, corredores de ônibus, luz 
de led, avenidas, postos de saúde, ampliação do hospital da mulher 
e agora tem”.

No primeiro programa do segundo turno, Roberto Cláudio 
agradece os votos recebidos e pede o voto dos eleitores que vota-
ram em outros candidatos no turno anterior. Com 10 minutos de 
duração, os programas seguem o mesmo roteiro do primeiro turno, 
apenas com a apresentação mais detalhada do que o prefeito fez, 
está fazendo e continuará a fazer.

Dessa feita, porém, ele tem que confrontar-se diretamente com 
o candidato de oposição, Capitão Wagner. É o que acontece no 
programa do dia 18 de outubro, considerado uma indesejada inter-
rupção provocada pelo adversário:

[Roberto Cláudio] – Hoje é o dia do médico e minha intenção era 
abrir o programa com uma homenagem a todos que trabalham na 
área da saúde municipal no nobre trabalho de cuidar da vida das pes-
soas, mas a campanha de ataques caluniosos do meu adversário contra 
mim na TV, na rádio e nas redes sociais me obriga a fazer uma pausa 
no meu programa para colocar a verdade em seu verdadeiro lugar. 
A justiça já proibiu quatro comerciais ofensivos do meu adversário 
contra mim. Mesmo assim eu não poderia deixar de esclarecer com 
mais detalhes o que ele diz para convencer você, especialmente no que 
diz respeito à Central de Medicamentos. Usando maldosamente um 
trecho do meu programa, ele me acusa de ter dito que eu “construí” a 
Central de Medicamentos da Prefeitura, e que os medicamentos seriam 
destinados a todo o Estado e não apenas ao município de Fortaleza”.

A polêmica sobre o uso dos termos “construir e “montar”, mais 
que uma distinção semântica de menor importância, é tratada como 
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uma forma de afetar a credibilidade de Roberto Cláudio com a 
acusação de mentiroso, fatal para a imagem de qualquer político. 
A reprodução do programa do candidato em que fala sobre a 
Central de Medicamentos deixa claro que ele falou que “montou” 
e não que “construiu” e que os remédios seriam de fato reserva-
dos, como ele disse, apenas para os postos de saúde e Centro de 
Atenção Psicossocial (CAPS) de Fortaleza. É o próprio candidato 
que se dirige à Central de Medicamentos para de lá fazer a grava-
ção que comprovaria a “verdade dos fatos”, atestada pelas imagens 
e depoimentos dos que ali trabalham. “Desde o início estou fazendo 
uma campanha limpa e é assim que vou continuar fazendo até o 
último dia”.

Alguns dos spots veiculados na última semana da campanha 
abordavam a participação específica da juventude, das mulheres 
e da população LGBT (“o amor vence tudo”). Nos últimos dias 
foi ao ar o spot intitulado “A união por uma Fortaleza melhor”: 
em um comício declarações e justificativas de apoio à candidatura 
de Roberto Cláudio, feitas pelo governador Camilo Santana, Ciro 
Ferreira Gomes e de outros deputados reforçavam sua imagem de 
político competente e trabalhador:

[Camilo] – Você, além de fazer uma Fortaleza mais bonita, que 
dá orgulho aos fortalezenses, você tem feito a diferença em todas as 
áreas: saúde, educação, mobilidade urbana, no social. É pelo bem de 
Fortaleza, do povo de Fortaleza, que Roberto Cláudio tem que conti-
nuar no dia 30 de outubro deste mês.

[Ciro Gomes] – Nesse momento em Fortaleza, todos os homens de 
boa fé, independente de nossas diferenças, sabem que Roberto Cláudio 
é o melhor, que tem feito a melhor administração de Fortaleza em 
todos os tempos. Não quero dizer que Fortaleza é o paraíso, porque 
isso não está disponível para a obra humana, mas em todas as áreas 
teve investimento sem rival na história, eu que fui prefeito digo.

A campanha do Capitão Wagner na TV: primeiro e segundo turnos

Se a identidade de Roberto Cláudio, candidato à reeleição, era 
a única claramente situacionista, aos demais candidatos cabia a 
tarefa de serem reconhecidos como o opositor principal. E neste 
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caso destacamos três candidatos que no primeiro turno reivindica-
vam esse posicionamento: Capitão Wagner, Luizianne Lins e Heitor 
Ferreira. Na verdade a oposição era menos ao próprio candidato 
Roberto Cláudio e mais aos Ferreira Gomes. Além do reduzido 
tempo de TV, Luizianne tinha contra si dois fatores, ter sido aliada 
dos Ferreira Gomes e de não contar com apoio do PT estadual. 
Recém filiado ao PSB, e com apoio apenas de Rede Sustentabilidade, 
Heitor Ferreira não conseguiu no primeiro turno colocar-se como 
alternativa entre o candidato dos Ferreira Gomes e da Prefeita 
Luizianne, posição ocupada pelo Capitão Wagner.

A campanha do Capitão Wagner no primeiro turno tinha como 
objetivo central construir uma imagem pública que o credenciasse 
à prefeitura, considerando que nunca antes concorrera a cargo no 
poder executivo. Eleito vereador em 2012 e deputado estadual em 
2014, sua imagem era de um policial que ganhara notoriedade por 
liderar uma greve da Polícia Federal em 2011. Outros elementos 
precisavam ser agregados ou amenizados para dar densidade a 
sua candidatura.

A principal estratégia foi apresentá-lo como uma pessoa cuja 
trajetória de vida, de muito esforço nos estudos e trabalho, condu-
zira-o à condição de homem bem-sucedido. Uma identidade com a 
qual muitos pretendem se reconhecer e que com frequência influi 
na escolha de determinados candidatos.

É assim que ele se apresentou aos eleitores em seu primeiro pro-
grama na TV: 

Eu sempre lutei muito para defender os policiais, como reconheci-
mento fui eleito vereador mais votado de Fortaleza e deputado esta-
dual mais votado do Ceará. Dessa parte da minha história muita gente 
já ouviu falar, mas tem outra parte que pouca gente conhece.

Essa outra parte da história será contada por sua família e por 
seus amigos, que testemunham não quem é o capitão, mas o Wagner 
como pessoa. Narrativas intimistas, como as que ocorrem em con-
versas cotidianas.

[Dayanne Bittencourt, esposa] – Para muitos é o capitão, para 
mim é o Wagner. A gente se conheceu no sítio Siqueira, numa casa de 
forró…
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[Rayane, filha adolescente] – Ele sempre foi um super-professor de 
história para mim.

[Capitão Wagner] – Meu sonho quando eu era criança era ser joga-
dor de futebol. Hoje, graças a Deus eu sou uma pessoa estabilizada, 
tenho meu emprego bom e isso tudo foi pela maneira como encarei os 
estudos e o esporte.

[Marcos Paulo Ferreira, amigo de infância] – Esse tempo todo, 22 
anos, ele nunca mudou.

Exemplo mais convincente da relação informal mantida com os 
amigos foi buscado em outras narrativas:

[Cena: candidato numa mesa de café com um casal de amigos.]
[Dalcilene] – O Brito diz assim: “Dulce, tira o capitão para dan-

çar”. Eu fui, aí ele pisou no meu pé, ou não sei se fui eu que pisei no 
dele, e eu disse assim, “macho veio” não vou mais dançar porque tu 
pisou no meu pé. Aí o Brito disse assim, não é macho veio não, é capi-
tão. Eu disse: “é sim, tá junto com a gente, é macho veio”. [Risadas de 
todos como forma de concordância.]

[Albercio Silva, amigo] – Ele conta piada, ele chora, ele se diverte 
com as crianças e com os amigos, ele é uma pessoa comum. Ele veio 
da periferia.

[Capitão Wagner] – Nasci no bairro João XXIII. Na minha vida 
nada caiu do céu. Vendi “dindim” pra ajudar em casa enquanto meu 
pai vendia doces em uma bicicleta para pagar meus estudos.

A metáfora familiar é usada na narrativa que confirma a crença 
do senso comum: deve-se cuidar da política como se cuida da pró-
pria família:

[Capitão Wagner] – Certo dia eu estava na casa da minha mãe, aí 
ela me chamou no canto e pediu que eu cuidasse de Fortaleza como ela 
cuidou de mim, com meu pai cuidou de mim, com as referências que 
a gente teve em casa, que a gente teve de respeito às pessoas e eu pre-
tendo executar porque pedido de mãe filho não pode deixar de atender.

Outra faceta, no entanto é agregada para diferenciá-lo das pes-
soas comuns: a atração que exerce sobre todos, um suposto caris-
ma:“[Esposa] – Tem amigos que se você falar, eles ficam com os 
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olhos brilhando, porque eu posso dizer que eles são apaixonados 
por ele”.

A ênfase ao diálogo, para falar de temas polêmicos e resolver 
conflitos é usada para contrapor-se criticamente à atuação do 
prefeito.

Sentado em um banco de praça, o candidato conversa com um 
agente da polícia municipal e um feirante da rua José Avelino, e, 
após ouvir os argumentos dos dois, chega à conclusão de que eles 
estão do mesmo lado, são trabalhadores, e que ao prefeito caberia 
regulamentar a situação da feira, transferindo-a para local legal-
mente permitido.

O mesmo acontece na conversa travada entre taxistas e moto-
ristas de Uber, outro tema polêmico: “[Candidato] – Boa tarde, nós 
estamos aqui com o Thiago, que é taxista, o Riande, que é moto-
rista de Uber, para encontrar uma solução para esse problema que 
se tornou um conflito”.

A posição de ouvir os argumentos de cada parte é valorizada 
como atributo de um bom gestor, para que tome uma posição e não 
fique em cima do muro (crítica endereçada ao prefeito, que optava 
por não desagradar nenhuma das partes).

Sua explicação sobre porque resolveu ser candidato a prefeito 
tem como implicatura a crítica à atuação inócua do parlamento: 
“Mesmo depois de ter sido vereador e deputado eu não me con-
formava com essa maneira de fazer política, você quer fazer, mas 
as coisas não andam, parece que nada muda. […] Foi por tudo isso 
que aceitei ser candidato a prefeitura”.

A apresentação de suas propostas para mudar Fortaleza é quase 
sempre feita por meio de conversas encenadas com eleitores, confir-
mando a imagem de candidato que sabe ouvir as pessoas, que pensa 
principalmente em realizar obras sociais, recorrendo a depoimentos 
dos que sofrem as dificuldades que ele diz entender bem porque “a 
gente que vem da periferia sabe que os políticos prometem demais”. 
É dessas conversas que nascem as propostas do candidato: “milhões 
de reais estão sendo gastos para construir mais um viaduto […] o 
problema aqui não é o viaduto e sim esquecer essa comunidade que 
está sujeita à lama e às doenças. O cheiro aqui é muito forte. Nós 
vamos fazer obras sim, mas para melhorar a vida das pessoas”.

A metáfora da distribuição de um bolo é utilizada em uma 
demonstração didática de que o prefeito em exercício governava 
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para os ricos: apenas uma pequena fração do bolo é o que a pre-
feitura teria gasto nos bairros mais pobres, ficando a maior fração 
para os bairros mais ricos. O candidato conclui indignado: “isso 
não é justo, vou governar por igual para todos os bairros, para que 
todos tenham as mesmas oportunidades”.

O tema da segurança é abordado mediante depoimentos de pes-
soas que perderam seus entes queridos, e da situação de pessoas 
“de bem” que estão com medo, presas em suas casas ou locais de 
trabalho. A elas se direciona o candidato para dizer o que vai fazer: 
treinar e armar guardas municipais, e usar o sistema de monitora-
ção com câmeras nos locais públicos. O crédito ao que é proposto 
é buscado na viabilidade ilustrada com exemplos de sucesso em 
outras cidades, antes tão violentas quanto Fortaleza.

Justifica-se a estratégia discursiva central do primeiro turno, cen-
trada na história de vida do candidato, “porque as pessoas, para 
votar em alguém, têm que conhecer em quem estão votando”. O 
argumento é o de que foi oferecida aos eleitores uma “pessoa de 
verdade”, de carne e osso, com sentimentos, uma pessoa comum, 
mas com determinação e trabalho para vencer na vida: “[Capitão 
Wagner] – Eu sempre fui assim. Eu só tive que fazer para as câma-
ras o que eu sou normalmente, a gente não precisou maquiar nada, 
criar nenhum personagem. [crítica ao marketing eleitoral]”.

No segundo turno predominaram as seguintes estratégias 
discursivas:

a) Reforçar a imagem do Capitão Wagner como uma nova lide-
rança para mudar a política de Fortaleza (implicatura: tirar os mes-
mos de sempre da política, ligados aos Ferreira Gomes):

[Voz off] – Em 1986 surgiu um líder no Ceará, Tasso Jereissati. 
Ele não era um político profissional mas sabia exatamente o que fazer 
para resolver o maior problema daquela época, a mortalidade infantil. 
Hoje o Ceará vê nascer outro líder que, como o primeiro, sabe exata-
mente o que fazer para resolver outro problema das nossas famílias, o 
da segurança. E o melhor: eles estão do mesmo lado.

[Voz off] – Um líder legítimo é seguido porque é admirado pela 
grandeza de suas atitudes […] um líder de verdade lidera, reconhece 
e assume os problemas, não tenta enganar com falsas promessas. […] 
Um líder de verdade lidera pelo exemplo e o que vale para ele vale pra 
todo mundo. A política anda meio carente de pessoas assim.
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[Tasso] – Nós podemos dar apoio ao Capitão Wagner porque ele 
é um líder natural.

b) Desqualificar a imagem de gestor de Roberto Cláudio por 
meio de duros ataques envolvendo a falta de remédios nos postos; a 
mordomia dos políticos e assessores; as reclamações de professores, 
pais e alunos sobre o mau funcionamento das escolas municipais; a 
violência; enfim, todas as mazelas a que se atribui não tanto a falta 
de recursos quanto uma gestão ruim.

Confronta-se o que ele prometeu como candidato e que não 
teria cumprido em sua gestão, fazendo uma pergunta-desafio aos 
eleitores:

– Eu quero fazer uma proposta olhando nos seus olhos. Se no seu 
bairro tem remédio no posto, consultas e exames sem fila, se onde 
você mora todas as crianças estudam em escola de qualidade e podem 
brincar na rua sem medo. Não precisa votar em mim, mas se no seu 
bairro falta tudo isso, eu te peço uma chance pra fazer diferente. 
Vamos mostrar que sua vida pode ser bem melhor.

c) Ressaltar a importância do apoio de Tasso Jereissati e Eunício 
Oliveira à candidatura de oposição:

[Tasso] – Meus amigos de Fortaleza, muitas pessoas me pergun-
tam o porquê do nosso apoio ao Capitão Wagner para prefeito de 
Fortaleza. Queremos um Estado mais eficiente e mais eficiente significa 
uma visão que o Capitão Wagner traz de reformulação da maneira de 
fazer a administração pública, extremamente necessária. Nas secreta-
rias, nos postos mais importantes não se pode colocar indicados por 
amigos dos políticos. A administração pública tem que ser vista com 
o mesmo esmero com que você faz a administração da sua empresa 
ou da sua casa. Nós somos uma escola de formação de quadros e 
essa escola vai estar com toda certeza dando todo suporte ao Capitão 
Wagner que é um homem sério, culto, competente, mas um homem 
simples, um fortalezense como você, e Fortaleza precisa de um forta-
lezense como você.

[Voz off] – Um bom prefeito precisa ter apoio em Brasília, e o 
Capitão Wagner conta com dois grandes senadores, Tasso e Eunício.
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d) Afirmar que ele é um líder, mas é também uma pessoa comum, 
verdadeiro. Não apenas diz que não tem preconceito, mas traz o 
testemunho emocionado do próprio irmão:

– Meu nome é Fábio Souza, sou irmão do Capitão Wagner. Não é 
fácil para mim, eu nunca conversei com ele a respeito disso, a minha 
família, poucas pessoas sabem. E por fazer parte desse grupo LGBT 
eu já sofri muito preconceito. Mas aconteceu um episódio: fui brincar 
o carnaval numa praia, estava com uma pessoa e ele estava lá, traba-
lhando como policial. […] Ele me abraçou e disse que me amava e que 
estava a meu lado, isso me emociona até hoje.

O que dizem os resultados eleitorais

No primeiro turno, como indicavam as pesquisas, Roberto 
Cláudio foi o candidato mais votado, com 524.973 votos (40,81%). 
O Capitão Wagner, com 400.802 votos (31,15%) foi, também 
como esperado, o segundo colocado. O confronto no segundo 
turno foi bastante acirrado, de modo especial nas redes sociais, 
que neste texto deixamos de analisar. Os resultados do segundo 
turno reelegeram o prefeito Roberto Cláudio com 678.847 votos 
(53,575%). A votação do Capitão Wagner, no entanto, foi alta, 
588.471 votos (46,57%). A diferença percentual entre eles, 9,66% 
no primeiro turno, caiu para 7,14% no segundo turno. A análise do 
primeiro turno da campanha de Roberto Cláudio revela a ausência 
dos Ferreira Gomes, que certamente não foi casual, o que leva a 
crer que sua reeleição exigia a confirmação de sua imagem de polí-
tico realizador. Somente no último programa do segundo turno, os 
Ferreira Gomes foram convocados para avalizar positivamente o 
nome do seu candidato a prefeito.

A imagem de líder e homem comum assumida por Capitão 
Wagner não era tão consistente como a do seu adversário. Agregar 
ao nome o posto militar – capitão – sugere a vinculação “com o 
seu povo”, os policiais, fator de restrição de seu eleitorado. Ter no 
início de sua carreira política liderado uma greve de policiais que 
paralisou a cidade em 2011 contrastava com a imagem apresen-
tada, de “homem comum”.
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Vale ressaltar que, se no segundo turno parte dos votos de 
Luizianne, 193.697(15,8%) e de Heitor Ferrer, 90.510 (7,4%) 
tivessem sido transferidos para o Capitão Wagner, candidato de 
oposição aos Ferreira Gomes, o resultado poderia ter sido diferente. 
Nenhum deles, no entanto, declarou-lhe apoio.

Nos dois turnos das campanhas de Roberto Cláudio e Capitão 
Wagner, as questões nacionais não foram abordadas, como se pode-
ria esperar, considerando a conjuntura da crise política, com escân-
dalos de corrupção da “Lava Jato” ocupando todos os noticiários, 
e a crise econômica cujo reflexo principal na vida das pessoas era o 
crescente número de desempregados.

As razões desse “esquecimento”, certamente intencional, no caso 
da candidatura de Roberto Cláudio, talvez possam ser atribuídas 
às ligações partidárias dos Ferreira Gomes com Lula e o PT, tendo 
como horizonte a disputa presidencial de 2018, quando Ciro pre-
tende ser candidato à presidência.

Já no caso da campanha do Capitão Wagner, é mais difícil levan-
tar uma hipótese plausível, se levarmos em conta que Tasso sempre 
fez oposição sistemática ao PT. Quanto a Eunício Oliveira, é evi-
dente que temia, o que de fato aconteceu, delações envolvendo seu 
nome seu partido em corrupções da “Lava Jato”.

Dos 43 vereadores eleitos a maioria pertencia à coligação de 18 
partidos que apoiaram Roberto Cláudio, sendo o PDT o que obteve 
o maior número de eleitos (11). Se olharmos para os resultados elei-
torais nos municípios do interior do estado, constata-se que o PDT, 
partido dos Ferreira Gomes, elegeu 49 prefeitos, de longe o maior 
número. Além da capital, outra joia da coroa conquistada por um 
dos irmãos, Ivo Ferreira Gomes, foi a prefeitura de Sobral, maior 
município do norte do estado e berço político dos Ferreira Gomes.

Não resta dúvida de que os resultados eleitorais das eleições 
municipais de 2016 confirmam a hegemonia dos Ferreira Gomes 
na política cearense, que já alcança 16 anos.
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